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RESUMO 

 

O uso do sorteio constituiu a essência da democracia ateniense, bem como 

desempenhou papel político fundamental nas repúblicas italianas do século XIII. 

Mais tarde, os fundadores das repúblicas modernas, temendo a participação dos 

cidadãos comuns, preteriram o sorteio para a seleção de cargos estatais, 

erigindo um arcabouço institucional baseado apenas no mérito e na eleição. 

Após esse eclipse e, com o advento das incoerências da Modernidade, autores 

como Peter Dienel e Ned Crosby recuperaram o uso do sorteio nas democracias 

ocidentais, sendo a experiência dos júris de cidadãos berlinenses uma das mais 

inovadoras. A prefeitura da capital alemã disponibilizou 500 mil euros para 

diversos bairros da cidade. Um júri paritário, composto de cidadãos ativos na 

comunidade e sorteados ao acaso, foi constituído para debater como esse 

dinheiro deveria ser investido. A experiência revela a importância da participação 

do cidadão comum, não diretamente envolvido nos processos participativos, 

para a construção de uma razão pública. 

 

PALAVRAS CHAVE: Sorteio. Democracia Participativa. Júri de Cidadãos. Mini-

público. Orçamento Participativo. 

 

 

ABSTRACT 

 

Random selection was at the heart of Athenian democracy. It also played a 

fundamental political role in the Italian republics of the XIII century. Fearing the 

participation of the common citizen in the political life, the founders of the modern 

republics were to discard the sortitian system and introduce the institutional 

grounds for an election scheme based only on merit and vote for occupiers of 

state positions. After this eclipse of random selection and the emergence of the 

incoherencies of Modernity, authors such as Peter Dienel and Ned Crosby 

reintroduced the use of sortitian in Western democracies, the experience of the 
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1 O USO DO SORTEIO NA HISTÓRIA 

 

Antes de analisar a experiência alemã, vale a pena fazer uma breve 

genealogia do uso do sorteio na política. Na idade de ouro ateniense (séculos IV 

e V a.C.), havia três formas de se ingressar no poder: por eleição, por indicação 

e por sorteio. Os cidadãos, portanto, podiam ser escolhidos de forma aleatória 

para exercer cargos transversais ao que hoje chamamos de Legislativo, 

Executivo e Judiciário.  

Pode-se afirmar, apesar da restrita abrangência dos direitos políticos no 

contexto da Antiguidade, que Atenas foi símbolo da participação popular: estima-

se que mais da metade dos cidadãos, com mais de 30 anos, exerceram cargos 

na administração pública, desenvolveram funções legislativas ou foram jurados 

pelo menos uma vez na vida (SINTOMER, 2010).  

Com o declínio de Atenas, o uso do sorteio praticamente desapareceu da 

esfera pública, vindo a ressurgir nas repúblicas italianas do século XIII, 

principalmente em Florença e Veneza, onde a seleção aleatória desempenhou 

papel político primordial ao dirimir os conflitos entre as famílias mais influentes. 

Ao invés de incidir em disputas, que muitas vezes acabavam em sangue, cada 

uma dessas famílias indicava nomes de pessoas próximas, que depois 

passavam por um sorteio para se decidir quem iria ocupar determinado cargo 

público (SINTOMER, 2010). 

Assim, podemos aduzir que o uso do sorteio ao longo da história teve 

duas dimensões principais, quais sejam: um método apto a dirimir conflitos pela 

tomada de poder e um procedimento apto a propiciar a participação do cidadão 

ordinário nas tomadas de decisões políticas.1 

 

 

 

 

                                                        
1 O sorteio, ao longo da história, foi também utilizado como instrumento de realização da vontade 
divina (SINTOMER, 2010). 
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7 A DINÂMICA DOS JÚRIS 

  

A regra adotada para compor o número de pessoas em cada júri foi a 

seguinte: para cada 1000 habitantes do bairro haveria um jurado e um suplente. 

Esse número de pessoas por júri variou de 15 a 30 membros, sendo 16 anos a 

idade mínima para participar. 

Efetuado o sorteio, com base em critérios de representatividade, cartas-convite 

foram enviadas às pessoas, sendo o número de convites bem maior que o 

número de vagas disponíveis. De posse das respostas daqueles que queriam 

participar, as autoridades fizeram um novo sorteio e, às vezes, selecionaram 

algumas pessoas especificas, para que o júri respeitasse os critérios de 

representatividade.   

Uma vez composto, o júri começou a receber propostas de como aquele 

dinheiro deveria ser aplicado nos bairros. A administração do Senado havia 

estabelecido alguns critérios gerais para que as propostas fossem aceitas: i) 

representar um interesse coletivo; ii) ou servir para o desenvolvimento do bairro 

como um todo; iii) ou solucionar uma carência de um grupo específico de 

habitantes do bairro. Caso entendesse que a proposta não se enquadrasse 

nessas diretrizes gerais, a administração do Senado tinha poder de veto, como 

acabou acontecendo com uma proposta de um grupo islamista, que vinha sendo 

investigado pela polícia.  

Os projetos podiam ser apresentados por associações, indivíduos ou 

empresas. As pessoas responsáveis pela apresentação do projeto dispunham 

de 5 a 15 minutos para apresentá-lo. Caso precisassem esclarecer dúvidas ou 

pedir diligências, os júris contavam com apoio técnico da Prefeitura. O modelo 

de deliberação variou entre os 17 júris, mas a maior parte deles adotou o critério 

de fazer fichas sintetizando os projetos para, ao final, decidir quais seriam 

aprovados. Em média, os júris se reuniram em 15 sessões, de duas a três horas 

cada uma. As deliberações foram fechadas e cada um dos membros do júri 

recebeu uma indenização de 20 euros por sessão em que participaram.  
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http://www.casaruibarbosa.gov.br/dados/DOC/artigos/a-j/FCRB_LiaCalabre_A_cultura_no_ambito_federal.pdf
http://www.casaruibarbosa.gov.br/dados/DOC/artigos/a-j/FCRB_LiaCalabre_A_cultura_no_ambito_federal.pdf




         
ANEXO I
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RESULTADO DA PLENÁRIA FINAL DA III CNC - 01/12/2013 

804 votantes 

PROPOSTAS APROVADAS E PRIORIZADAS 

Todas as propostas aprovadas encontram-se na íntegra ao final do documento 

EIXO 1 - IMPLEMENTAÇÃO DO SISTEMA NACIONAL DE CULTURA 

PROPOSTAS PRIORIZADAS: 

Ordem Proposta Votos 

1ª 1.11: PEC 150. 663 

2ª 1.26. Fundo Social do Pré-Sal 540 

3ª 1.1: Lei do SNC 524 

4ª 1.14: Formação e Capacitação em Gestão Cultural 473 

5ª  1.25. Fortalecimento do FNC: paridade com renúncia fiscal 
e fundo-a-fundo 

376 

 

DEMAIS PROPOSTAS APROVADAS NO EIXO 1 (por ordem numérica): 

Proposta 1.2: PL Cultura Viva 

Proposta 1.7: Novo Marco Legal para repasse de recursos a organizações da sociedade civil. 

Proposta 1.8: Cultura como Direito Social da CF. 

Proposta 1.10: Superintendências do MinC em todas as UFs. 

Proposta 1.15: Qualificação da administração pública: cargos, concursos, capacitação, planos 

de carreira para os servidores 

Proposta 1.17: Planos setoriais nos estados e municípios 

Proposta 1.24: Sistema de Financiamento Público: critérios de distribuição de recursos. 

Proposta 1.27: Fundos setoriais e custo amazônico. 

Proposta 1.30: Procultura. 

Proposta 1.34: Mapeamento, banco de dados e catálogo cultural. 

Proposta 1.43: Indicadores culturais baseados no SNIIC e no IDH. 
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EIXO 3 - CIDADANIA E DIREITOS CULTURAIS 

PROPOSTAS PRIORIZADAS: 

Ordem Propostas Votos 

1ª 3.1. Equipamentos culturais 653 

2ª 3.21. Lei Cultura Viva 581 

3ª 3.39. Reconhecimento de mestres e mestras e 
Programa Certific 

571 

4ª 3.18. Políticas de acesso às pessoas com deficiência, 
incapacidade temporária ou mobilidade reduzida 

480 

5ª 3.10. Plano Nacional do Livro e Leitura 361 

 

DEMAIS PROPOSTAS APROVADAS NO EIXO 3 (por ordem numérica): 

Proposta 3.4. Equipamentos culturais multiuso. 

Proposta 3.5. Rede de Pontos de Cultura. 

Proposta 3.9. Cota de tela dos filmes nacionais. 

Proposta 3.11. Convenção Internacional Sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência. 

Proposta 3.13. Formação em Acessibilidade Cultural. 

Proposta 3.15. Cultura como Direito Social. 

Proposta 3.19. Colegiado setorial de cultura e arte inclusivas. 

Proposta 3.27. Ampliação da participação de grupos e artistas locais nos recursos dos fundos 

de cultura. 

Proposta 3.30. Patrimônio Material e Imaterial. 

Proposta 3.32. Lei dos mestres. 

Proposta 3.36. Cultura e Educação. 
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EIXO 4 - CULTURA E DESENVOLVIMENTO 

PROPOSTAS PRIORIZADAS: 

Ordem Propostas Votos 

1ª 4.21. Economia Criativa Local 661 

2ª 4.31. Plano Nacional de Economia Criativa 493 

3ª 4.26. Linhas de financiamentos para empreendedores 
culturais, pesquisa e inovação tecnológica 

418 

4ª 4.29. Programa Amazônia Cultural 360 

5ª 4.1. Turismo cultural 322 

 

DEMAIS PROPOSTAS APROVADAS NO EIXO 4 (por ordem numérica): 

Proposta 4.2. Territórios criativos: identificação, reconhecimento e institucionalização. 

Proposta 4.4. Arranjos produtivos locais. 

Proposta 4.5. Cultura, turismo e educação. 

Proposta 4.9. Territórios criativos e Instituições de ensino superior, técnico e tecnológico. 

Proposta 4.13. Programa Nacional de Capacitação. 

Proposta 4.16. Centros de formação profissional nos setores criativos. 

Proposta 4.20. Criações culturais funcionais. 

Proposta 4.24. Financiamento de infraestrutura para bens e serviços criativos em municípios 

de pequeno porte. 

Proposta 4.25. Novos mecanismos de fomento, financiamento e benefício fiscal para 

produtores culturais e empreendimentos criativos. 

Proposta 4.32. Regime de tributação Simples. 

Proposta 4.34. Reconhecimento de profissões artísticas e práticas e atividades culturais 

criativas. 
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Íntegra das propostas aprovadas na III CNC 

EIXO 1 - IMPLEMENTAÇÃO DO SISTEMA NACIONAL DE CULTURA 

PROPOSTAS PRIORIZADAS: 

1ª) PEC 150 

Proposta 1.11: Que o Congresso Nacional aprove com urgência a PEC 150, realizando ações efetivas, 

tanto pelo poder público, quanto pela sociedade civil, como: a) audiências públicas e campanhas de 

mobilização e sensibilização; b) mobilização, através dos Conselhos Estaduais, Gestores Públicos e as 

bancadas estaduais no Congresso Nacional; e c) realização do Encontro Nacional entre Gestores 

(Governadores e Secretários) e representantes do Conselho Nacional e Estaduais de Cultura, e 

Colegiados Setoriais e Representantes da Sociedade Civil. 

2ª) Fundo Social do Pré-Sal 

Proposta 1.26: Garantir que pelo menos 10% dos recursos do Fundo Social do Pré-Sal sejam destinados 

à Cultura  

3ª) Lei do SNC 

Proposta 1.1: Aprovar com urgência no Congresso Nacional Projeto de Lei Complementar (PLC) 

383/2013 de regulamentação do SNC, na forma de um substitutivo, com o texto do projeto 

encaminhado pelo MINC à Casa Civil em 19/12/2012, resultado de um intenso e profundo trabalho 

técnico e político com a participação dos três entes federados e da sociedade civil, e apoiar a 

implantação e o pleno funcionamento dos seus componentes, em todos os níveis da Federação, 

considerando as seguintes questões: a) comissões ou grupos de trabalho formados por sociedade civil e 

poder público para monitorar e auxiliar nessa implantação e difundir suas informações; b) qualificação 

do acompanhamento do Ministério da Cultura (MinC) a esse processo; c) oferecimento, por parte do 

MinC, de suporte técnico e financeiro aos Estados e Municípios; d) o repasse de recursos do Fundo 

Nacional de Cultura para os fundos estaduais, distrital e municipais, mediante o cumprimento das 

exigências previstas no Projeto de Lei Complementar do Sistema Nacional de Cultura; e) criar, garantir 

e implantar o sistema setorial das culturas Indígenas. 

4ª) Formação e Capacitação em Gestão Cultural 

Proposta 1.14: Criar, desenvolver, fortalecer e ampliar as estratégias para a formação e capacitação 

em gestão cultural de forma permanente e continuada, envolvendo gestores e servidores públicos (nos 

níveis federativos: união, estados, distrito e municípios) e privados, conselheiros de cultura, artistas, 

produtores, agentes culturais, povos indígenas, quilombolas, comunidades tradicionais e demais 

integrantes da sociedade civil dos diversos segmentos por meio: a) da diversificação dos formatos e 

modelos de formação, contemplando a educação a distancia EAD, presencial, semi-presencial, 

continuada,  Programa Nacional de Formação de Gestores Culturais Públicos e Sociedade Civil,cursos 

de curto, médio e longo prazo, de nível técnico e superior, extensão, graduação, pós-graduação strictu 

sensu e lato sensu, palestras, seminários, fóruns e treinamento, além da produção e disponibilização de 
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material didático; b) da criação dos Parâmetros Curriculares Nacionais e de qualificação profissional 

para os campos da política e da gestão cultural  e da garantia de atendimento e adequação das linhas 

formativas segundo, as especificidades regionais, a demanda de cada segmento cultural frente à 

diversidade, pluralidade e singularidades do universo da cultura;   c) da garantia à acessibilidade 

(artigo 9ª. do decreto no. 6949, de 25 de agosto de 2009) através da utilização de metodologias e 

materiais didáticos específicos, tais como: publicações em Braille, formatos abertos para leitores de 

tela, presença de interpretes para as diversas linguagens e códigos, tecnologias e adequações de 

infraestrutura.  

5ª) Fortalecimento do FNC: paridade com renúncia fiscal e fundo-a-fundo 

Proposta 1.25: Fortalecer o Fundo Nacional de Cultura, como principal mecanismo de financiamento 

público da cultura, garantindo por meio de: a) garantia de paridade com os recursos de renúncia fiscal, 

b) efetivação do compartilhamento entre fundos públicos de cultura, c) criação de mecanismos internos 

ao FNC, que estabeleçam apoio financeiro para a produção, mediação e distribuição de produções 

artístico-culturais, ouvido o Conselho Nacional de Política Cultural. 

DEMAIS PROPOSTAS APROVADAS: 

Proposta 1.2: PL Cultura Viva 

Aprovar e regulamentar o PL 757/2011 (Cultura Viva), contemplando estratégias de 

vinculação e fortalecimento entre o Cultura Viva, Planos Nacional, Estaduais e Municipais de 

Cultura, e Sistemas Nacional, Estaduais e Municipais de Cultura considerando o Programa 

Cultura Viva como política de base comunitária do SNC (incluindo Conselhos, Setoriais, Fundos, 

e demais elementos constitutivos do Sistema) para garantir os direitos à cultura dos cidadãos, 

assegurados pelos artigos 215 e 216 e 216-A da Constituição Federal. 

Proposta 1.7: Novo Marco Legal para repasse de recursos a organizações da sociedade civil. 

Formular Marco Legal que articule os princípios e as diretrizes de legislação específica para a 

Cultura e a Arte em substituição as Leis 4.320/64 e 8.666/93 e normas correlatas, a fim de 

prever meios alternativos de comprovação das despesas públicas com as capacidades técnicas 

e operacionais dos agentes culturais destinatários das ações e dos programas dos órgãos 

públicos gestores de Cultura.  

Proposta 1.8: Cultura como Direito Social da CF. 

Aprovar a Cultura como Direito Social na Constituição Federal (PEC 49/2007 e PEC 236/2008). 

Proposta 1.10: Superintendências do MinC em todas as UFs. 

Criar Superintendências do Ministério da Cultura em todos os estados da Federação 

transformando as Representações Regionais existentes em Superintendências para 

atendimento e assessoria aos Estados e Municípios na implantação dos seus Sistemas 

Estaduais e Municipais de Cultura, através de cursos, oficinas, palestras e outras atividades, 

assegurando dotação orçamentaria para execução dessas atividades. 
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Proposta 1.15: Qualificação da administração pública: cargos, concursos, capacitação, planos 

de carreira para os servidores 

Qualificar a administração pública para fortalecer o Sistema Nacional de Cultura, no que tange 

ao seu quadro técnico e profissional, nos âmbitos nacional, estaduais e municipais, por meio: 

a) da garantia de que os cargos da gestão pública de cultura sejam exercidos, 

prioritariamente, por profissionais formados ou com atuação na área cultural, artística e de 

patrimônio; b) da realização de concursos públicos para a seleção de profissionais 

especializados na área, exigindo saberes específicos provenientes dos diversos contextos 

regionais e locais. c) da qualificação continuada e capacitação. d) da criação de cargos 

públicos a serem preenchidos e lotados por servidores aprovados em concursos públicos, com 

perfil e formação pertinentes às demandas específicas e locais, para a área da cultura nas 

esferas municipal, distrital, estadual e federal. e) Da criação, da implantação e reformulação 

dos planos de carreira dos servidores do setor cultural. f) da garantia de quadro técnico efetivo 

nos órgãos e equipamentos culturais públicos; g) Adequar o número de servidores à demanda 

local. 

Proposta 1.17: Planos setoriais nos estados e municípios. 

Criar e implementar planos setoriais de cultura, nos estados, distritos e municípios instituídos 

no âmbito dos Conselhos Estaduais de seus respectivos conselhos de Políticas Culturais, a fim 

de fortalecer as especificidades locais. 

Proposta 1.24: Sistema de Financiamento Público: critérios de distribuição de recursos. 

Fortalecer e operacionalizar os sistemas de financiamento público garantindo: a) editais para 

projetos culturais com requisitos pré-estabelecidos, critérios de pontuação e valores aprovados 

pelos conselhos de cultura observando-se IDH e SNIIC, com desoneração fiscal do contemplado 

no edital; b) critérios de prioridade para atividades que gerem fortalecimento da diversidade 

cultural; c) priorização de recursos e linhas especiais para povos e comunidades tradicionais, 

culturas de matriz africana e indígenas, e para culturas populares; d) ações de promoção do 

desenvolvimento cultural em todo o território nacional; e) criação, implementação e/ou 

modernização de centros culturais, secretarias, CEUs, bibliotecas, arquivos, museus, e 

aquisição de equipamentos e mobiliários, restauro e revitalização; f) critério de prioridade 

para setores culturais ligados à economia criativa e Arranjos Produtivos Locais; g) fomento e 

financiamento a projetos de acessibilidade cultural, de grupos, organizações e/ou artistas com 

deficiência; h) critérios de territorialidade regional na distribuição de recursos. 

Proposta 1.27: Fundos setoriais e custo amazônico. 

Criar fundos setoriais para os segmentos contemplados pelo Conselho Nacional de Política 

Cultural: artes visuais; artesanato; circo; culturas afro-brasileiras; arquivos; arquitetura e 

urbanismo; arte digital; culturas populares; cultura indígena; dança; design; livro, leitura e 

literatura; música; moda; patrimônio imaterial; patrimônio material; teatro; museus e demais 

segmentos reconhecidos pelas respectivas comunidades, com ênfase em: a) Produção de bens, 

equipamentos e manifestações culturais; b) Preservação, manutenção, salvaguarda, pesquisa, 
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conservação e restauro do patrimônio cultural material e imaterial, inclusive com recursos 

oriundos de multas incidentes sobre impactos ao patrimônio histórico e cultural; e c) 

Desenvolvimento da economia criativa; d) Reafirmar a deliberação do Custo Amazônico dentro 

dos programas, projetos, ações e editais do MINC, com a descentralização, levando em 

consideração as especificidades regionais. 

Proposta 1.30: Procultura. 

Aprovar e regulamentar o Projeto de Lei 1.139/2007 - Procultura, implementando, até o final 

de 2014, o repasse fundo a fundo entre a União, o Distrito Federal, os estados e os municípios, 

em conformidade com as determinações do Sistema Nacional de Cultura, assegurando o 

critério de territorialidade regional na distribuição de recursos, estabelecendo marcos 

mínimos obrigatórios de apoios nos estados.  

Proposta 1.34: Mapeamento, banco de dados e catálogo cultural. 

Estabelecer obrigatoriedade de elaboração de diagnóstico, zoneamento, mapeamento e 

inventário cultural nas esferas federal, estadual, distrital e municipal, no âmbito do SNC para 

constituição de banco de  dados, alimentado regularmente, que inclua todos os segmentos 

culturais, por meio de levantamento histórico das manifestações culturais e necessidades da 

comunidade, de forma a fortalecer e divulgar os eventos populares  no território nacional, 

valorizar a diversidade, reforçar as manifestações  culturais, conhecer os vários grupos 

tradicionais, mestres, saberes, artistas, coletivos culturais, festas tradicionais, iniciativas de 

inclusão cultural e os patrimônios culturais de cada região, produzindo um catálogo cultural 

nacional, com acesso gratuito ao público em geral e possibilitar a implantação e o 

desenvolvimento de programas, projetos e planos setoriais e territoriais de cultura.  

Proposta 1.43: Indicadores culturais baseados no SNIIC e no IDH. 

Utilizar os dados do SNIIC para criar indicadores culturais capazes de contribuir com a variável 

de educação no IDH, considerando fundamental definir a Cultura como a prioridade da política 

de desenvolvimento econômico e social, para tanto deve ser tratada como um direito essencial 

à vida, ser um dos fatores determinantes do IDH e ter gestão participativa com a colaboração 

direta e predominante da sociedade civil.  
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Proposta 2.1: Diversificação, desburocratização e democratização das linhas de 

financiamento com ênfase na regionalização e circulação. 

Ampliar a política de editais, de forma diversificada e democrática, com aumento dos recursos, 

estabelecendo linhas de financiamento, que contemplem todos os setores artísticos e criativos 

em suas diferentes linguagens, garantindo sua produção, circulação e intercâmbio, bem como 

a desburocratização dos processos de inscrição, seleção, repasse de recursos e prestação de 

contas, por parte do Ministério da Cultura e demais órgãos a ele vinculados, como também 

demais órgãos das esferas municipal, estadual e federal, dando maior acesso aos municípios 

de pequeno porte e destinando 20% dos recursos do Fundo Nacional de Cultura 

especificamente para a circulação. 

Proposta 2.2. Ampliação dos museus, bibliotecas e arquivos na política de incentivos fiscais. 

Oferecer mecanismos, como editais, que ampliem a participação dos museus, bibliotecas e 

arquivos na política de incentivos fiscais à cultura, promovida pelas esferas federal, estadual e 

municipal de cultura, garantindo: a) o atendimento da complexidade envolvida no 

gerenciamento das entidades museológicas, biblioteconômicas e arquivísticas; b) o acesso 

permanente e a segurança dos acervos constituídos com investimentos provenientes de 

recursos públicos.  

Proposta 2.3. Intercâmbio e circulação. 

Ampliar os incentivos financeiros, de forma a estimular, apoiar e promover os grupos artísticos 

e culturais da sociedade civil e órgãos governamentais por meio de editais ou outras formas, 

para promoção de intercâmbio cultural, circulação de bens culturais, feiras, exposições, 

acervos, museus, arquivos, bibliotecas, festivais, cursos de capacitação e extensão, oficinas, 

residência artística, construção de espaços culturais e laboratórios de artes, tecnologia e 

inovação, respeitando critério de territorialidade regional dentro dos estados e contemplando: 

a) ações de preservação da cultura local, estimulando a circulação de bens e serviços culturais 

que incluam todos os segmentos e linguagens culturais, preferencialmente em espaços 

públicos da periferia, e das zonas rurais (assentamentos, territórios indígenas, quilombolas, 

ciganos e de comunidades tradicionais conforme decreto nº 6.040 de 07/02/2007); b) abertura 

anual de edital para a realização de projetos de intercâmbio cultural intermunicipal, 

interestadual e internacional, possibilitando a troca de conhecimentos e qualificação de 

profissionais da área; c) viabilização de passagens e bolsas para as atividades. 

Proposta 2.4. Produção de bens simbólicos. 

Promover políticas públicas para produção de bens simbólicos por meio de: a) programas e 

projetos específicos para todos os setores e segmentos artísticos e culturais, com vistas a 

incentivar e fomentar a produção de bens simbólicos e os fazeres e saberes da cultura; b) 

promoção e o respeito à diversidade e ao diálogo intercultural; c) preservação das memórias e 

patrimônios culturais;  d) garantia de descentralização de recursos nas diversas regiões do país 

com atenção dirigida às singularidades culturais e necessidades específicas de povos e 

comunidades tradicionais;  e) critérios de gênero e de orientação sexual, de pessoas com 
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deficiências e de imigrantes e povos latino-americanos, africanos, europeus e asiáticos;   f) 

respeito às prerrogativas constitucionais de acessibilidade das pessoas com deficiência, dos 

idosos e dos jovens em situação de vulnerabilidade social. 

Proposta 2.5. Regionalização das políticas e dos investimentos, com ênfase na região 

Amazônica. 

Criar políticas culturais regionais, bem como os investimentos, levando em conta os custos de 

todas as regiões brasileiras, com ênfase na região amazônica, a acessibilidade e a fruição; 

viabilizar a realização de parcerias entre municípios, povos e comunidades tradicionais; 

incentivar trocas de experiências, informações e registros culturais tradicionais como: rituais 

indígenas, festas, cultura de raiz, jogos, feiras, festivais, fóruns, conferências, exposições, 

gastronomia etc., por meio de intercâmbios culturais e artísticos; valorizar a sustentabilidade e 

a preservação do meio ambiente; e garantir investimentos dos Ministérios da Cultura e da 

Educação em programas e projetos de criação, produção, circulação, difusão e qualificação 

dos gestores, produtores e fazedores culturais da região Amazônica. 

Proposta 2.8. Produção literária e didática, em especial infanto-juvenil, para a diversidade 

das expressões culturais. 

Criar mecanismos que estimulem a produção literária e didática, em especial a infanto-juvenil, 

fomentando publicações impressas e digitais com a temática de povos indígenas, quilombolas, 

povos de matrizes africanas, povos e comunidades tradicionais e afro-amazônicas 

(comunidades ribeirinhas e comunidades extrativistas), LGBT, pessoas com deficiência, 

operários/as, trabalhadores/as e movimentos folclóricos, bem como garantir a participação 

intergeracional e das juventudes, atentando-se para o recorte geracional e de gênero, 

promovendo a criação, o financiamento e divulgação de conteúdos audiovisuais e digitais, 

assim como a implementação de políticas de incentivo e fortalecimento de rádios, TVs 

comunitárias e núcleos de arte, tecnologia e inovação para que esses povos e populações 

promovam a divulgação de suas práticas simbólicas culturais. 

Proposta 2.22. Programa Nacional de Formação Cultural. 

Estabelecer parcerias entre MinC, MEC, conselhos e unidades formais e informais de ensino, no 

marco do fortalecimento do Programa Nacional de Formação Cultural, para:   a) utilizar os 

mestres do conhecimento tradicional (matriz-africana, cigano, povos indígenas, descendentes 

de imigrantes, quilombolas, circense, entre outros) como formadores nos diversos ambientes 

de educação, valorizando o ensino da arte e da cultura brasileira, e garantir concursos públicos 

para as linguagens artísticas específicas;   b) efetivar as leis já existentes do marco educacional 

(6.533/78, 10.639/03, 11.645/08 e 11.769/08), bem como incentivar novos marcos legais para 

incorporação de novos conteúdos e metodologias de natureza cultural, como a transmissão de 

conhecimentos orais;  c) inserir e expandir a oferta da disciplina de democracia, acessibilidade 

e mediação cultural, respeitando as especificidades locais do território;  d) garantir o 

desenvolvimento de projetos político-pedagógicos alinhados à diversidade das expressões 

culturais;  e) estimular o desenvolvimento prioritário de recursos educacionais abertos e livres, 
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garantindo a função pública e social dos saberes e fazeres culturais;   f) criar programas de 

formação artística - cultural - cidadã específicas para a juventude.  

Proposta 2.27. Comunicação para a Diversidade. 

Criar canais de TV e emissoras de rádios comunitárias para povos historicamente excluídos, 

povos indígenas, comunidades tradicionais e grupos de culturas populares, assim como 

financiamento de filmes e de programas de televisão para as emissoras públicas com a 

temática e o protagonismo da resistência cultural afrobrasileira, garantindo, em interface com 

a ampliação de processos comunicacionais, o amplo acesso às redes de produção, difusão e 

compartilhamento da informação e da cultura nos meios digitais e impressos. 

Proposta 2.28. Centros de Arte, Tecnologia e Inovação e Cultura Digital. 

Implantar Centros de Arte, Tecnologia e Inovação e Cultura Digital em regime de colaboração 

com as Fundações e Institutos Culturais, Científicos e Tecnológicos, entidades públicas e 

privadas, bem como universalizar a internet nos espaços públicos, visando democratizar o 

acesso às novas tecnologias, às linguagens tecnológicas e aos softwares e hardwares livres, 

garantindo a aquisição de equipamentos de Mídia Digitais e impressas e a criação de 

infocentros, telecentros, bibliotecas digitais, museus virtuais, sites, webtv, laboratórios 

audiovisuais, webrádios e laboratórios de informática, Núcleos de Arte, Tecnologia e Inovação, 

bem como a realização de cursos de capacitação de técnicos especializados e processos de 

educação não-formal com o objetivo de aperfeiçoar a formação, produção, a pesquisa e a 

difusão da Arte e Cultura Digital nos municípios, comunidades, espaços públicos, organizações 

e instituições culturais de todo o país com garantia de acessibilidade. 

Proposta 2.35: Identificação, demarcação, delimitação, regularização e homologação 

fundiária dos territórios quilombolas, povos indígenas, de terreiros e comunidades 

tradicionais em geral.  

Garantir e executar, em caráter de urgência, políticas de identificação, demarcação, 

delimitação, regularização e homologação fundiária dos territórios quilombolas, povos 

indígenas, povos de terreiros e povos e comunidades tradicionais em geral (conforme decreto 

6.040 de 07/02/2007), assegurando a efetivação de suas titulações e autonomias tendo como 

referência o e inventário do patrimônio das culturas diversas, por meio de ações que 

promovam a cultura de combate ao racismo, inclusive o religioso, protegendo os ritos, rituais, 

danças, costumes e conhecimento imateriais dos povos indígenas, comunidades rurais, 

ribeirinhas, manifestações das culturas tradicionais e expressões da diversidade cultural, 

efetivando o financiamento de artistas, grupos culturais, povos tradicionais de matriz africana 

e ações relacionadas as comunidades.  

Proposta 2.43. Direito difuso coletivo dos povos e comunidades tradicionais e das culturas 

populares. 

Criar uma legislação específica que garanta aos povos indígenas, comunidades quilombolas, 

povos e comunidades tradicionais e das culturas populares, o direito difuso coletivo. As 
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práticas e ritos são expressão da memória coletiva e base da identidade dos diversos grupos 

formadores da sociedade brasileira. Para que os meios e instrumentos continuem como bens 

coletivos nacionais, é indispensável que a legislação salvaguarde o acesso e a manipulação de 

recursos, naturais ou não, a partir da concessão de autoria aos grupos, como direito difuso, 

que possa ser transmitido às gerações seguintes que perpetuem as práticas culturais, 

independente de ser registrado como patrimônio cultural imaterial. Basta que seja referência 

cultural por sua comunidade. O Estado deve ser responsável pela fiscalização e controle do 

direito cultural coletivo e difuso, penalizando o uso indevido de tais recursos. 

EIXO 3 - CIDADANIA E DIREITOS CULTURAIS 

PROPOSTAS PRIORIZADAS: 

1ª) Equipamentos culturais  

Proposta 3.1: Incluir nos planos orçamentários da União, dos estados, do Distrito Federal e dos 

municípios programas para desapropriação ou concessão de uso de imóveis ociosos, construção (por 

meio de concurso público de projeto de arquitetura e urbanismo), manutenção, adequação, reforma e 

mapeamento de equipamentos culturais (espaços multiculturais, pontos de cultura, pontos de 

memória, casas de cultura, pontos de leitura, auditórios, museus, arquivos, centros culturais, terrenos 

para instalação de circos e atividades circenses, espaços culturais em escolas, CEUs) para abrigar as 

diversas linguagens artísticas e culturais, garantindo a diversidade cultural, devidamente estruturados 

para garantir o acesso às pessoas em situação de vulnerabilidade, com deficiência, incapacidade 

temporária e/ou mobilidade reduzida, e necessidades visuais, sonoras e verbais &ndash; em 

conformidade com a Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência (ONU, 2008), e equipados 

com cinema, teatro, biblioteca, galeria para exposições e espaço multiuso (oficinas, seminários, etc). 

2ª) Lei Cultura Viva 

Proposta 3.21. Garantir a aprovação, sanção e regulamentação da Lei Cultura Viva, PLC 70/2013 que 

institucionaliza a política  nacional de cultura, educação e cidadania - Cultura Viva, efetivando sua 

implantação com a garantia de no mínimo um ponto de cultura em cada município, possibilitando a 

criação de consórcios culturais intermunicipais, consolidando uma política cultural de base comunitária 

para fortalecer e ampliar o Programa Cultura Viva; e investir, por meio de fundo mantenedor específico 

para o Programa Cultura Viva, na criação de novos pontos e pontões de cultura e no fortalecimento, 

revitalização e consolidação dos já existentes, com atenção aos pontos indígenas, quilombolas, aos 

grupos de culturas tradicionais, populares, comunitários, urbanos e rurais, garantindo o cumprimento 

das leis de acessibilidade e considerando as seguintes necessidades: a) alterar o processo de 

financiamento e prestação de contas, através do cadastro nacional dos pontos de cultura, por meio de 

resultados e tabela de preços regionalizada, criando mecanismos de monitoramento e fiscalização com 

a participação da sociedade civil organizada e população em geral; b) extinguir a modalidade de 

convênio, simplificando os mecanismos de repasse de recursos, priorizando prêmios, bolsas e outras 

maneiras de financiamento e fomento; c) propiciar e consolidar o desenvolvimento profissional de 

artistas e produtores de cultura com capacitação e formação continuada; d) regionalização e 

municipalização dos programas; e) ampliação dos investimentos compartilhados entre o Governo 
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Federal, Estados e Municípios integrantes do Sistema Nacional de Cultura e fortalecimentos das fontes 

de financiamento por meio de uso de recursos dos fundos de cultura, mecanismos de incentivo e 

renúncia fiscal, vale-cultura, bem como recursos de outras políticas e fundos públicos; f) atenção a 

todas as linguagens artísticas e manifestações culturais, grupos e coletivos da diversidade cultural; g) 

integração de iniciativas como pontos de leitura, pontos de memória, museus comunitários, ecomuseus 

dentre outros. 

3ª) Reconhecimento de mestres e mestras e Programa Certific 

Proposta 3.39: Intensificar e fomentar o reconhecimento de mestres e mestras das culturas populares e 

tradicionais (mestres de capoeira, hip hop, quilombolas, indígenas, sábios, afoxés, jongo e griôs), por 

meio de certificação da Rede Certific do Ministério da Educação (de acordo com a Meta 17 do Plano 

Nacional de Cultura) ou orgãos afins, com ações atinentes ao IPHAN e ao Ibram, garantindo recursos 

financeiros para a manutenção de suas expressões artísticas e culturais, através dos editais de 

premiação da SCDC; intensificando e aprimorando as ações de proteção do patrimônio material e 

imaterial, versando sobre estudos, pesquisas e formação, apoiando estrategicamente esses processos 

com a aprovação da Lei de Mestres (Projeto de Lei nº 1.176/2011) e a transformação do Decreto nº 

6.040/2007, que institui a Política Nacional do Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Comunidades 

Tradicionais em lei. 

4ª) Políticas de acesso às pessoas com deficiência, incapacidade temporária ou 

mobilidade reduzida 

Proposta 3.18: Por meio de capacitação e qualificação de recursos, implementar políticas de acesso às 

pessoas com deficiência, incapacidade temporária e /ou mobilidade reduzida, à produção, circulação e 

fruição de bens e serviços culturais ao: a) disponibilizar os sistemas de acesso aos mecanismos públicos 

de fomento em formato conforme o conceito de acesso universal à informação (entendendo que a 

LIBRAS não é uma modalidade comunicativa de acesso à Língua Portuguesa); b) garantir a presença 

dos itens que contemplem os recursos de tecnologias assistivas e/ou ajudas técnicas nos editais de 

acesso aos mecanismos de fomento; c) produzir conteúdos em formatos acessíveis através da 

comunicação ampliada e alternativa (CAA) para atender aqueles que têm necessidades informacionais 

específicas além da interpretação para a LIBRAS a fim de atender a especificidade linguística dos 

surdos, acerca do patrimônio cultural material e imaterial, conforme todas os níveis de ensino: 

fundamental, médio, superior e educação de jovens e adultos (EJA) e as características regionais;  d) 

promover a capacitação para a Plena Acessibilidade Cultural e Artística dos agentes culturais, 

movimentos sociais e entidades culturais públicas e privadas, atuantes na área de educação e cultura;  

e) promover a capacitação dos mediadores, gestores, técnicos e avaliadores dos editais públicos tendo 

como condição sine qua non a participação da pessoa com deficiência para a validação do processo; f) 

Garantir o fomento, circulação e manutenção de artistas e coletivos com deficiência em acordo com as 

resoluções da Oficina Nacional de Indicação de Políticas Públicas Culturais para pessoas com 

deficiência gravada na Nota Técnica 001/ 2009 da SID/MINC;  g) Criar e apoiar programas, projetos e 

ações de acessibilidade e produção cultural nas suas dimensões arquitetônica, comunicacional, 

metodológica, instrumental, programática, tecnológica e atitudinal para o público, bem como para os 

agentes culturais, grupos coletivos e artistas que incluam pessoas com e sem deficiência.  
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5ª) Plano Nacional do Livro e Leitura  

Proposta 3.10: Aprovar, sancionar e regulamentar o Plano Nacional do Livro e Leitura, garantindo a 

leitura como direito social, através do fortalecimento do Sistema de Bibliotecas Públicas, municipais, e 

estaduais, distrital e comunitárias, assegurando o acesso ao livro, à leitura e à literatura.   

DEMAIS PROPOSTAS APROVADAS: 

Proposta 3.4. Equipamentos culturais multiuso. 

Garantir a criação (mediante concurso público de projeto de arquitetura e urbanismo), 

implantação e manutenção e/ou revitalização de equipamentos culturais multiuso (salas para 

exibição de filmes, espetáculos de teatro, dança, circo e musicais, salão de exposições, salas de 

oficinas artísticas, bibliotecas, museus, arquivos, pontos de memória etc), por meio de políticas 

públicas de fomento e financiamento, nos municípios de pequeno e médio porte, priorizando 

os municípios com baixo Índice de Desenvolvimento Humano (IDH), comunidades indígenas, 

quilombolas, ribeirinhas, povos tradicionais e fronteiriços, com locais para criação, difusão e 

ensino das diversas linguagens artísticas, assegurando a utilização exclusiva para fins 

culturais, garantindo o acesso e a sustentabilidades das atividades artísticas, bem como das 

pessoas em situação de vulnerabilidade, com deficiência, incapacidade temporária e/ou 

mobilidade reduzida, e necessidades visuais, sonoras e verbais em conformidade com a 

Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência (ONU, 2008). 

Proposta 3.5. Rede de Pontos de Cultura. 

Criar, descentralizar e ampliar as redes de Pontos de Cultura, através de processo de 

premiação, em todos os municípios, promovendo sua articulação com conselhos municipais, 

estaduais, nacionais e internacionais com o objetivo de fortalecer os conselhos de cultura, os 

fazedores de cultura e as atividades desenvolvidas pelos pontos e democratizar a inclusão 

artística e o acesso à cultura para crianças, jovens, e adultos, idosos e pessoas com 

deficiência.  

Proposta 3.9. Cota de tela dos filmes nacionais. 

Garantir o aumento progressivo da cota de tela dos filmes nacionais, a partir de 30%, com 

ênfase às produções independentes, inserindo taxas maiores para as produções estrangeiras, 

de acordo com a quantidade de cópias exibidas no Brasil, respeitando as normas de 

acessibilidade previstas na Lei nº 10.098/2000 e ABNT 9050.   

Proposta 3.11. Convenção Internacional Sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência. 

Efetivar a Convenção Internacional Sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e garantir o 

cumprimento da lei nº 10.098/2000 e ABNT 9050 que estabelecem normas gerais e critérios 

básicos para a acessibilidade das pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida em todos os 

ambientes culturais, bem como no desenvolvimento de ações de promoção da fruição cultural, 

assegurando seus direitos econômicos, sociais, linguísticos e culturais, não só no prisma da 

inclusão, mas de modo a garantir a igualdade de acesso.   
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Proposta 3.13. Formação em Acessibilidade Cultural. 

Recomendar ao Ministério da Educação a criação e inserção da disciplina de Acessibilidade 

Cultural nos cursos, em nível técnico e superior, de todos os Estados brasileiros, para a 

formação de profissionais da área de Arte, Cultura e Educação, bem como propor e apoiar 

Instituições de Ensino na criação de cursos de formação continuada em Acessibilidade Cultural, 

de modo a garantir igualdade de formação e profissionalização em distintas linguagens 

artísticas, tecnologias sociais e gestão de projetos. 

Proposta 3.15. Cultura como Direito Social. 

Reafirmar a cultura como direito social de todos os cidadãos e cidadãs, segundo o que prevê o 

Art 216-A da Constituição Federal: a) reconhecendo as dinâmicas sociais, comunitárias, 

religiosas, étnico-raciais, linguísticas, de gênero, identitárias e das pessoas em situação de 

vulnerabilidade; b) atendendo às demandas das culturas da infância e adolescência, da 

juventude, idosos, mulheres, LGBT, egressos do sistema prisional e socioeducativo ou em 

privação de liberdade, pessoas em sofrimento psíquico e/ou com transtorno mental, pessoas 

com deficiência e populações em situação de risco social e com dificuldades para mobilidade.   

  

Proposta 3.19. Colegiado setorial de cultura e arte inclusivas. 

Criar o COLEGIADO SETORIAL DE CULTURA E ARTE INCLUSIVAS, com missão primordial de 

oferecer consultoria ao Conselho Nacional de Política Cultural e para a normalização e 

instrumentalização dos conteúdos, metodologias, tecnologias e práticas para que as ações 

propostas possam ser realizadas em conformidade com a Convenção dos Direitos das Pessoas 

com Deficiência, que tem caráter constitucional.   

Proposta 3.27. Ampliação da participação de grupos e artistas locais nos recursos dos fundos 

de cultura. 

Garantir no âmbito do SNC que os recursos dos fundos municipais, estaduais, do Distrito 

Federal e nacional de cultura direcionados à realização de eventos, projetos e programas 

destinem no mínimo 50% do investimento na participação efetiva de grupos e artistas locais, 

assegurando a equiparação de condições técnicas e de produção entre estes e os convidados 

externos.   

Proposta 3.30. Patrimônio Material e Imaterial. 

Criar diretrizes de fomento para a preservação e manutenção do Patrimônio Material e 

Imaterial, (de acordo com as Leis nº 10.639/2003, 11.645/2008, o Decreto nº 6.040/2007, o 

Decreto-Lei nº 25/1937, a Lei nº 11.904/2009, o Decreto nº 8.124/2013, o Decreto nº 

3.551/2000 e a Convenção 169 da Organização Internacional do Trabalho-OIT) que 

contemplem: a) garantia de preservação e recuperação de bens tombados e realização de 

estudos para o tombamento de outros prédios históricos junto ao IPHAN, através do FNC; b) 

garantia de utilização cultural e social dos bens do patrimônio material tombado (casas, 

casarões, prédios históricos pertencentes ao poder público, casas tradicionais de matriz 

Anais II Encontro PDPP -  Página 56





19 

2ª) Plano Nacional de Economia Criativa 

Proposta 4.31: Elaborar, e implementar , o Plano Nacional de Economia Criativa contemplando o 

estabelecimento e adequação dos marcos legais da economia criativa brasileira, garantindo aos 

trabalhadores, profissionais  e empreendedores culturais, os direitos trabalhistas, previdenciários, 

administrativos, comerciais e de propriedade intelectual, reduzindo os entraves a circulação e a 

exportação de bens e serviços. 

3ª) Linhas de financiamentos para empreendedores culturais, pesquisa e 

inovação tecnológica 

Proposta 4.26: Fomentar a criação de linhas de financiamentos para empreendedores culturais 

subsidiadas com recursos do BNDES e a partir da destinação de um percentual da arrecadação do 

Instituto Nacional de Propriedade Industrial (INPI), dentre outros, bem como estabelecer parcerias do 

Ministério da Cultura com setores privados e públicos, principalmente com o Ministério da Ciência, 

Tecnologia e Inovação/FNDCT (Fundo Nacional do Desenvolvimento de Ciência e Tecnologia) com o 

intuito de assegurar recursos para a pesquisa e inovação tecnológica nos setores culturais e criativos.  

4ª) Programa Amazônia Cultural 

Proposta 4.29: Transformar o Programa Amazônia Cultural em política de Estado que seja viabilizado 

com a criação do Fundo Amazônia Cultural para subsidiar a implementação e o desenvolvimento dos 

APLs e empreendimentos criativos, com o intuito de formar e qualificar gestores e empreendedores 

culturais criativos dos municípios da Amazônia Legal, em parceria com instituições de ensino públicas 

e/ou privadas, com instrutores e mestres detentores e transmissores do saberes e fazeres tradicionais 

com conhecimento da realidade regional amazônica. 

5ª) Turismo cultural 

Proposta 4.1: Instituir rotas e roteiros de turismo cultural, que incluam bases comunitárias, 

comunidades tradicionais, povos indígenas, pontos de cultura e pontos de memória, e fomentar a 

criação de territórios criativos e corredores culturais, com subsídios para aquisição de imóveis, bens 

permanentes e de consumo, isenção de impostos federais, estaduais e municipais, qualificando a 

cadeia produtiva da cultura e do turismo, e viabilizando a construção de mercados e espaços de cultura 

criativa, para comercialização dos produtos, exposições, capacitações e oficinas, incentivando o 

microempresário de produtos culturais, valorizando a produção artística local e regional.  

DEMAIS PROPOSTAS APROVADAS: 

Proposta 4.2. Territórios criativos: identificação, reconhecimento e institucionalização. 

Identificar, mapear, reconhecer e institucionalizar todos os territórios criativos e suas 

manifestações, incluindo o levantamento e compartilhamento das metodologias utilizadas; a 

gestão ativa de informações e dados, através do SNIIC e a garantia de condições técnicas e 

financeiras para a realização dos levantamentos e a promoção de desenvolvimento 

sustentável dos territórios. 
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Proposta 4.4. Arranjos produtivos locais. 

Criar um macroprograma articulado entre as três esferas de governo e sociedade civil 

organizada para estruturar arranjos produtivos locais, incluindo a economia solidária para os 

empreendedores do turismo cultural, com o auxílio de ferramentas de gestão (design, 

marketing, comunicação etc), considerando os impactos socioeconômicos, ambientais, 

culturais e as demandas e vocações dos territórios criativos.  

Proposta 4.5. Cultura, turismo e educação. 

Promover a interação e a estruturação entre educação, cultura e turismo em escolas, 

bibliotecas, museus e demais equipamentos culturais por meio de programas de educação 

patrimonial inserindo mestres de ofícios de saberes e fazeres, com o intuito de estimular o 

pertencimento e valorização das identidades culturais locais e regionais.  

Proposta 4.9. Territórios criativos e Instituições de ensino superior, técnico e tecnológico. 

Reconhecer espaços e territórios criativos existentes e estimular a implementação de novos, 

por meio de projetos de pesquisa e extensão em instituições de ensino superior, técnico e 

tecnológico, a fim de garantir a qualificação de profissionais dos setores criativos nas regiões 

de abrangência das instituições, com especial atenção às regiões periféricas. 

Proposta 4.13. Programa Nacional de Capacitação. 

Criar Programa Nacional de Capacitação, para agentes culturais e gestores públicos, inclusive 

a pessoa com deficiência, em nível acadêmico e/ou técnico, nas áreas de gestão, 

empreendedorismo e produção artístico-cultural, visando a geração de emprego e renda, a 

qualificação e formalização do empreendedor, a valorização das cadeias produtivas da 

economia da cultura e o acesso às diversas fontes de fomento e financiamento, tanto para a 

pessoa física como jurídica, em todas as regiões do país, em parceria com a iniciativa privada e 

universidades, respeitando as demandas locais e a sustentabilidade.  

Proposta 4.16. Centros de formação profissional nos setores criativos. 

Criar e fomentar a implantação de centros de formação profissional nos setores criativos, 

considerando o mapeamento do potencial criativo de cada região, destinados a oferecer 

gratuitamente assessoria, consultoria e qualificação técnica aos empreendedores criativos, 

com o objetivo de planejar, orientar e implementar projetos e produtos da economia criativa; 

que esses centros contenham espaços para comercialização de produtos, promovendo o 

consumo responsável e consciente, atuando de forma integrada com as esferas de governo 

federal, estadual e municipal e contemplando todas as regiões; e que estejam associados à 

criação de portal eletrônico e elaboração de materiais gráficos e eletrônicos, a fim de divulgar 

seus bens e serviços, contribuindo com a mudança do comportamento de consumo da 

sociedade. 
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Proposta 4.20. Criações culturais funcionais. 

Garantir a valorização e potencialização dos territórios criativos, APLs (Arranjos Produtivos 

Locais), museus e demais equipamentos culturais, por meio de ações transversais a partir das 

criações culturais funcionais, como o design, a arquitetura e urbanismo, moda e artesanato, 

no desenvolvimento sustentável, na recuperação de áreas degradadas, na conservação e 

requalificação do patrimônio cultural, promovendo também o mapeamento, a regularização e 

a revitalização dos espaços públicos ociosos, para que sejam ocupados por grupos culturais, 

através de concessão de uso ou outro instrumento jurídico pertinente, com garantia de 

subsídio para a manutenção dos referidos espaços durante todo o período de sua ocupação. 

Proposta 4.24. Financiamento de infraestrutura para bens e serviços criativos em municípios 

de pequeno porte. 

Promover articulação entre União, Estados, Municípios e Distrito Federal, por meio de 

financiamento para projetos que atendam às necessidades culturais regionais, com ampliação 

de recursos federais e abertura de editais para disponibilização de infraestrutura de criação, 

produção, difusão/distribuição e consumo/fruição de bens e serviços criativos em municípios 

de pequeno porte, com projetos específicos para municípios com até 50.000 mil habitantes.  

Proposta 4.25. Novos mecanismos de fomento, financiamento e benefício fiscal para 

produtores culturais e empreendimentos criativos. 

Aprimorar e criar novos mecanismos de fomento, financiamento e benefício fiscal, nos âmbitos 

federal, estadual, distrital e municipal, destinado aos produtores culturais e empreendimentos 

criativos, desburocratizando o processo e promovendo a valorização e circulação de bens e 

serviços culturais e criativos no Brasil e no exterior, garantindo a participação de Arranjos 

Produtivos Locais (APLs), assim como linhas facilitadas de crédito e microcrédito para 

trabalhadores da área da cultura e a distribuição de prêmio, via editais para os diversos 

setores criativos de acordo com critérios de regionalização da cultura, para que todos possam 

participar destes de forma equitativa.     

Proposta 4.32. Regime de tributação Simples. 

Possibilitar que produtores artístico-culturais, empreendedores criativos, bem como atividades 

culturais relacionadas aos povos indígenas, comunidades tradicionais, grupos de imigração, 

cooperativas de cultura e as criações culturais e funcionais, possam usufruir dos benefícios do 

regime de tributação Simples, dentro das Micro e Pequenas Empresas e dos 

Microempreendedores Individuais, reduzindo a carga tributária sobre estas atividades, sendo 

inseridas no Cadastro Nacional de Atividades Econômicas. 

Proposta 4.34. Reconhecimento de profissões artísticas e práticas culturais criativas. 

Reconhecer, formalizar e regulamentar as profissões artísticas e as práticas e atividades 

culturais criativas, garantindo os direitos trabalhistas, previdenciários e benefícios fiscais aos 

profissionais do setor, de forma desburocratizada, estimulando a ampliação do Cadastro 

Brasileiro de Ocupações, em todas as esferas do poder público.  
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PROPOSIÇÕES E RESOLUÇÕES DA TEIA NACIONAL 
DA DIVERSIDADE 2014 
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MINISTÉRIO DA CULTURA  

SECRETARIA DA CIDADANIA E DA DIVERSIDADE CULTURAL 
 

CARTA DE NATAL 

 

Os signatários presentes à TEIA 2014, realizada na cidade de Natal – Rio Grande do Norte, resolvem 

registrar e pactuar, na Carta de Natal, as principais condicionantes e estratégias que devem orientar as 

iniciativas de consolidação e fortalecimento do Programa Nacional de Promoção da Cidadania e da 

Diversidade Cultural – Cultura Viva, como a Política de Base Comunitária do Sistema Nacional de 

Cultura, possibilitando, assim, o amplo exercício dos direitos culturais pelo conjunto da população brasileira 

e explorando as potencialidades da cultura como eixo transversal do desenvolvimento social e econômico 

sustentável. 

 O Ministério da Cultura, considerando a assinatura, em dezembro de 2013, da Portaria Nº 118, que 

reformula o Programa Cultura Viva e passa à denominação de Programa Nacional de Promoção da Cidadania 

e da Diversidade Cultural – Cultura Viva e inserção no Sistema Nacional de Cultura, reconhece que: 

 

a) que quem faz cultura é a sociedade, são as pessoas e o Estado, em ampla parceria com empresas, 

organizações e entidades que atuam para potencializar as iniciativas, dar visibilidade e possibilitar a 

criação de conexões entre as mais diversas práticas, projetos e agentes culturais, agregando ações de 

reconhecimento, fomento, promoção e intercâmbio, assegurando os direitos culturais dos segmentos 

sociais; 

 

b) o Programa Cultura Viva se destina a promover a produção, a pesquisa, o registro e a difusão das 

expressões culturais dos grupos e entidades responsáveis pelos modos de ser, pensar e fazer cultural 

no país, tendo como base a parceria da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, com a 

sociedade civil; 

 

c) que o Programa Cultura Viva criado em 2004, ao longo da sua implementação, conta com uma ampla 

rede de parceiros e que o momento atual é de consolidar e ampliar esta iniciativa com a inclusão de 

novos participantes identificados com os seus objetivos; 

 
d) que a necessidade de harmonizar os objetivos e os procedimentos de gestão compartilhada entre o 

Ministério da Cultura e as entidades instituições/organizações públicas e privadas, atuantes no campo 
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da cultura, visa potencializar e aperfeiçoar as ações de fomento, a articulação dos atores e a 

consolidação e crescimento sustentável do Programa Cultura Viva; 

 
e) que ao longo de uma década, apesar das alternâncias na sua gestão, o Programa cresceu e se 

consolidou e no presente momento almeja, meritoriamente, assumir o status de Política Nacional de 

Cultura, o que poderá ser sobremaneira facilitado se à iniciativa aderirem a totalidade das suas partes 

interessadas, potencializando o momento político atual visando contribuir para os esforços de 

aperfeiçoamento e aprovação do Projeto de Lei Cultura Viva (PL da Câmara Nº90 de 2013), que 

oficializa o Programa Cultura Viva como uma política de âmbito nacional, e nesta oportunidade: 

 

decidem;  

 

a) assumir papel proativo no encaminhamento da proposta de reconhecimento do Programa Cultura Viva 

como uma Política de Base Comunitária do Sistema Nacional de Cultura, o que o consolida como 

uma iniciativa de todo o Ministério da Cultura, de cada uma das suas unidades vinculadas,  das 

secretarias e órgãos estaduais e municipais de cultura e das instituições e órgãos parceiros, tendo 

como estratégias objetivas a interação, a troca de informações e a gestão compartilhada de 

conhecimento e de realizações: 

 

I. Participar de uma ampla pactuação no Sistema Federal de Cultura, envolvendo ações das 

diversas unidades do MinC e suas iniciativas com a sociedade civil, como Pontos de Leitura, 

Pontos de Memória, Cine Clubes, Casas do Patrimônio, Agentes de Cultura, Mestres e Mestras da 

Cultura, Salvaguarda de Bens Registrados, ação de microprojetos e outras que contribuem para o 

exercício dos direitos culturais e para a valorização da diversidade das expressões culturais, bem 

como a construção da política de fomento para a cidadania e a diversidade, alinhando a relação 

com a sociedade civil, com destaque para as ações formativas do CEU das Artes e a maior 

socialização dos equipamentos públicos. 

 

II. Participar de uma ampla pactuação no Sistema Nacional de Cultura, por meio da articulação 

das Redes da Cidadania e da Diversidade, com prioridade para capitais e regiões metropolitanas, 

envolvendo os segmentos estratégicos para a cidadania e a diversidade cultural, visando a 

manutenção e expansão do Programa Cultura Viva, tendo por base; a) critérios de 

responsabilidades, alinhamento de iniciativas realizadas por meio de instrumento específico de 

adesão ao Programa; b) adoção das ações estruturantes e renovação dos convênios, com planos de 

expansão e instrumentos normativos mais adequados e simplificados; c) e no funcionamento 

pleno das respectivas instâncias de participação social. 
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III. Participar de uma ampla pactuação no âmbito da rede de parceiros do Programa Cultura 

Viva, possibilitando o fomento nas áreas de formação, intercâmbio, informações tecnológicas, 

circuitos, difusão, pesquisa, com a retomada da rede de gestores e pesquisadores, envolvendo 

Fiocruz, IPEA, MEC, FUNAI/MJ, MS, SEPPIR, SPM, Incra/MDA, SNJ/PR, CNPq, Censipam, 

MCOm, MCTI, SDH  e UnB, UFRJ, UFGD, UFPB, UNIFESP, UFPR, UFES, UFRR, UFRN e 

outras universidades, bem como os entes estaduais e municipais. 

 
b) consolidar o evento TEIA como o elemento estratégico, por excelência, do Programa Cultura Viva, no 

seu papel como Política de Base Comunitária do Sistema Nacional de Cultura, tendo em vista ser e 

continuar a ser o principal espaço de auscuta, reflexão e inflexão, redirecionamento e organização do 

Programa, com relação ao binômio Cidadania e Diversidade Cultural.  

 

c) adotar, como prática sistemática, a condução de iniciativas com o potencial de fortalecer e ampliar o 

diálogo com as partes interessadas do Programa Cultura Viva, como uma malha de convergência de 

lideranças, grupos e coletivos, que atuam em prol da cidadania e da diversidade cultural, dentre as 

quais se destacam: o Fórum dos Secretários de Cultura das Capitais e Regiões Metropolitanas, os 

Gestores Estaduais e Municipais do Programa Cultura Viva e os Comitês Gestores Estaduais e 

Municipais, entre outros. 

 

Consolidar a participação social como método de governo pela via da gestão compartilhada do Programa 

Cultura Viva, das instâncias de governança e participação, com ações transparentes de controle social, 

comunicação, mobilização, promoção e integração de uma política de fomento, são objetivos com as quais 

estes signatários se comprometem.  

 

 

 

NATAL 25 DE MAIO DE 2014 
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 Correções, destaques e sugestões para o regimento 

 Adaptação da programação para compor a carta final 

 Aprovação do regimento com as respectivas ressalvas 
 
  

MESA: O sistema Nacional da Cultura e a Política de base comunitária: 
atribuição dos Entes federativos. 
Pedro Domingos Representante do Minc e Marcos Cordiolli- 
fórum Nacional dos secretários e Dirigentes de cultura das 
capitais e Regiões Metropolitanas. 

 
Abordagens: 
 

 Buscar uma reflexão com os gestores na coerência dos 
desafios para o programa; 

O acumulo da gestão cultural no país, começa quando se 
amplia as ações e projetos.                                                                              
 A construção de seguimento politico na cultura 

 Politicas de fomento e prestação de contas  

 Definir uma lei geral da cultura no País  

 Pensarmos a cultura com diversidade e polifonia  

 Os conflitos do PCV, a outros níveis de pensamentos e 
ações, antes, era apenas um instrumento de repasse, 
quando os entes federados precisam se incorporar ao 
PCV, pois a missão do PCV faz o gestor repensar sobre 
a melhor forma de atuar culturalmente e social. 

 O Governo Público precisa ser o indutor desse processo 
do Programa Cultura Viva junto com os gestores; 

 A um grande hiato entre os programas e os próprios 
artistas. O PCV deve estar relacionado ao SNC, 
gestores, estado e município, como o os elementos do 
SNC podem se incorporar ao PCV, dando prioridade ao 
plano futuro e as ações culturais e sociais e não ao 
plano de trabalho; 

 O grande desafio é conciliar o PCV com outras formas 
de gestão; 

 Modelo da saúde tem a sua clara formação e base de 
atuação com os entes federativos e na cultura não 
possuem a mesma formação; fomento e prestação de 
contas, campanha bastante clara na criação de uma lei 
geral da cultura no âmbito administrativo e jurídico; 

 Pensar na cultura como diversidade cultural, dando voz 
a representantes culturais sem impacto ou 
reconhecimento; 

 Construir uma politica de estado que inclua um pacto 
federativo, e politicas efetivas dos recursos públicos; 

 A organização documental, é um problema comum para 
as entidades no ponto de vista organizacional; 

 A politica de fomento não pode ser a principal ação de 
um projeto cultural, existem pessoas que transformam 
em um negocio privado ao fomentarem as ações 
culturais, pois podem criar uma massa de pessoas 
remuneradas e sustentadas pelo governo; 

 Relação de equipamentos e espaços públicos no PCV, 
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prioritárias para o 
segmento. (Propor 

ação, fomento, 
periodicidade, 

elencar três ações 
prioritárias) 

Propor estratégia de 
articulação com o 

Sistema Nacional de 
Cultura (entre o 
Sistema Minc e 
entre os entes 

federados, elencar 
três propostas) 
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I Fórum Nacional de Gestoras e Gestores do Programa Cultura Viva 

- Propor a criação de marcos legais e normativos que compreendam o fazer cultural das 
organizações da sociedade civil como complexo e dinâmico. Portanto, que seja levado em 
consideração para fins de avaliação, fiscalização, acompanhamento e prestação de contas  o 
cumprimento do objeto e das metas físicas contratadas, e não a execução financeira (a exemplo 
do que é feito pelo Governo do Estado de SP); 
 
- Propor ao Governo Federal uma legislação complementar à lei 8.666 e que possa atender, com 
mais eficiência, a aplicação de recursos públicos para o setor cultural; 
 
- Criar um movimento pela conquista e construção de um marco legal e sistema regulatório da 
cultura visando constituir, enquanto política de Estado e que garanta recursos básicos em todas 
as esferas de governo e para todas as áreas culturais, formas flexíveis que atendam a diversidade 
das ações e agentes culturais; 
 
- Implementar uma plataforma digital colaborativa, integrada ao Sistema Nacional de Informações 
e Indicadores Culturais - SNIIC, que contribua com a divulgação das ações da Política de Base 
Comunitária - PBC e seu georreferenciamento, bem como com a formação, a produção e acesso a 
indicadores e demais informações de avaliação e planejamento para a gestão publica e sociedade 
civil. 
 
 
 

Assinam esta carta do I Fórum Nacional de Gestoras e Gestores do Programa Cultura Viva e que 
foi construída durante a Teia da Diversidade, os seguintes estados, distritos, municípios e 
instituições parceiras:  
 
 

ESTADOS 
 

ACRE ° ALAGOAS ° AMAZONAS ° BAHIA ° CEARÁ ° DISTRITO FEDERAL ° ESPIRITO SANTO ° GOIÁS ° 
MARANHÃO ° MATO GROSSO ° MATO GROSSO DO SUL ° MINAS GERAIS ° PARAÍBA ° PERNAMBUCO ° RIO 
DE JANEIRO ° RIO GRANDE DO NORTE ° RIO GRANDE DO SUL ° RONDÔNIA ° RORAIMA ° SANTA CATARINA ° 
SÂO PAULO ° SERGIPE 
 

 
MUNICÍPIOS 

 
ACARI (RN) ° ANÁPOLIS (GO) ° ANGRA DOS REIS (RJ) ° ARAPIRACA (AL) ° CAMAÇARI (BA) ° CAMPINAS (SP) ° 
CAMPO GRANDE (MS) ° CANOAS (RS) ° CATALÃO (GO) ° CRATEÚS (CE) ° CURITIBA (PR) ° DIADEMA (SP) ° 
GOVERNADOR VALADARES (MG) ° GUARULHOS (SP) ° HORTOLÂNDIA (SP) ° JALES (SP) ° JOINVILLE (SC) ° 
MOGI DAS CRUZES (SP) ° MONTE ALTO/ REDE INTERMUNICIPAL (SP) ° PALMAS (TO) ° PENDÊNCIAS (RN) ° 
PORTO ALEGRE (RS) ° RECIFE (PE) ° RIO DE JANEIRO (RJ) ° SÂO CARLOS (SP) ° SALVADOR (BA) ° SÃO PAULO 
(SP) ° SORRISO (MT) ° TERESINA (PI) ° TIBAU DO SUL (RN) ° UBERABA (MG). 
 
 

INSTITUIÇÕES PARCEIRAS 
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6 

 

Foram feitos relatos de racismo institucional sofrido inclusive nos serviços de saúde, 
que dificultam o atendimento pelo fato de a população ser cigana.  Quanto a isso, já há 
algumas ações com vistas a um atendimento mais adequado a essa população, como os 
centros de referência em saúde para a população cigana em criação (Ex: Hospital 
Universitário de Brasília). 

24 de maio Momento de Festividades para 
os Povos Romani(Ciganos). Muito oportuno Para 
apresentação do cartaz de Saúde do Povo Cigano 
na versão digital, material confeccionado pelo 
DAGEP/MS. Departamento de Gestão Participativa 
do Ministério da Saúde. Coordenação de Educação 
Popular e Mobilização Social responsável pelas 
ações para as Comunidades Tradicionais do 
Ministério da Saúde garante o envio do cartaz 
impresso no 2º semestre a todas as UBS-Unidades 
Básicas de Saúde do SUS.  Momento oportuno 
para falar do guia com abordagens aos aspectos 
étnicos e culturais na Saúde produzidos para 
gestores e profissionais de saúde para melhorar a qualidade do acesso dos Povos Tradicionais 
de Etnia Romani (Ciganos) nos serviços de saúde. Um cigano mencionou que a única 
promessa feita no Brasil Cigano que se concretizou foi essa. 

A Ouvidoria Itinerante falou sobre direito à saúde, diversidade no SUS, participação 
social e Ouvidoria do SUS. Foi ressaltado que estava acontecendo o registro de demandas pela 
Ouvidoria Itinerante no evento e que o Disque Saúde 136 é um canal de articulação entre 
as(os) usuárias(os) do SUS e a gestão. Márcia Rollemberg, Secretária da Cidadania e da 
Diversidade Cultural, mencionou novamente que levará a proposta de Ouvidoria Itinerante 
para o Ministério da Cultura. 

Com apresentações de dança e música, a solenidade se caracterizou também como um 

momento de escuta e debate sobre as políticas públicas em curso e os principais problemas 

enfrentados pela comunidade cigana em diversas regiões do país.  

 

 

Mesa para discussão de políticas públicas e problemas enfrentados diariamente pelas comunidades ciganas, 

ocorrida no dia 24 de maio de 2014. 
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revistos.  

 Mudança no currículo, sobretudo dos cursos de licenciatura.  

 Modelo tradicional (em caixas) que não favorece os saberes 

populares, modelo este de desrespeito.  

 O espaço escola deve ser cuidado por todos da comunidade  

 A escola tem que ser vista como pertencente à comunidade 

 Criar uma política da permanência escolar voltada para a 

população de terreiro  

 Formação continuada para o professor nas manifestações culturais 

e religiosas  

 Formação para todos os sujeitos que fazer parte da comunidade 

escolar.  

 

Definir as 
ações 
prioritárias 
para o 
segmento. 
(Propor ação, 
fomento, 
periodicidade, 
elencar três 
ações 
prioritárias) 

 

 

 

Propor estratégia de 
articulação com o 
Sistema Nacional de 
Cultura (entre o 
Sistema Minc e entre 
os entes federados, 
elencar três 
propostas) 
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DELIBERAÇÕES - GTs ESTADUAIS 

COMISSÃO NACIONAL DOS PONTOS DE CULTURA 

 

1. ACRE 

1.1. DELIBERAÇÕES ESTADUAIS 

a) Garantir a partir das leis estaduais o reconhecimento do Mestre Griô. 

b) Garantir que os pontos de cultura tenham o apoio do Estado para ocupação dos 

espaços/equipamentos culturais, com enfoque para os ociosos. 

c) Criação de editais estaduais para novos pontos de cultura 

d) Garantir ações formativas permanentes para Gestores dos Pontos de Cultura. 

e) Garantir Assessoria jurídica e contábil para os Pontos de Cultura. 

f) Possibilitar os Estados da Federação a gestão dos recursos dos rendimentos dos 

convênios dos Pontos de Cultura. 

1.2. DELIBERAÇÕES NACIONAIS 

a) Garantir recursos para intercâmbios entre Pontos de Cultura no âmbito estadual, 

nacional e internacional. 

b) Garantir Sustentabilidade para Pontos de Cultura através da renovação dos convênios. 

c) Criação de editais para novos Pontos de Cultura na esfera municipal, estadual e 

nacional; 

d) Garantir a aprovação da Lei Cultura Viva e que esta seja uma política de Estado; 

e) Garantir recursos para a participação dos Pontos de Cultura indígena nas ações do 

Programa Cultura Viva 

 

2. AMAPÁ 

2.1. DELIBERAÇÕES ESTADUAIS 

a) Continuação dos Pontos de Cultura 

b) Inclusão nos conselhos de cultura (Representantes) 

2.2. DELIBERAÇÕES NACIONAIS 

a) Editais regionalizados 

b) Relação direta sobre recursos existentes (derivados) com MINC e Pontos de Cultura 

c) Inclusão de representantes dos Pontos de Cultura no Conselho Nacional de Cultura 

 

3. ALAGOAS 

3.1. DELIBERAÇÕES ESTADUAIS 
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5.1. DELIBERAÇÕES ESTADUAIS 

a) Desburocratização dos editais para Ponto de Cultura no Estado do RS;  

b) Aprovação da Lei Cultura Viva RS; 

c) Imediata aceleração do processo de conveniamento dos Pontos de Cultura do RS que 

ainda não receberam; 

d) Demandas das comunidades quilombolas do RS (estruturação, formação e divulgação); 

e) Trabalhar o aprofundamento e entendimento dos GTs e de plataformas como a Corais. 

5.2. DELIBERAÇÕES NACIONAIS 

a) Aprovação Lei Cultura Viva; 

b) Desburocratização através de Prêmios e/ou contratos que tenham como prestação de 

contas o cumprimento do objeto e não a execução físico-financeira; 

c) Fortalecer o Prêmio de Culturas Indígenas; 

d) A CNPdC deve ter composição de representação por estado e de GTs que tenham 

princípio identitário, incentivando a transversalidade entre os GTs; 

e) Promover a integração entre os educadores do Programa Mais Cultura nas Escolas 

com a Rede dos Pontos de Cultura;  

f) Assegurar o protagonismo dos fazedores de cultura e não dos tecnocratas; 

g) Fortalecer o Prêmio de Culturas Indígenas; 

h) Inclusão dos Cineclubes no Programa Cultura Viva; 

i) Criar um mecanismo de fiscalização e acompanhamento dos GTs. 

 

6. BAHIA 

6.1. DELIBERAÇÕES ESTADUAIS  

a) Fomento às ações temáticas do Programa Cultura Viva no Estado da Bahia. 

b) Criação da Lei Cultura Viva na Bahia. 

6.2. DELIBERAÇÕES NACIONAIS 

a) Aprovação e regulamentação imediata da Lei Cultura Viva; 

b) Criação do Comitê gestor do Programa Cultura Viva em nível federal, estadual e 

municipal. 

 

7. CEARÁ 

7.1. PROPOSTAS ESTADUAIS 

a) Fortalecer a Rede Estadual dos Pontos de Cultura através da simplificação dos 

processos de contratação e prestação de contas, bem como fomentar a rede estadual 

dos Pontos de Cultura e as redes temáticas Cultura Viva, garantindo ampliação dos 

recursos destinados pelo Governo do Estado do Ceará; 

b) Institucionalizar a comissão Cearense de Pontos de Cultura eleita no ultimo fórum, 

como instância da Secretaria de Cultura no formato de colegiado para discussão 

permanente e com e assento no Conselho Estadual de Cultura. A comissão terá como 

Anais II Encontro PDPP -  Página 95





 

i) Promover a desburocratização e a celeridade nas respostas de mudanças de plano de 

trabalho. 

j) Priorizar como forma de repasse de recurso financeiro para todas as ações do 

Programa Cultura Viva o modelo Prêmio, atendendo as reais potencialidades dos 

Pontos de Cultura objetivando, na avaliação, os resultados (projeto físico). 

k) Eliminar a obrigatoriedade da aquisição do kit multimídia, desde que seja atendida a 

premissa do Programa Cultura Viva de garantia de comunicação em rede. 

l) Acompanhar e apoiar os Pontos de Leitura e Pontos de Memória para potencializar 

suas ações desenvolvidas, integrando-os às demais ações do Programa Cultura Viva. 

m) Criar condição legal federal de bolsa para os mestres de cultura popular, além dos já 

existentes editais de prêmios, similar às leis estaduais em funcionamento que 

concedem bolsas vitalícias para os mestres de cultura popular e tradicional, 

objetivando inserir estes membros em programas de transmissão de saberes e 

salvaguarda do patrimônio imaterial. 

n) Garantir o acesso à internet a todos os Pontos de Cultura. 

9.2. DELIBERAÇÕES NACIONAIS  

a) Criar espaço de divulgação no site e em outros espaços de comunicação da SECULT-ES 

e das Prefeituras Municipais,  contendo a memória, calendário de eventos e 

divulgação dos trabalhos das entidades participantes do Programa Cultura Viva e das 

ações transversais a esse programa. 

b) Criar blog, contendo a memória, calendário de eventos e divulgação dos trabalhos das 

entidades participantes do Programa Cultura Viva e das ações transversais a esse 

programa. 

c) Criar grupo de trabalho para tratar comunicação em rede no Facebook, blog e espaço 

no site da SECULT-ES e das Prefeituras Municipais. 

d) Criar catálogo das Redes do Programa Cultura Viva e das demais ações transversais a 

este programa. 

e) Elaborar calendário de reuniões e eventos das Redes do Programa Cultura Viva e das 

demais ações transversais a este programa, garantindo recursos financeiros da 

SECULT-ES para 02 reuniões anuais das redes do programa Cultura Viva e das demais 

ações transversais a este programa, bem como para a realização da Mostra Artística 

Estadual dos Pontos de Cultura nos anos de 2014 e 2015. 

f) Garantir recursos para promover o intercâmbio cultural e a troca de experiências e 

saberes entre as Redes do Programa Cultura Viva e das demais ações transversais a 

este programa. 

g) Ampliar a equipe da SECULT-ES e da Prefeitura Municipal de Vitória direcionadas ao 

atendimento das Redes do Programa Cultura Viva e das demais ações transversais a 

este programa, tanto na equipe técnica quanto na equipe de prestação de contas. 

Estes servidores devem estar conceitualmente engajados no Programa Cultura Viva e, 

preferencialmente, que não haja rotatividade. 
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h) Determinar prazos para a avaliação das prestações de contas por parte da SECULT- ES 

e das Prefeituras Municipais. 

i) Garantir recursos financeiros para viabilizar as reuniões do colegiado da Comissão 

Estadual dos Pontos de Cultura do Espírito Santo. 

j) Criar e publicar um manual explicativo em linguagem simplificada das regras, detalhes, 

procedimentos, normas, estabelecimento de prazos, alterações possíveis nos planos 

de trabalho e documentos solicitados na execução dos convênios dos Pontos de 

Cultura do Espírito Santo. Este manual poderá ser disponibilizado em formato digital e 

impresso para todas as entidades participantes do Programa Cultura Viva e das demais 

ações transversais a este programa. 

k) Garantir o acesso à internet a todas as entidades que compõe o Programa Cultura Viva 

e que compõe as demais ações transversais a este programa. 

l) Criar Edital Estadual para intercâmbio entre as Redes do Programa Cultura Viva e as 

demais ações transversais a este programa, nos moldes do Prêmio Interações 

Estéticas. 

m) Aproximar a relação entre o Ministério da Cultura e a SECULT-ES junto aos 78 

municípios do Espírito Santo para potencializar as ações já desenvolvidas pelas Redes 

do Programa Cultura Viva e pelas demais ações transversais a este programa, assim 

como fomentar novas redes municipais. 

n) Dar visibilidade aos produtos e serviços das Redes do Programa Cultura Viva e das 

demais ações transversais a este programa através de mostras culturais e inserção na 

rede de comunicação (jornalismo, publicidade e marketing) do Governo do Estado do 

Espírito Santo e das Prefeituras Municipais. 

o) Promover reuniões com o Governador e o Secretário da Cultura do Estado do Espírito 

Santo para apresentar e acompanhar o atendimento às demandas das Redes do 

Programa Cultura Viva e das demais ações transversais a este programa. 

p) Apoiar a criação da Lei Cultura Viva no Estado do Espírito Santo. 

q) Desburocratizar e promover a celeridade nas respostas de mudanças de plano de 

trabalho, assim como, permitir adequações nos planos de trabalho das Entidades 

participantes das Redes do Programa Cultura Viva e das demais ações transversais a 

este programa, desde que não haja mudanças do objeto e da natureza das despesas e 

desde que estas sejam justificadas. 

r) A SECULT-ES e as Prefeituras Municipais deverão apresentar o amparo legal quando 

das  suas exigências burocráticas. 

s) Excluir as taxas bancárias de convênios estaduais e municipais por parte dos Bancos 

Públicos. 

t) Priorizar o modelo prêmio para o financiamento das ações das Redes do Programa 

Cultura Viva e das demais ações transversais a este programa. 

u) Garantir a alteração da equipe de colaboradores das entidades participantes do 

Programa Cultura Viva e das demais ações transversais a este programa, sem a prévia 
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anuência da SECULT-ES e das Prefeituras Municipais, desde que não haja alteração do 

objeto e cronograma físico-financeiro. 

v)  Ampliar as Redes do Programa Cultura Viva e das demais ações transversais a este 

programa e atualizar os valores destinados às ações desenvolvidas. 

w) Definir a utilização, através de gestão compartilhada, dos recursos financeiros 

referentes aos rendimentos da aplicação financeira dos convênios celebrados entre a 

SECULT-ES/Prefeituras Municipais e o Ministério da Cultura no desenvolvimento do 

Programa Cultura Viva. 

x) Garantir cadeira representativa do Programa Cultura Viva e das demais ações 

transversais a este programa nos Conselhos Municipais e Estadual de Cultura. 

y) Criar Lei de Incentivo à Cultura Estadual. Este instrumento consiste em permitir que as 

contribuições de pessoas jurídicas aos projetos culturais sejam deduzidos do imposto 

estadual devido pelas empresas, o que fomenta o interesse de investidores, artistas e 

do público em dinamizar e consolidar o mercado cultural do Estado do Espírito Santo. 

z) Criar editais que contemplem os povos e comunidades tradicionais, como as 

comunidades quilombolas, pomeranas, indígenas, ciganas e de terreiro. Esta 

diversidade sociocultural deverá ser salvaguardada, valorizada e priorizada 

considerando sua contribuição histórico-cultural na formação da sociedade. 

aa) Criar condição normativa legal de bolsas para os mestres de cultura popular, além dos 

já existentes editais de prêmios. Alguns estados brasileiros possuem leis estaduais que 

concedem bolsas vitalícias para os mestres de cultura popular, objetivando inserir 

estes membros em programas de transmissão de saberes e salvaguarda do patrimônio 

imaterial. 

bb) Reforçar a necessidade de discussão sobre a desvinculação da Lei Cultura Viva da Lei 

nº 8666/93. Por se tratar de uma lei que normatiza os processos de contratação do 

serviço público, ela se torna um instrumento impróprio para a contratação no universo 

cultural. 

cc) Criar o Instituto de Patrimônio Cultural do Espírito Santo e regularizar o da 

Subsecretaria de Patrimônio Cultural do Espírito Santo. 

 

10. RONDONIA 

10.1. DELIBERAÇÕES ESTADUAIS: 

a) Que a superintendência de estado de cultura, se faça presente com efetividade de 

ações em todos os municípios do estado de Rondônia. 

b)  Que se fortaleça o fomento para utilização dos espaços públicos destinados a cultura 

já existente e crie outros espaços dando condições a circulação, criação e execução a 

todos os seguimentos culturais 

10.2. DELIBERAÇÕES NACIONAIS 

a) Que exista um representante do Ministério da Cultura em cada estado brasileiro 
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p) Criação de cursos gratuitos para a  qualificação em Gestão, Elaboração de Projetos, 

Captação de Recursos, Fomento Financeiro e Promoção de Bens e Serviços Culturais 

na Rede Catarinense dos Pontos de Cultura; 

q)  Criação de edital específico para os Pontos de Cultura para fomento da economia 

solidária e criativa estadual 

11.2. DELIBERAÇÕES NACIONAIS 

a) Aprovação da PEC 150 

b) Aprovação do Procultura 

c) Incluir os pontos de cultura no cadastro do  MINC para recebimento do equipamento 

de utilização de vales-cultura; 

d)  Estimular a criação/adequação/integração dos sistemas municipais e estaduais de 

cultura ao SNIIC ( Sistema Nacional de Informações e Indicadores Cultuais) 

e)  Ampliar as oportunidades de inclusão artística e cultural para crianças, jovens e 

adultos nas comunidades, em programas geridos preferencialmente pelos Pontos de 

Cultura; 

f) Criação de programas de formação de gestores, produtores e agentes culturais dos 

pontos de cultura, visando à ampliação das suas ações educativas e formativas; 

g) Mobilizar a rede nacional dos Pontos de Cultura em prol da Campanha Nacional pela 

Democratização da Comunicação (campanha Para expressar liberdade); 

h) Ampliar a oferta de pontões de cultura no pais para fortalecer as relações entre os 

pontos de cultura e demais agentes da rede cultura viva. 

i) Desenvolver, divulgar e replicar as tecnologias sociais dos Pontos de Cultura, 

garantindo o livre acesso e a diversidade étnica e cultural; 

j) Promover e fomentar ações de intercâmbio da Cultura Viva na América Latina, 

relacionando programas e acordos de cooperação firmados entre governos. 

k) Estimular a criação de mecanismos para a comercialização de bens e serviços dos 

Pontos de Cultura em feiras de turismo nacionais 

l) Criar mecanismos para exposição e  circulação, em âmbito nacional e internacional, da 

produção artesanal, artístico-cultural e obras de artistas visuais vinculados aos Pontos 

de Cultura. 

 

12. GOIAS 

12.1. PROPOSTAS APROVADAS  

a) SISTEMA NACIONAL DE CULTURA 

i. Comissão Parlamentares de Deputado Estaduais para a cultura 

ii.  Instituir Fórum Permanente de Cultura dos Pontos de Cultura e Setoriais 

iii. Criar um mecanismo para referendar os nomes indicados para os cargos de 

gestores culturais 

iv. Os pontos de cultura devem fazer gestão junto às prefeituras para que estas 

possam aderir ao Sistema Nacional de Cultura 
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v. Agilizar a aprovação do Plano Estadual de Cultura com um cronograma 

público. 

vi. Garantir uma cadeira para a representação dos pontos de cultura no Conselho 

Estadual de Cultura 

vii. Criar um mecanismo para referendar os nomes indicados para o Conselho 

Estadual de Cultura 

viii. Criar a Lei Cultura Viva no Estado 

ix. Ter uma Representação do MinC em cada Estado 

x. Aprovação da Lei Cultura Viva Nacional 

xi. 50% das verbas destinadas à Lei Goiazes através do mecenato devem ser 

destinadas ao Fundo Estadual de Cultura, sendo que 60% deste montante 

devem ser destinados aos Fundos Municipais de Cultura e 50% devem ser 

destinados a construção do Programa Cultura Viva 

b) CULTURA COMO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

i. Promover e fortalecer o intercâmbio entre pontos de cultura 

ii. Lançamento de editais estadual e municipal para construção e reforma de 

sede culturais 

iii. Inclusão dos pontos de cultura em eventos do estado e municípios com as 

apresentações culturais, serviços e bens culturais 

iv. Capacitação dos gestores dos pontos 

v. Lançamento de editais para compra de equipamentos e matérias-primas para 

reestruturação dos pontos 

vi. Cessão de direito de áreas públicas para construção de sedes culturais 

vii. Implementação dos fundos estadual e municipais de cultura e do fundo 

cultura viva 

c) CIDADANIA E DIREITOS CULTURAIS 

i. O respeito ao direto individual do cidadão para as praticas culturais tem que 

ser fortalecido 

ii. Incentivo a inclusão cultural e acesso ao meio cultural 

iii. Elaboração e apresentação do projeto de lei Cultura Viva de Estado de Goiás 

para assembleia legislativa encaminhar em 2013. 

iv. Garantir editais Cultural Viva, com repasse orçamentário para os fundos 

municipais de cultura 

v. Utilização dos espaços ociosos do poder publico ,para atividades culturais 

vi. Garantir projetos de integração entre educação e cultura que contemplem as 

leis 10.639 e 11.645 incorporando as questões de gênero, geracional, 

orientação sexual e acessibilidade 

vii. Fortalecimento do conselho e municipal de cultura buscando garantir paridade 

em sua formação e execução do plano municipal de cultura. 

d) PRODUÇÃO SIMBÓLICA E DIVERSIDADE CULTURAL 
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i. Reconhecimento e mapeamento dos movimentos artísticos e culturais em 

todo o Estado de Goiás 

ii. Criar uma assessoria de imprensa gratuita para divulgar os produtos de arte e 

cultura, oriundos dos segmentos populares, comunitários e pontos de cultura 

iii. Implantar uma agenda artistica e cultural que abranja toda a diversidade no 

estado. Esta agenda tem o sentido construir uma política que promova a 

divulgação dos produtos artísticos e culturais, em níveis municipais, estadual e 

federal 

iv. Construir uma política de manutenção de equipamentos públicos, servindo 

como base da produção cultural simbólica 

v. Potencializar os espaços dos pontos de cultura enquanto equipamentos de 

difusão da produção artística e cultural simbólica das comunidades através de 

financiamentos públicos 

vi. Lançar editais que considerem a diversidade artística e cultural 

vii. Política pública que estimule a valorização dos artistas negros também nas 

áreas de teatro, da música, da dança, nas artes visuais, hip hop etc. 

viii. Conclamar os grupos e pontos de cultura de Goiás a construção de uma 

agenda / calendário de encontros, seminários, bem como momentos de 

vivências e confraternizações, possibilitando com isso a prática da cidadania 

mútua. 

12.2. PROPOSTAS APROVADAS EM PLENÁRIO 

a) 10% do Fundo Social do Pré-sal para a Cultura 

b) Aprovação da PEC 150 

c) Esforço organizado para a Lei Cultura Viva na Assembléia Legislativa do Estado de 

Goiás 

d) Acertar a pauta das reivindicações com SP (Atravessa Cultura) 

e) Movimento 5% já para a Cultura! 

 

13. MATO GROSSO DO SUL 

13.1. DELIBERAÇÕES ESTADUAIS 

a) Criação de Chancela dos Pontos de Cultura para captar recursos com incentivos fiscais 

nos dois níveis Estaduais e Municipais. 

b) Lançamento de Editais de Pontos de Cultura com destaque na manutenção e 

fortalecimento das atividades.  

13.2. DELIBERAÇÕES NACIONAIS 

a) Aprovação da PEC 150 

b) Aprovação e regulamentação do programa cultura viva e criação do Comite/Conselho 

Gestor da Política Cultura Viva.  
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14. PARAÍBA 

14.1. DELIBERAÇÕES ESTADUAIS 

a) Priorizar os projetos Cultura Viva e Procultura como políticas de Estado, entendendo 

que o programa Cultura Viva foi construído pela rede pontos de cultura e que traduz 

as nossas demandas como a consolidação de uma política pública de gestão 

compartilhada que respeita a diversidade e promove o acesso à cultura brasileira; 

b) Construção de um documento durante a semana da Teia Nacional da Diversidade, feita 

colaborativamente entre os delegados presentes, endereçada ao Ministério da 

Cultura, contendo:  solicitação de relação de pendências de cada prestação de contas 

apresentada pelos Pontos de Cultura; valor atualizado dos rendimentos das contas 

bancárias dos convênios da Secretaria de Cultura do Estado, da Fundação Cultural de 

João Pessoa e da secretaria de Cultura de Campina Grande; uma informação oficial e 

padronizada para a prestação de contas, a fim de dirimir as divergências entre os 

direcionamentos das entidades gestoras. 

14.2. DELIBERAÇÕES NACIONAIS 

a) Aprovação da Lei Cultura Viva e priorizá-la como política de Estado, entendendo que o 

programa Cultura Viva foi construído pela rede pontos de cultura e que traduz as 

nossas demandas como a consolidação de uma política pública de gestão 

compartilhada que respeita a diversidade e promove o acesso à cultura brasileira; 

b) Fortalecer a articulação do Ministério da Cultura com os outros Ministérios, para que 

haja o conhecimento e um reconhecimento do Programa Cultura Viva, e que este 

Programa passe a integrar as ações e projetos de ação compartilhada entre os 

Ministérios. 

 

15. PARANÁ 

15.1. DELIBERAÇÕES ESTADUAIS 

a) Protesto contra a inoperância do Governo do Estado do Paraná por ser o único estado 

do Brasil a não ter aderido ao programa Cultura Viva; 

b) Que a rede de pontos de cultura do Paraná vai reivindicar que o Ministério da Cultura 

acione a Secretaria de Governo do Estado do Paraná para a implementação do 

programa cultura viva; 

c) Ação da Rede de Pontos de Cultura junto ao Governo do Paraná para implementação 

do Programa Cultura Viva; 

d) Carta de intenção para que os Candidatos ao Governo do estado assinem se 

comprometendo com a implementação do Programa Cultura Viva no estado e a 

aprovação da Lei Cultura Viva estadual; 

15.2. DELIBERAÇÕES NACIONAIS 

a) Apoio ao Marco Legal das Organizações da Sociedade Civil; 

b) Apoio a Lei Cutura Viva Nacional; 

c) Apoio a PEC 150 
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DELIBERAÇOES GTs TEMÁTICOS 

COMISSÃO NACIONAL DOS PONTOS DE CULTURA 

 

1. ACESSIBILIDADE CULTURAL 

1.1. DELIBERAÇÕES ESTADUAIS e NACIONAIS  

a) Disponibilizar os sistemas de acesso aos mecanismos públicos de fomento em formato 

conforme o conceito de acesso universal à informação (entendendo que a LIBRAS não 

é uma modalidade comunicativa de acesso à Língua Portuguesa) e garantir a presença 

dos itens que contemplem os recursos e serviços de tecnologia assistiva nos editais de 

acesso aos mecanismos de fomento; 

b) Promover, fortalecer e garantir a capacitação para a Plena Acessibilidade Cultural e 

Artística dos agentes culturais, movimentos sociais e entidades culturais públicas e 

privadas, atuantes na área de educação e cultura; 

c) Garantir e promover a circulação e manutenção de artistas e coletivos com deficiência.  

d) Criar e apoiar programas, projetos e ações de acessibilidade e produção cultural nas 

suas dimensões arquitetônica, comunicacional, metodológica, instrumental, 

programática, tecnológica e atitudinal para o público, bem como para os agentes 

culturais, grupos coletivos, artistas com deficiência, mobilidade reduzida e transtorno 

mental, por meio de inclusão de diretrizes especificas, garantindo e promovendo a 

circulação e manutenção. 

e) Garantir e fortalecer dentro dos editais do Cultura Viva rubricas específicas para 

acessibilidade cultural. 

 

2. CIRCO 

2.1. DELIBERAÇÕES ESTADUAIS (TEMATICAS) 

a) Equiparação de valores para fomentar/financiamento nos editais em comparação com 

outras linguagens das artes cênicas. 

b) Inserção da categoria especifica para pontos de cultura ou instituições ligadas a rede 

cultura viva em todos os editais de cultura nacionais de temática circense. 

2.2. DELIBERAÇÕES NACIONAIS 

a) Criação de um edital nacional (âmbito: federal, estadual e municipal) para criação de 

um pontão de cultura especifico para circo com caráter de articulação, pesquisa, 

formação para fortalecimento do circo no pais. 

b) Modificação dos critérios de inscrição em editais de pontos, pontos de cultura ou 

prêmios ligados ao cultura viva, para inserção de grupos nômades e /ou itinerantes 

(sem exigência de endereço fixo) 
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3. CULTURA E SAUDE 

3.1. DELIBERAÇÕES ESTADUAIS:  

a) Mapear práticas de Cultura e Saúde nas Redes estaduais do Programa Cultura Viva, 

com o apoio dos dinamizadores e pessoas focais da Rede Saúde e Cultura. 

b) Disponibilização de recursos para comunicação desse mapeamento.  

3.2. DELIBERAÇÕES NACIONAIS: 

a) Fortalecer ações na interface Cultura e Saúde no Programa Cultura Viva através de 

Editais e Prêmios. 

b) Disponibilizar recursos para um (01) Encontro Anual de práticas de Cultura e Saúde e 

para uma (01) reunião semestral presencial do GT.  

 

4. CULTURAS E ARTE NEGRA 

4.1. DELIBERAÇÕES NACIONAIS 

a) Referendar a criação do GT Culturas e Arte Negra 

b) Seminário de formação continuada dos pontos de cultura de arte negra 

 

5. GÊNERO 

5.1. DELIBERAÇÕES ESPECÍFICAS 

a) Criação de Pontos de Cultura, Pontões, Prêmios (tal como Interações Estéticas), com 

enfoque em gênero/mulher, através do Ministério da Cultura e da articulação com a 

Secretaria de Políticas para Mulheres, dos Direitos Humanos e de Políticas para a 

Igualdade Racial do Governo Federal, da FUNAI, do Ministério do Desenvolvimento 

Agrário e outros; 

b) Implementar Programa de Formação em gênero/mulher como uma ação estruturante 

do Programa Cultura Viva e dos Pontos de Cultura;  

5.2. DELIBERAÇÕES NACIONAIS 

a) Institucionalizar o Programa Cultura Viva por meio da promulgação da Lei Cultura Viva 

e da criação do Conselho Nacional Cultura Viva; 

b) Fomentar o Programa Cultura Viva pela simplificação do processo de contratação e 

prestação de contas dos Pontos de Cultura e a ampliação do orçamento para o 

Programa Cultura viva através de recursos do próprio Ministério da Cultura, do 

Tesouro Nacional/PPA e de outras secretarias e ministérios que desenvolva ações 

congêneres; 

 

6. PESQUISA 

6.1. DELIBERAÇÕES ESTADUAIS 

a) Contribuir com o desenvolvimento metodológico na criação de um núcleo de 

observatório e memória na rede de pontos de cultura do Rio de Janeiro 
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a) Formação de multiplicadores para a implementação da educação para a paz com 

metodologias e técnicas da educação para a paz. 

b) Inserir a Cultura da Paz na agenda dos Conselhos Municipais e Estaduais de modo a 

criar, fortalecer e ampliar estratégias de prevenção da violência e da discriminação de 

raça, gênero, LGBT, etc. 

8.2. DELIBERAÇÕES NACIONAIS  

a) Demandar dos Ministérios da Cultura e da Educação a parceria com os Pontos de 

Cultura e demais instituições que trabalham a Cultura de Paz para a produção e 

circulação de cartilhas, livros, CDs, DVDs, jogos e brinquedos que cultivam a Cultura de 

Paz, e garanta a distribuição como material didático aos Pontos de Cultura e às 

Unidades Escolares das redes públicas de ensino e a divulgação nos meios de 

comunicação de massa. 

b) Fomentar as ações de Cultura de Paz através de edital de premiação em nível 

municipal, estadual e federal. 

 

9. ECONOMIA SOLIDÁRIA 

9.1. DELIBERAÇÕES ESTADUAIS 

a) Capacitar os pontos de cultura sobre o viés da Economia Solidária, como embriões de 

mercados alternativos visando novas formas de sustentabilidade. 

b) Criar uma rede de comercialização de Economia Solidária objetivando atender a 

demanda dos pontos de cultura.  

9.2. DELIBERAÇÕES NACIONAIS 

a) Dar continuidade as ações dos pontos de cultura com políticas públicas voltada para a 

Economia Solidária nos Estados e Municípios usando o fomento, a sustentabilidade 

com a aprovação da Lei Cultura Viva e a PEC 150. 

b) Criar uma rede de comercialização nacional dos pontos de cultura específica de 

Economia Solidária de forma organizada, objetivando o comércio interno, Latino-

Americano e cadeias produtivas 

 

10. AÇÃO GRIO 

10.1. DELIBERAÇÃO NACIONAL E ESTADUAL 

a) Criar mecanismos para que as comunidades criem uma rede de base que reconheça e 

apresente seus Griôs e Mestres de tradição oral vinculados a griôs aprendizes e a 

projetos educativos em parceria com pontos de cultura, associações, conselhos de 

cultura, secretarias de cultura e educação para transmissão oral de seus 

conhecimentos aos estudantes e a comunidade, com vivências de encantamento, 

brincantes, dançantes, cantantes, de práticas pedagógicas de transmissão oral, 

histórias, saberes e fazeres, construindo diálogos com as escolas. Para o 

fortalecimento da ancestralidade e cultura do povo brasileiro. 
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11. AMAZÔNICO 

11.1. DELIBERAÇÕES NACIONAIS 

a) Aprovação da Lei Cultura Viva até setembro de 2014. E, que a Lei Cultura Viva 

contemple as especificidades dos povos amazônicos, com fomento específico para os 

povos indígenas, comunidades tradicionais e povos de matrizes africanas. E, ainda a 

destinação de recursos no Fundo Iberoamericano de Cultura através de programa 

específico para a Amazônia. 

b) PL Amazônia Cultural, com recursos próprios por meio da formação do Fundo 

Amazônia Cultural, levando em consideração: 

i. Representação Amazônica (sociedade civil, povos indígenas, comunidades 

tradicionais e povos de matrizes africanas) na discussão e elaboração do PL, e 

demais editais, prêmios e programas. 

ii. Adequar o Amazônia Cultural para atender as realidades amazônicas, 

especialmente quanto acesso e custos. De forma que contemple de modo 

amplo os povos indígenas e comunidades tradicionais e povos de matrizes 

africanas. Promover o acesso através de vários meios de comunicação, não 

restringir-se apenas a web.  

iii. E, com editais desburocratizados e prestação de contas simplificada.  

11.2. DELIBERAÇÕES REGIONAIS 

a) Regionalização das políticas culturais nacionais, com fomento específico para os povos 

indígenas, povos de matrizes africanas, comunidades tradicionais e populações rurais. 

b) Fortalecimento da Rede e Comunicação dos Pontos de Cultura da Amazônia, com a 

implementação dos programas de governo como infocentros, telecentros, antenas 

GSAAC, e outros. 

11.3. DELIBERAÇÕES APROVADAS: 

a) Implementar e Atualizar o plano de trabalho discutido no GT Amazônico. 

b) Articulação e maior frequência de ações realizadas pelo GT Amazônico, de acordo com 

as suas necessidades e com representação de todos os estados amazônicos. 

c) Articulação e mobilização através da Rede dos Pontos de Cultura da Amazônia, de 

forma descentralizada a contemplar todos os estados para que todos atuem na 

formação do Plano de Trabalho. 

d) Fortalecimento da Rede de Pontos de Cultura da Amazônia através de ampla 

mobilização para a aprovação da lei até setembro de 2014; 

e) Efetivação, implementação e operacionalização do custo amazônico. 

f) Aprovação da Lei Cultura Viva e Pró-Cultura 

g) Mobilização para sensibilizar o país sobre o custo amazônico; 

h) Aumento imediato do valor dos editais dos Pontos de Cultura. 

i) Regionalização do Plano Nacional de Cultura. 

j) Criação da Rede dos Pontos de Cultura da Amazônia.  

k) Criação da Red3. e Pan Amazônica dos Pontos de Cultura 
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h) Pela criação de políticas de desburocratização da distribuição de doações de 

equipamentos eletrônicos apreendidos pelas receitas estaduais e federal. 

i) Mapeamento de saberes entre os pontos de cultura digitais para troca de serviços; 

j) Pela retomada do Plano Nacional de Banda Larga com o fortalecimento da Telebrás, o 

desenvolvimento de redes livre e provedores comunitários. 

k) Pela reserva de espectro livre em todas as faixas de frequência para a definição do 

modelo de Rádio Digital. 

 

14. CULTURA POPULAR 

14.1. DELIBERAÇÕES ESTADUAIS: 

a) Equiparação dos cachês pagos a grupos e artistas de cultura popular em relação aos 

cachês de outros artistas nacionais e locais, devido à necessidade de valorização das 

manifestações de cultura popular regionais. 

b) Estreitamento na relação entre os órgãos públicos estaduais e municipais com os 

Pontos de Cultura e gestores de cultura popular, promovendo a capacitação destes - 

principalmente quanto à prestação de contas; criação de fundos e conselhos de 

políticas culturais; solicitar a essas secretarias que intervenham junto aos bancos para 

a isenção de taxas bancárias para os convênios. 

14.2. DELIBERAÇÕES NACIONAIS:  

a) Aprovação urgente das Leis Cultura Viva e dos Mestres e Griôs, tendo esta última 

benefício para os mestres de Cultura Popular. 

b) Integração entre o Ministério da Cultura e os outros ministérios, a fim de promover o 

atrelamento entre o Programa Cultura Viva e as ações dos demais ministérios, 

fortalecendo o Programa como efetiva política pública de Cultura. 

 

15. DANÇA 

15.1. DELIBERAÇÕES 

a) Aprovar a lei cultura viva. 

b) Reajustar do valor das parcelas dos repasses aos pontos d cultura em caso de atraso 

de acordo com o valor de mercado d a planilha. 

c) Criar editais que possibilitem a compra e/ou a construção de cedes e pontos de 

cultura.  

d) Garantir a cota no mínimo de 30/100  dos editais e prêmios já existentes a nível 

federal, estadual,distrital e municipal para contemplar projetos sociais de dança e/ou 

danças folclóricas tradicionais dos pontos de cultura.  

e) Criar editais e prêmios para o desenvolvimento de projetos sociais de dança e/ou 

danças folclóricas tradicionais dos pontos de cultura. 

f) Comissões de editais de seleção pública projetos de cunho social sem exigências 

burocráticos. 
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17.1. DELIBERAÇÕES 

a) Incentivo através de financiamento para subsidiar as ações em rede dos pontos de 

cultura do Hip Hop, afim de efetivar:  

i. Cultura de Paz;  

ii. Paridade de gênero;  

iii. Pelo fim do extermínio da juventude negra;  

iv. Pelo fim dos altos de resistências;  

v. Pelo fim da violência contra a mulher e contra homofobia;  

vi. Para efetivação da Lei 10.639;  

vii. Pela desmilitarização da polícia militar;  

viii. Para a ultilização e ressignificação de espaços públicos;  

ix. Para o Hip Hop como tema transversal da rede de ensino. 

b) Desburocratização dos editais para ponto de cultura com especificidade da cultura Hip 

Hop através de premios. 

c)  Aprovação e regulamentação imediada da Lei Cultura Viva, nas três esferas Municipal, 

Estadual e Federal. 

d) Desburocratização dos editais para ponto de cultura com especificidade da cultura Hip 

Hop através de premios. 

 

18. INTEGRAÇÃO LATINO AMERICANA 

18.1. DELIBERAÇÕES: 

a) Garantir a presença e a participação de delegações brasileiras nos encontros latino-

americanos e de representações latino-americanas nos encontros brasileiros. 

b) Garantir que o tema da integração latino-americana esteja presente na formulação da 

lei e das estratégias do Programa Cultura Viva, com ações de intercâmbio, mobilidade 

e editais específicos. 

c) Mapeamento dos acordos, protocolos e deliberações de governos e organismos 

internacionais em temas de cooperação, difusão e intercâmbio cultural em âmbito 

latino-americano. 

d) Articulação dos pontos de cultura que atuam em regiões de fronteira, bem como de 

pesquisadores e iniciativas que atuem com integração e mapeamento de experiências 

culturais na América Latina. 

 

19. LGBT/SEXUALIDADES 

19.1. DELIBERAÇÕES ESPECÍFICAS  

a) criação e animação de grupo/rede de membros do GT SEXUALIDADES utilizando 

plataformas de redes sociais como: Facebook ,bem como a utilização de ferramentas 

especificas desenvolvidas para a rede Cultura Viva. 
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b) ações de incidência política em fóruns, comitês e conselhos, bem como outras formas 

de organizações sociais a fim de ampliar a discussão acerca da temática da cultura 

LGBT bem como apresentar as ações do GT SEXUALIDADE da CNPdC 

19.2. DELIBERAÇÕES NACIONAIS 

a) articulação e realização de um fórum cultura viva LGBT aproximando iniciativas como 

articuladores da rede, pontos e pontões de cultura e todas as ações envolvidas no 

programa, junto a movimentos artísticos e movimentos sociais que articulem em seu 

fazer, questões de direitos sexuais, direitos reprodutivos e direitos humanos, a ser 

realizado de forma bienal (a ser realizado em 2015) , promovendo a  articulação prévia 

de GTS estaduais dentro da temática. 

b) retomada e continuidade de ações de fortalecimento e incentivo à criação, produção e 

divulgação de produções ligadas à cultura LGBT e temas interligados, através de 

prêmios e editais específicos e como tema prioritário em outras formas de incentivo e 

de acesso a recursos   

19.3. PROPOSTA ESPECÍFICA: 

a) Alteração de nome de nome do GT e ementa: 

i. GT SEXUALIDADES 

1. O GT SEXUALIDADES visa afirmar e promover os Direitos Humanos e 

Direitos Sexuais de sujeitos LGBT (lésbicas, gays, bissexuais, travestis e 

transexuais), através da promoção das manifestações artísticas e 

culturais associadas e representativas a esta população, a fim de 

erradicar processos de violências marcadas pela homofobia, 

lesbofobia, transfobia, machismo e sexismo. 

 

20. LIVRO LEITURA E LITERATURA 

20.1. DELIBERAÇÕES 

a) Realizar um mapeamento dos pontos de cultura que têm a identidade de literatura. 

b) Deve haver sempre a comunicação com todo o Grupo de Trabalho. 

c) Primeiro compromisso: o representante deve amarrar todo o grupo presente. 

d) Criar a plataforma própria do GT Livro, Leitura e Literatura que será um grupo fechado 

no Facebook pelo representante. 

e) Criação de um texto memorial do GT Livro, Leitura e Literatura. 

f) Abertura de editais, anualmente, para criação de novos Pontos de Cultura do GT Livro, 

Leitura e Literatura. 

g) Realização de encontros regionais e nacional dos Pontos de Cultura do GT Livro, 

Leitura e Literatura. 

h) Abertura de um edital para realização de intercâmbio entre os Pontos de Cultura do 

GT Livro, Leitura e Literatura. 

i) Ampliação e regularização de editais de Pontos de Leitura. 
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j) Considerando a amplitude e riqueza da área do Livro, Leitura e Literatura, propomos a 

criação de editais que fomente as trocas culturais entre os Pontos de Cultura da 

temática reunindo também os Pontos de Leitura em todas suas modalidades. 

k) Lei Cultura Viva. 

 

21. MEMORIA E MUSEOLOGIA SOCIAL 

21.1. DELIBERAÇÕES TEMÁTICAS: 

a) Identificação e articulação das iniciativas que trabalham com memória e museologia 

social no Brasil, por meio de blogs, redes sociais, redes e fóruns estaduais. 

b) Aproximação das redes de memória e museologia social com as redes dos pontos de 

cultura.  

21.2. DELIBERAÇÕES NACIONAIS: 

a) Que as decisões aprovadas no Plano Nacional Setorial de Museus e no Plano Nacional 

de Cultura sejam cumpridas no que dizem respeito à memória e museologia social, 

especialmente pelo Instituto Brasileiro de Museus, Ministério da Cultura e instâncias 

públicas de cultura nos Estados, Distrito Federal e Municípios. 

b) Que os projetos de lei Cultura Viva estaduais, distrital e municipais, bem como seus 

processos de regulamentação, contemplem o saber-fazer das iniciativas de memória e 

museologia social, garantindo seu reconhecimento, fortalecimento e assegurando a 

memória enquanto um direito democrático de cidadania.   

 

22. PATRIMÔNIO IMATERIAL, CULTURAS TRADICIONAIS E INDÍGENAS 

22.1. DELIBERAÇÕES 

a) Aprovação da lei cultura viva no congresso nacional para as políticas culturais sejam 

reconhecidas como políticas permanentes de estado com a participação e 

protagonismo dos produtores de cultura no Brasil e apoio do poder público às políticas 

culturais no nível federal, estadual e municipal. 

b) Aprovação de um novo marco regulatório para as organizações da sociedade civil 

propondo novas formas de relação entre estado e sociedade. 

c) Aprovação da PEC 150 para estabelecer percentuais mínimos para a contribuição da 

união, estados e municípios para as políticas de cultura no brasil. 

d) Abertura de novos editais em formato de premiação de iniciativas culturais existentes 

que tenham reconhecimento da sua atuação na área de cultura em diferentes 

categorias: (povos indígenas, povos tradicionais, caipira, povos de terreiro, povos de 

matriz africana, quilombolas, ciganos, pescadores artesanais e outros). 

e) Criar, no âmbito do ministério da cultural e do IPHAN, iniciativas de apoio à criação de 

novos pontos de cultura e de continuidade e manutenção dos pontos de cultura 

existentes. 

Anais II Encontro PDPP -  Página 124



 

f) Retomada dos pontões de cultura de bens materiais registrados e articulações, bem 

como dos pontos e pontinhos de cultura.  

g) Criar, no âmbito do IBRAM iniciativas de apoio à criação de pontos de memória para 

povos indígenas; 

h) Viabilizar junto ao ministério da cultura e ao ministério da comunicação a instalação da 

antena GSAC em comunidades e municípios sem acesso à internet; 

i) Realizar, no mínimo, um encontro nacional anual do GT de Patrimônio Imaterial, 

culturas tradicionais e indígenas financiado pelo ministério da cultura; 

j) Realizar, no mínimo, um encontro nacional anual do IPHAN com o GT de patrimônio 

Imaterial, Culturas Tradicionais e Indígenas. 

k) Aprovação da lei cultura viva para as políticas culturais em nível estadual como 

políticas permanentes e ampliação do orçamento estadual para as políticas de cultura 

l) Desburocratização e simplificação dos sistemas de acesso, conveniamento, 

cadastramento e prestação de contas com formação de capacidade em gestão de 

projetos para os pontos de cultura.  

m) Anistia para os pontos de cultura  

 

23. PATRIMONIO MATERIAL 

23.1. DELIBERAÇÕES 

a) Fortalecimento da participação social aos bens materiais tombados ou registrados, 

incluindo o fomento e difusão da educação patrimonial em todas as instâncias 

(Federal, Estadual e municipal). 

b) Os editais e prêmios do MinC e das secretarias estaduais e municipais e suas 

respectivas autarquias precisam ampliar as verbas específicas para  patrimônio 

material, tombados ou não, garantindo, dentre outras questões, o mapeamento dos 

bens materiais. 

c) Preservação amparada por lei, garantindo a mudança da fiação elétrica aérea para 

subterrânea dos centros históricos..Exemplo: código de postura de Petrópolis-RJ 

d) O IPHAN também   realizar ações de patrimônio material ferroviário que vem sofrendo 

ações  da especulação imobiliária. 

e) Que os Pontos de Cultura de patrimônio material tenham acesso aos cursos , 

formações, editais e premiações referentes a difusão local da educação patrimonial. 

f) Capacitação de todos os Pontos de Cultura sobre execução de projetos sobre lei 

Rouanet, SICONV, Lei  do ICMS.. 

g) O Marco regulatório das organizações da sociedade civil precisa ser acompanhada de 

perto pela comissão  federal dos pontos de cultura. 

h) Os editais e prêmios do MinC e das secretarias estaduais e municipais e suas 

respectivas autarquias precisam ampliar as verbas específicas para  patrimônio 

material, tombados ou não. 

i) Garantir, dentre outras questões, o mapeamento dos bens materiais. 
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g) Seminário para sistematizar, debater e criar critérios qualitativos p projetos 

culturais\impacto cultural para que o Minc\Estado seja qualificado pelos Pontos de 

Cultura 

h) concurso publico para ampliar e qualificar o quadro do MinC. 

 

26. MATRIZ AFRICANA 

26.1. DELIBERAÇÕES NACIONAIS: 

a) Implementar um programa natureza viva para acesso dos povos de comunidades de 

matriz africana para manutenção dos saberes e fazeres sagrados e culturais; 

b) Garantir edital para construção de 10 pontões de cultura, dois por cada região; 

c) Garantir 20% das metas do plano dos pontos de cultura para os povos tradicionais de 

matriz africana; 

26.2. DELIBERAÇÕES ESTADUAIS 

a) Criação e representatividade do GT de Matriz Africana nos fóruns municipais e 

estaduais dos pontos de cultura; 

b) Política de fomento para qualificação e formação intergeracional entre os mestres e a 

juventude. 

 

27. JUVENTUDE 

27.1. DELIBERAÇÕES TEMÁTICAS 

a) Articulaçao do GT de Juventude da CNPdC com as demais redes de Juventude da Brasil 

e America Latina  

b) Articulação do GT de juventude com as redes de pontos estaduais para entendimento 

das realidades locais e construção de ações com a tematica de juventude. 

27.2. DELIBERAÇÕES GERAIS  

a) Defesa e apoio a arcabolços legais como a Lei Cultura Viva para trasformar o PCV em 

politicas de Estado pensando na defesa de politicas publicas de cultura e juventude. 

b) Que a CNPdC encampe a defesa na luta pela democratização dos meios de 

comunicação.  

 

28. MÚSICA 

28.1. DELIBERAÇÕES 

a) Criação de projetos específicos para a capacitação e formação de professores de 

música (assim como ampliar o oferecimento de cursos de graduação em música nas 

universidades pública) e mestres da cultura popular (autodidata) que trabalhem com 

música. 

b) Garantir a participação efetiva dos pontos de cultura na implantação do ensino de 

musica nas escolas, lei 11769 (11/06/2008) e nos céus. 
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29. PONTOES E ARTICULAÇÃO DE REDES 

29.1. DELIBERAÇÕES ESTADUAIS: 

a) Garantir no mínimo um Pontão de gestão e articulação por estado.  

b) Garantir, por estado, Pontões temáticos, sendo no mínimo um por ação estruturante 

do Programa Cultura Viva, a exemplo da Ação Griô, Escola Viva, Cultura Digital e 

Agente Cultura Viva.  

29.2. DELIBERAÇÕES NACIONAIS: 

a) Que todos os Pontões de Cultura, sejam temáticos ou de articulação e gestão 

(territoriais), deverão ser conveniados diretamente com Ministério da Cultural. 

b) Todos os Pontos de Cultura deverão destinar 10% do orçamento recursos para bolsas 

de formação para custear a participação dos ponteiros em curso, na modalidade 

(distância e presencial), dividido em módulos que trabalhem o contexto do Programa 

Cultura Viva, execução físico-financeira e suas legislações cabíveis. 

c) Padronizar o percentual de contrapartida visando garantir a participação igualitária de 

todas as redes, considerando também os  índices de IDH e os critérios de 

democratização e descentralização das ações do  MinC, do Programa cultura Viva e  

das ações transversais. 

 

30. RADIO COMUNITARIA/COMUNICAÇAO COMUNITARIA 

30.1. DELIBERAÇÕES ESTADUAIS 

a) Curso público técnico profissionalizante de radialista comunicador comunitário; 

b) Criação de uma frente parlamentar estadual para defesa das rádios comunitárias. 

c) Deliberações nacionais 

d) Fim da cobrança do ECAD as emissoras de rádio comunitária; 

e) Financiamento público para manutenção e fomento das rádios; 

30.2. PROPOSIÇÕES DO GT 

a) Garantia plena para os pontos de cultura no conceito da difusão da programação;  

b) Mudança do nome do GT de radio comunitária para comunicação comunitária; 

proposta avaliada e aprovada 

c) Criação de uma comissão interministerial para fortalecer a relação dos pontos de 

cultura com as rádios comunitárias; (MEC, MINC, MS, MC) 

d) Na próxima teia cultural trazer a rádio comunitária para evento; 

 

31. CULTURAS INDIGENAS 

31.1. DELIBERAÇÕES 
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m) Garantir o fórum de pontos de cultura indígena 

n) Reforçar a necessidade de uma universidade específica  

o) Fazer valer a lei 12.965, que obriga as escolas a ensinar a cultura indígena.  

p) Garantia de direitos de imagens. 

q) Mais acesso à tecnologia para divulgação.  

r) Maior compreensão do ministério da cultura para com os índios.  

s) Ampliar o numero de pessoas na FUNAI com capacitação para lidar com as 

comunidades indígenas. 

 

32. SUSTENTABILIDADE 

32.1. DELIBERAÇÕES ESTADUAIS 

a) Criação de plataforma digital par divulgação e comercialização de produtos e serviços  

gerados pelos Pontos de Cultura; 

b) Editais direcionados para Pontos de Cultura. 

32.2. DELIBERAÇÕES NACIONAIS 

a) Reconhecimento pelo Ministério do Turismo dos Pontos de Cultura como 

empreendimento e destino turístico de base comunitária; 

b) Criação do Fundo Nacional, Estadual e Municipal para os Pontos de Cultura. 
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II Encontro nacional de acessibilidade cultural 
 IV Seminário nacional de acessibilidade em ambientes culturais 

21 de maio de 2014 
 

Relatoria Manhã  
Relatores: Thácito Regies, Layziane Dantas, Dayanne Fernandes 

Participantes: Antônio José Ferreira; 
Américo Córdula;  
Patricia Dorneles. 

 

Abordagem sobre: 
  

• Criação do grupo de trabalho de acessibilidade. 
• Todos os convênios da cultura viva têm que dar 1% para a acessibilidade. 
• Momento de reivindicar, questão da acessibilidade no conselho nacional, pensar 

como a questão se coloca nos colegiados. 
• A importância da oportunidade do encontro com a sociedade civil engajada e 

militante. 
• A participação do processo de revisão da meta para que possa de fato alçar um 

horizonte com orçamento, mais detalhamento, com relação a efetivado da meta 
até 2015. 

• 53 metas e tem uma meta específica que fala de acessibilidade 
• META 29 do Plano Nacional de Cultura – Estabelece direcionamentos claros 

para a acessibilidade no universo da cultura e, requerem também a incorporação 
da acessibilidade. 

• Importante dar apoio não somente à produção cultural acessível, mas também 
àquela produzida por pessoas com deficiência. 

• 19 planos setoriais que atuam nas especificidades de cada linguagem cultural  
• Criação de políticas para os diversos pólos culturais como teatro, música, dança, 

culturas populares indígenas, povos e comunidade terreiro, moda, design, etc. 
• Aprovação do acordo do tratado de “Marrakeshe.” 
• Qualificação dos professores dentro das graduações. 
• Fomentar o engajamento político nas ações de produção relacionadas à 

acessibilidade cultural. 
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• Visão da secretaria Nacional que aborda conceitos como transversalidade, 
juridicidade desenho Universal dentro das políticas de produção. 

• Acessibilidade, quebra de barreira para a igualdade de oportunidades. 
• Deficiência resulta da confrontação de impedimentos e barreiras. 
• Não basta criar marcos legais para viabilizar a inclusão e sim garantir a 

participação de toda a sociedade para que a Lei seja testada e cumprida. 
• Acessibilidade não deve ser vista somente como algo que compete às pessoas 

com deficiência, pois beneficia a sociedade como um todo. 
• Acessibilidade é a oferta de recursos e políticas que propiciem verdadeira 

equiparação de oportunidades entre pessoas com e sem deficiência.  
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 Público alvo: usuários reais e potenciais, Pessoas com diferentes deficiências, 

Pessoas com diferentes graus de letramento etc. 

 É dever do estado, compreender e oferecer a população soluções que 

contemplem a diversidade cultural assim como as diferentes deficiências da 

população. 

 

 Em 2011 foi criado um edital especifico chamado Prêmio arte e cultura 

inclusiva. 

 Ações específicas: Especialização em acessibilidade cultural. 

 Lei Rouanet, ação com maior recurso financeiro (lei de incentivo fiscal). 

 Programa Cultura Viva composto por ONGs que trabalham com projetos 

culturais, através de um convênio realizado pelo Minc, sendo que 1% do valor 

do convênio para ações de acessibilidade. 

 

Sugestões da Plenária: 

 Pouca adesão dos usuários da biblioteca, já há alguma proposta de mapeamento 

para entender o porquê dessa baixa inclusão? 

 Sugestão para reedição do material Nada sobre Nós sem Nós, contendo ações e 

diretrizes para a proposta de políticas culturais acessíveis e inclusivas, com 

atualizações legais. Além disso, ampliar as ações de divulgação. 

 Inserção da pauta da acessibilidade na elaboração dos Planos Municipais e 

Estaduais de Cultura, de forma transversal, através das assessorias e 

capacitações do MINC. 
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II Encontro nacional de acessibilidade cultural 

 IV Seminário nacional de acessibilidade em ambientes culturais 

22 de maio de 2014 

 

Relatoria Tarde  

Relatores: Thácito Regies, Layziane Dantas, Dayanne Fernandes 

Participantes: Raimundo Nonato; 

Renato Di Renzo; 

Carla Mauch; 

Anderson Leão; 

Dilma Negreiros; 

Klistenes Braga; 

Cláudia Werneck. 

 

 

 Perceber que não há diferenças entre uma política cultural e uma política de 

promoção de Direitos Humanos. 

 Importância do Conselho Nacional de Direito da Pessoa com Deficiência com 

objetivo de incluir as pessoas com deficiência nas políticas públicas. 

 Segundo o Censo 2010 são cerca de 46 milhões de pessoas com deficiência.  

 Por meio das políticas públicas que as barreiras podem ser quebradas. 

 Plano Viver Sem Limites, que inicialmente tem quatro grandes eixos de 

Políticas Públicas: questão do acesso a educação,  questão da inclusão social, 

acessibilidade e atenção a saúde. 

 Re-planejamento o Plano Viver Sem Limite I e criação do Viver Sem Limite II 

com a inclusão da pauta da cultura. 

  Captar recursos de outras políticas para romper barreiras arquitetônicas, 

questões de bairros e prestações de serviços e barreiras atitudinais. 

 Por meio dos conselhos que podem quebrar muitas barreiras em relação aos 

controles externos e internos da questão da CGU. 

 Atenção a leitura da Convenção da ONU sobre os Direitos das Pessoas com 

Deficiência, do ART 30 que trata da questão da cultura. 

 

 Contextualização do processo histórico da Educação Inclusiva. 

 Interação social que parte da valorização das diferenças ao invés de negar, 

segregar ou limitá-las. 
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 Reflexão dos projetos criados na conclusão da primeira turma de especialização 

em acessibilidade cultural dialogando com a projeção prática dos gestores 

formados em seus espaços de trabalho, atuando também, no campo das políticas 

culturais auxiliando e orientando a implantação da acessibilidade cultural para 

todas as linguagens estéticas e artísticas. 
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Sugestões da plenária: 

 Incluir e promover a acessibilidade a todos os pontos de cultura. 

 Inclusão de eventos culturais.  

 Participação e autonomia da acessibilidade.  
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II Encontro nacional de acessibilidade cultural 

 IV Seminário nacional de acessibilidade em ambientes culturais 

 

Relator/a: Dayanne Fernandes, Thácito Regies, Layziane Dantas 

Facilitadores: Dilma Negreiros, Patricia Dorneles e Carla Mauch. 

Definir as 

ações 

prioritárias 

para o 

segmento. 

(Propor ação, 

fomento, 

periodicidade, 

elencar três 

ações 

prioritárias) 

 

1) Garantir e incorporar dentro dos editais do Programa Cultura 

Viva rubrica específica para acessibilidade cultural, a exemplo do 

Kit Multimídia, deixando a previsão dos itens para ser decidida no 

encontro de formação.  

2) Garantir e disponibilizar nos editais do Programa Cultura Viva, 

nas três instâncias governamentais, acessibilidade comunicacional 

plena, a partir da oferta de recursos e serviços de tecnologia 

assistiva.  

3) Criar e apoiar programas, projetos e ações de formação e 

produção cultural com acessibilidade nas suas dimensões 

arquitetônica, comunicacional, metodológica, instrumental, 

programática e atitudinal para o público, bem como para os agentes 

culturais, grupos coletivos, artistas com deficiência, mobilidade 

reduzida e transtorno mental, por meio de inclusão de diretrizes 

especificas. 

 

Propor 

estratégia de 

articulação 

com o 

Sistema 

Nacional de 

Cultura 

(entre o 

Sistema Minc 

e entre os 

entes 

federados, 

elencar três 

propostas) 

4)Promover, fortalecer e garantir a autonomia e a participação plena 

das pessoas com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e mobilidade reduzida por meio da ampla e 

diversificada oferta de recursos de acessibilidade, de forma 

imediata, conforme preconiza a Convenção sobre os Direitos das 

Pessoas com Deficiência, único tratado internacional que foi 

adotado no Brasil com equivalência de Emenda Constitucional 

instituído pelo Decreto 6.949/2009, e o seu Protocolo Facultativo 

(2008), que estabelece o monitoramento desse dispositivo legal. 

 

5) Mapear no Programa Cultura Viva as pessoas com deficiência 

que atuam como artistas, produtores, técnicos, gestores culturais e 

público atendido e garantir e promover a programação, circulação e 

manutenção de artistas e coletivos de pessoas com deficiência. 
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6)Disseminar a campanha Teatro Acessível. Arte, Prazer e Direitos, 

que nasce no âmbito do Programa Cultura Viva, buscando mais 

responsabilização da sociedade civil e do governo na garantia dos 

direitos culturais para pessoas com deficiência, por meio da imediata 

aprovação do PL 6139/2013, que institui o Dia Temático Teatro 

Acessível. Arte, Prazer e Direitos, na Câmara dos Deputados e 

Senado Federal para sanção até o dia 19 de setembro de 2014, 

quando será celebrado. 
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- Criação e manutenção de espaço nacional propício à preservação de 
brincadeiras e brinquedos que compõem o rico acervo de manifestações 
regionais, bem como dos modos de vida e formas genuínas de entretenimento 
infantis, tão diversas, espalhadas pelo país inteiro. 
Justificativas:  
- Necessidade de preservação da memória brasileira com resgate do enorme 
conjunto de atividades características e peculiares de diferentes contextos 
nacionais. 
- Registros sobre a criança brasileira de hoje, pela vivência do tempo presente, 
assegurando a memória histórica. 
Abertura de perspectiva ilimitada para a pesquisa acadêmica, e formatação de 
redes. 

- Núcleo de documentação, compreendendo a digitalização de imagens 
e a captação de depoimentos dos grandes mestres da Infância, assim 
como depoimentos das crianças de hoje, criando acervo desta 
memória histórica, até agora inexistente 

 
 
 
 
 
 
Proposta 5 
 
Reconhecimento aos mestres 

 
Disponibilizar espaços e promover ações que oportunizem a transmissão do 
conhecimento tradicional dos mestres da cultura popular e da cultura infância 
(em geral) para as crianças, nos espaços e escolas públicas. 

 
Assegurar a esses mestres a continuidade de seus trabalhos através  de  
(Não existe, até hoje, nenhum mecanismo de editais que diferenciem e valorizem 
os mestres da Cultura da Infância. 
 
Proposta 6 
 
Lugar de criança é (também) no orçamento 
 

Garantir dotação orçamentaria para recursos a serem destinados à 
execução das estratégias e ações para a Cultura Infância dos Planos 
Setoriais, conforme o estabelecido na META 47 (do PNC), 
entendendo criança como prioridade absoluta, ainda em 2014, para 
todo o período do PNC. 
 
GT Nacional Cultura Infância 
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Representados na Teia por: 
Cecília C. B.  Cavalcanti 
Lydia Hortélio 
Fabio Rocha Pina 
Karen Acioly 
Luiz Carlos Vasconcelos 
Lúcia Coelho 
Miguel Vellinho 
Luiza Lins 
Clarice Cardel 
Claudia Werneck 
Emidio Sanderson 
Osiel Gomes 
Patricia Dornelles 
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BALANÇO SITUACIONAL DE CREDENCIAMENTO 

Matriz Africana 42 

Acessibilidade (incluso acompanhante) 59 

PVP 3 

Pessoas Idosas 16 

Colegiados (exceto Culturas Populares e Indígenas) 22 

Pontos de Memória (25) e Pontos de Leitura (12) 37 

LGBT 16 

Culturas Populares (8) e Movimento Junino (7) 15 

Educação 57 

Ciganos 56 

Juventude 5 

Infância 8 

Bolsistas 62 

Comunicação e Imprensa 83 

Gestores (Estaduais e Municipais) 201 

Convidados SEC (gestores CEUs) 40 

Convidados Internacionais 7 

Convidados de Oficinas e Palestras 41 

Mostra Artística 527 

Feira solidária 19 

Ação Griô 8 

Indígenas 66 

Oficinas Selecionadas 18 

Participantes espontâneos 256 

Delegados - Pontos de Cultura 615 

CNPdC 41 

Representantes de Pontos de Cultura Presentes aos Fóruns 
Estaduais 

136 

Representantes de outros Pontos de Cultura 47 

Representantes de Redes Municipais e Estaduais 20 

Apoio 173 

Pessoal MinC 86 

Representantes de outras Comissões 6 

Representantes de outros órgãos 28 

Não identificados 140 

Consultores e Curadores 8 

Total 2964 
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II Encontro Internacional Participação, Democracia e Políticas Públicas 

27 a 30 de abril de 2015 - UNICAMP, Campinas (SP) 

 

 

 

 

 

 

Estudo de caso: Imigrantes e Conselhos Participativos Municipais 

(São Paulo 2013-2014) 

 

 

 

 

 

 

Beatriz de Barros Souza 

Mestranda em Direitos Humanos 

Pós-Graduação da Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo 

 

 

 

 

 

 

São Paulo 

2015 
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RESUMO 

 

A inclusão de imigrantes nos Conselhos Participativos das Subprefeituras de São Paulo,            

por meio da criação do cargo de Conselheiro Extraordinário nestes órgãos (Decreto n°.             

54.645, 29/11/2013), merece um olhar cuidadoso, visto ter sido esta uma medida que             

visava “(...) garantir a participação dos imigrantes moradores da Cidade”, segundo consta            

do decreto supra. Surge, portanto, entre outras, a questão dos limites à participação que              

as pessoas encontram em função de fatores externos, tais como o seu ‘status’ migratório,              

no território. A fim de elucidar esse ponto, esse trabalho investiga o processo de criação               

desse cargo, bem como alguns de seus desdobramentos, utilizando como referencial a            

teoria do reconhecimento e como premissa os Direitos Humanos das pessoas migrantes. 

Palavras-chave:​ Direitos Políticos, Imigrantes, Participação, Pessoa, Reconhecimento. 

 

 

 

 

 

  

1 
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INTRODUÇÃO  1

 
 
A criação de Conselhos formados unicamente por membros da sociedade civil já            

estava prevista na Lei Orgânica do Município de 1990. Esta Lei, apesar de prever as               

principais atribuições do que se convencionou chamar ‘Conselho de Representantes’, no           

entanto, deixava em aberto a sua regulamentação e a sua territorialização, principalmente            

por não definir os limites das áreas administrativas mesmas do município de São Paulo,              

conforme se percebe pelo seu Artigo 54: “A cada área administrativa do Município, a ser               

definida em lei, corresponderá um Conselho de Representantes”. 

Mais de dez anos após a criação das Subprefeituras, a Lei n°. 15.764 de 27 de                

maio 2013, em seu artigo 34, cria os Conselhos Participativos e prevê as atribuições dos               

Conselheiros enquanto cargos destinados apenas à sociedade civil. Em vez de criar,            

porém, instâncias previstas na Lei Orgânica de maneira definitiva, a normativa de 2013             

afirma que: “Os Conselhos de que trata o “caput” subsistirão até que os Conselhos de               

Representantes de que tratam os arts. 54 e 55 da Lei Orgânica possam validamente              

existir e estarem em funcionamento.” Em que pese terem sido criadas, pois, estruturas de              

transição ​para a realização plena da Lei de 1990, por esta nova lei foi oficializada de vez                 

a territorialização daqueles Conselhos, ao determinar que seus representantes residam          

no distrito correspondente à área da Subprefeitura onde desempenharão o mandato. 

Para significativa parcela da sociedade civil paulistana, a criação dos Conselhos           

Participativos pela Prefeitura de São Paulo, ainda que tardia, foi tida como um ‘avanço’ ,              2

entre outros, por ampliar o seu controle sobre os gastos públicos das Subprefeituras,             

órgãos que exercem o governo local no Município. Estes órgãos, no geral, possuem de 19               

1 Submetido à banca do II Encontro Internacional PDPP (Campinas, 2015) sob o título “Resumo Expandido”. 
2 GOES, Airton. ​Definição das obras a serem realizadas pelas subprefeituras passará pelo Conselho              
Participativo​. IN: Nossa São Paulo​, ​03/12/2013. Link: ​http://www.nossasaopaulo.org.br/portal/node/48742        
(último acesso: 18/03/2015) 

2 
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a 51 membros por bairro, de acordo com o tamanho da população, sendo em média um                

representante para cada 10 mil habitantes nas 32 subprefeituras .  3

Quando do anúncio das primeiras eleições para os Conselhos Participativos da           

Cidade, setores do Governo Municipal, pressionados por fração dessa sociedade civil           

ligada a movimentos de imigrantes, buscaram então inserir a população migrante nesse            

processo. Isto só não foi alcançado logo na primeira eleição, dia 8 de dezembro, em               

virtude de para esta etapa já estar previsto o convênio com o TRE-SP (Tribunal Regional               

Eletioral de São Paulo), que nos seus processos exige a posse do título eleitoral, um               

documento constituicionalmente proibido para imigrantes no Brasil (Art. 12, CF 1988).  

Pela atual legislação, não possuem direitos políticos os condenados por sentença           

criminal transitada em julgado que determine a perda de direitos políticos, os menores de              

dezesseis anos, dentre outros, como os estrangeiros​. A exclusão destes se dá devido ao              

critério da exigência da nacionalidade como condição para o exercício da cidadania. No             

entanto, diversos Estados tem passado do alistamento eleitoral baseado apenas no           

critério da nacionalidade para o da residência, compreendendo que dessa exigência           

decorre a grave negação de direitos políticos a milhares de pessoas que atualmente             

compõe, por exemplo, a população brasileira. 

No decorrer de 2013, os trabalhos internos do governo municipal prosseguiram           

para realizar um processo eleitoral que permitisse aos imigrantes exercício do cargo com             

isonomia e com início no mesmo mandato que os Conselheiros já eleitos, o que foi obtido                

com a publicação do Decreto Municipal n°. 54.645, de 29/11/2013. Esta eleição ocorreu             

enfim no dia 30 de março de 2014, na região central do Município. 

Apesar do pouco tempo transcorrido para a mobilização de toda a comunidade            

imigrante, ao todo 1.710 imigrantes compareceram à Praça das Artes para eleger 20             

representantes dentre 49 candidatos que concorriam a vagas nos Conselhos de 19            

Subprefeituras. Quanto aos candidatos, havia nove mulheres; um solicitante de refúgio;           

3 ​Secretaria Executiva de Comunicação. ​Conselho Participativo abre espaço inédito para imigrantes; confira              
os eleitos. IN: Prefeitura São Paulo, 30/03/2014. ​http://www.capital.sp.gov.br/portal/noticia/2092#ad-image-0        
(último acesso: 18/03/2015) 
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onze candidatos na Subprefeitura da Sé (a única com duas vagas) dentre 19             

Subprefeituras, e cerca de 16 nacionalidades distintas. Para votar, bastou aos eleitores            

apresentar um documento oficial de identidade com foto, o qual poderia, inclusive, ser             

válido apenas no país de origem. 

Quando observamos as nacionalidades dos Conselheiros imigrantes eleitos, com         

mais da composta metade por latinoamericanos, não podemos deixar de questionar o            

impacto desse processo na luta pelos direitos políticos de imigrantes no Brasil, único país              

da América do Sul (​exceto Suriname e Guiana; vide ​Anexo I​) onde, mesmo em situação               

migratória regular, imigrantes não acessam mecanismos oficiais de participação em          

nenhuma instância, nem mesmo municipal . Mais avançados ainda nesse sentido são os             

Estados escandinavos, que, ao tratar da matéria, garantiram a todos os residentes os             

direitos de votar e ser votado, reconhecendo tratar-se de direito fundamental. 

Este trabalho segue estruturado em três partes. De início, um panorama traça o             

modo como evoluiu, ao longo dos anos, o debate a respeito ​dos direitos políticos dos               

imigrantes​, principalmente na Europa, ao mesmo tempo em que levanta preocupações           

sobre como se insere o Estado Brasileiro no contexto contemporâneo de restrições            

migratórias. Essas restrições tendem a aumentar globalmente por uma série de fatores,            

como a intensificação da globalização, a melhora nos transportes e a maior desigualdade             

econômico-social entre Estados, com um aumento substancial dos fluxos migratórios, os           

quais historicamente foram tratados como válvula de escape para crises econômicas. 

Na segunda parte, o referencial teórico e os principais conceitos de uma teoria             

bastante influenciada pela Teoria Crítica, a teoria do reconhecimento​, tece contribuições           

ao debate do reconhecimento dos imigrantes enquanto sujeitos de direitos. Expoentes           

dessa escola teórica, Mauss e Honneth emprestam a suas análises a profundidade            

característica do pensamento crítico, especialmente quando investigam as origens e os           

devires de um conceito tão caro ao Direito como o de ​pessoa​. 

A terceira e última parte aborda tanto o processo de criação desses órgãos como              

o processo eleitoral específico dos imigrantes nos mesmos, traçando reflexões sobre           

4 
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essa experiência ​sui generis ​de ampliação dos direitos políticos dos imigrantes, ainda            

que restrita ao plano do governo local, para o cenário brasileiro da participação social. 

Espera-se, assim, evidenciar que a mera possibilidade de participação política          

afigura-se não como benesse estatal, mas como o reconhecimento de direitos humanos            

básicos entre pessoas das quais o Estado demanda iguais deveres, mas não permite de              

igual forma opinar sobre os gastos públicos ou os rumos tomados pela sociedade em              

que vivem, a exemplo do que foi inclusive o mote da Guerra de Independência Americana               

no século XVIII, simbolizada pelo adágio “​no taxation without representation​”​.  4

A lei brasileira, todavia, ainda é muito restritiva, de modo que a luta pelos direitos               

políticos dos imigrantes ainda concentra muito de sua força na luta pelo direito ao voto, o                

que é certamente uma perda para o direito à participação social destas pessoas. 

 

 

Parte 1. Dos direitos políticos dos imigrantes 

 

Contexto Geral 

 

O debate sobre direitos políticos dos imigrantes não é fácil. Segundo o Conselho             

da Europa: “(...) embora a integração de imigrantes e estrangeiros residentes tenha            

crescido consideravelmente em termos econômicos, sociais, culturais e educacionais,         

sua participação política sempre foi motivo de muita controvérsia” (CoE, 2001, par. 7). 

Desde a Grécia Antiga, os direitos políticos nos sistemas de organização social            

estiveram quase sempre reservados apenas a uma parte da população, excluindo todos            

aqueles que não eram considerados detentores de direitos. Nessa situação, mulheres,           

crianças, escravos, estrangeiros, bem como os excluídos em função de critério censitário            

ou pertencimento a dado grupo social, não possuíam direito à participação política. 

A partir das “modernas Declarações de Direitos” - nomeadamente, as produzidas           

pela Revolução Francesa de 1789 e pela Independência dos Estados Unidos de 1776 -              

4 “Nenhum imposto sem representação”, tradução livre do original, em Inglês.  
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decorreu o reconhecimento da “igualdade formal”, embutida na fóormula de que “todos            

são iguais perante a lei” (PIOVESAN, 2013, p. 289), reduzindo ainda mais a segregação              

política dessas parcelas sociais. Aos imigrantes, que já eram grande parte da população             

dos Estados americanos, coube a inserção social mediante naturalização.  

Em todo século XIX e início do século XX, há uma “internacionalização em sentido              

amplo (...), embora fragmentada e com motivação diversa” do tema dos direitos humanos             

(CARVALHO RAMOS, 2013, p. 51). Tal processo culminou na adoção por grande parte             

dos países da Carta Internacional dos Direitos Humanos na segunda metade do século             5

XX. Nesse momento, então, os direitos políticos vieram a ser consagrados como parte             

“indivisível, interdependente e inter-relacionada” (PIOVESAN, 2013, p. 148) do que viria a            

ser o arcabouço costumário do Direito Internacional dos Direitos Humanos.  

Aliado a este, o constitucionalismo moderno, em especial aquele decorrente da           

formação da constituição e da cidadania europeia, promoveu uma evolução no conceito            

de cidadania, trazendo a residência como requisito para seu exercício. Um exemplo claro             

desta evolução é encontrado na Constituição Portuguesa de 1976, que concedia direitos            

políticos aos nacionais provenientes de Estados que tinham a Língua Portuguesa como            

oficial. Esta medida revela ainda, todavia, uma política discriminatória, que utilizava como            

critério uma mera convenção de afinidade entre Estados. 

Na Europa, essa perspectiva tem sido revista e discutida desde pelo menos            

meados dos anos 1980, quando a Comissão Europeia se posicionou do seguinte modo:             

“(...) a pedra fundamental da democracia é o direito dos eleitores de regularmente eleger              

os seus representantes em tempos regulares. Se o direito de voto deve ser realmente              

universal, ele deve ser concedido a todos os residentes em determinado território (...)”             

(AEI, 1986, p. 7). 

Com o advento da União Europeia e a determinação de garantir a residentes em              

Estados membros seus direitos políticos, foram promovidas reformas constitucionais em          

diversos países, como em Portugal (texto constitucional de 1997, arts. 15, 4 e 15, 5) e na                 

5 A Carta é composta pela Declaração Universal de 1948 e seus dois Pactos Internacionais decorrentes: o                 
Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos e o Pacto Internacional sobre Direitos Econômicos,              
Sociais e Culturais, ambos adotados pela Assembleia Geral da ONU em 1966. 
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Bélgica, por exemplo. Nesta última, nacionais de qualquer Estado possuem o direito de             

voto após um período de residência de cinco anos.  

Fica clara, assim, a raiz do uso político que diversos Estados fazem do quesito de               

nacionalidade para exercício da cidadania. O escritor Galeano sintetiza essa contradição           

em um de seus contos, quando afirma que, historicamente: 

“​El pánico a la pérdida del empleo es uno de los miedos más             
poderosos entre todos los miedos que nos gobiernan en estos          
tiempos del miedo, y el inmigrante está situado siempre a mano a            
la hora de acusar a los responsables del desempleo, la caída del            
salario, la inseguridad pública y otras temibles desgracias.​”        
(GALEANO, 2005, p. 13) 

 

A negação de direitos políticos a imigrantes, portanto, representa uma violação ao            

sistema internacional de direitos humanos. Nessa linha, diversos Estados tem passado           

do alistamento eleitoral baseado no critério da nacionalidade para o da residência,            

compreendendo que do primeiro decorre a grave negação de direitos políticos a milhares             

de pessoas que atualmente compõem, por exemplo, a população brasileira. 

 

O caso brasileiro 

A imigração é fenômeno recorrente na história brasileira e tem se acentuado nas             

últimas décadas. Ainda que dados oficiais disponíveis careçam de maior precisão por            6

desconsiderar a parte de migrantes indocumentados, é factível que o total de imigrantes             

residentes tem crescido, pelo menos, nos últimos dez anos (IBGE, 2010, p. 8). 

Entre os fatores apontados para esse crescimento, é recorrente apontar o papel            

econômico desempenhado pelo Brasil, a sétima economia desde 2012, como fator           

central na atração de imigrantes em busca de melhores condições de vida. Sendo um              

país construído por imigrantes, no entanto, é impossível quantificar a imensa contribuição            

recíproca de todos os povos que aqui vivem, trabalham e recolhem impostos para a              

consolidação e o crescimento da economia brasileira. 

6 Dados do SINCRE de janeiro de 2014, obtidos mediante a Lei de Acesso à Informação (acervo pessoal),                  
apontam para a existência de 561.912 pessoas em situação migratória regular no Estado de São Paulo. 
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O imigrante em solo brasileiro, contudo, ainda é visto na acepção originária do             

termo ‘estrangeiro’ (o ​estranho​, o diferente​, o ​de fora​), ou seja: como aquele que não faz                

parte de certo local. Pela atual legislação (Constituição Federal, Art. 14, § 2º), estão os               

estrangeiros impedidos de alistar-se como eleitores​. Desta feita, ainda que residam de            

forma permanente e se submetam regularmente ao ordenamento jurídico brasileiro, os           

imigrantes não são considerados cidadãos plenos, tendo restritos seus direitos políticos. 

As exceções a essa regra são, porém, constatadas no próprio texto constitucional,             

como se percebe da exceção aberta aos portugueses enquadrados no art. 12 §1º, pelo              

qual, portugueses com residência permanente podem gozar dos mesmos direitos que os            

nacionais, desde que haja ​reciprocidade de direitos . 7

Neste ponto, cabe uma pausa para a precisão conceitual dos termos da discussão             

sobre a participação política dos imigrantes, à luz ​da teoria do reconhecimento mútuo​. 

 

 

Parte 2. Do reconhecimento dos imigrantes 

 

Referencial Teórico 

A discussão ora proposta não se dá, de forma alguma, isoladamente. Buscou-se            

uma linha consoante à crítica, subjacente a esse artigo, à legislação migratória brasileira             

que, embora vigente, tem sido apontada como arcaica e ambígua , especialmente no            8 9

tocante a pessoas imigrantes. 

Nesse sentido, foram privilegiados autores que discutam o que torna um ‘indivíduo’            

em um ‘sujeito de direitos’ na contemporaneidade, representantes da chamada ‘teoria do            

reconhecimento mútuo’. Segundo Marcos Nobre, tal teoria está inserida na epistemologia           

da ‘Teoria Crítica’, pois: “(...) não se limita a descrever o funcionamento da sociedade,              

7 Determina que os portugueses com residência permanente no País possam ser concedidos os direitos               
inerentes ao brasileiro, salvo as exceções constitucionais, como o direito a eleger Presidente da República.  
8 Até a data de publicação do presente artigo, o Estatuto do Estrangeiro, de 10/12/1981, segue vigente. 
9 Importante notar que o Estatuto do Estrangeiro (1981) convive com uma Constituição (1988) e leis do                 
período democrático, como a Lei federal n. 9474/1997, de implantação do Estatuto dos Refugiados de 1951. 
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mas pretende compreendê-la à luz de uma emancipação ao mesmo tempo possível e             

bloqueada pela lógica própria da organização social vigente.” (HONNETH, 2003, p. 7). 

Os teóricos do reconhecimento mútuo são portanto muito sensíveis à questão da            

mobilização social. O próprio Hans Joas, teórico ilustrativo nesse sentido, dedica um            

capítulo da obra ​A Sacralidade da Pessoa à questão saber de ​como as experiências se               

convertem em direitos e disserta sobre a gênese de movimentos sociais transnacionais,            

como no caso do abolicionismo, nos séculos anteriores (JOAS, 2012, p. 136). 

O princípio da não-discriminação apresenta-se como basilar para os teóricos do           

reconhecimento, para que todas as pessoas em uma dada sociedade possam ser            

consideradas seres humanos, sujeitas de direitos e deveres equivalentes, e que, vivendo            

em comum tenham garantida a sua dignidade. A discriminação, segundo essa linha de             

pensamento, causaria ferimentos, em última instância, à dignidade da pessoa humana.  

Nesse sentido, outro expoente dessa teoria, Axl Honneth afirma que: “(...) a            

integridade dos seres humanos, vulneráveis como eles são ​​a ferimentos causados ​​pelo            

insulto e o desrespeito, depende de receberem aprovação e respeito dos outros”            

(HONNETH, 1992, p. 188) . 10

À luz dessa ideia inicial, são traçados ​infra ​alguns conceitos que podem auxiliar na              

compreensão da dimensão da participação social e política dos imigrantes em nossa            

sociedade. 

 

Principais conceitos 

Na sua discussão sobre o reconhecimento, Honneth define ‘direitos’ enquanto: “(...)           

reivindicações individuais que uma pessoa pode legitimamente esperar que a sociedade           

cumpra, uma vez que, como membro de pleno direito de uma comunidade, ele tem o               

mesmo direito de participar de sua ordem institucional” (HONNETH, 1992, p. 190-191) . 11

10 No original, em Inglês: “(...) the integrity of human subjects, vulnerable as they are to injury through insult                   
and disrespect, depends on their receiving approval and respect from others​.”. 
11 No original, em Inglës: “(...) ‘​rights’ to signify those individual claims that a person can legitimately expect                  
society to fulfil, since, as a full-fledged member of a community, he has an equal right to participate in its                    
institutional order​.” 
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Em que pesem as ressalvas ao seu “eurocentrismo”, essa definição inicial pode            12

auxiliar a elucidar algumas questões nesse debate, tais como a distinção entre ​pessoa e              

sujeito de direitos​, bem como a situação das ​pessoas imigrantes em nossa sociedade             

no campo dos ​direitos​ políticos. 

No conceito de ​pessoa citado por Honneth ​supra​, Marcel Mauss encontra indícios            

de que, no sentido original (“máscara”, em Latim), seu uso mais comum “(...) deve ter sido                

reservado por muito tempo às famílias patrícias, e de fato - ainda mais que de direito -                 

parece nunca ter se estendido muito na plebe.” Nesse misto de “máscaras e nomes,              

direitos individuais a ritos, privilégios” (MAUSS, 2003, p. 385-388), notamos o uso da             

palavra ​pessoa ​servindo à distinção entre nacionais e estrangeiros, com alguma função            

social na manutenção do ​status quo​. 

Transpondo essas distinções para os dias atuais, o texto Constitucional de 1988,            

por exemplo utiliza os vocábulos ​nacional ​e ​cidadão ​em acepções distintas, ainda que a              

nacionalidade seja requisito para a cidadania . Com isso, traz grande prejuízo para as             13

pessoas ​que não se enquadram no critério de ​nacionalidade, ​em que pese o fato, acima               

debatido, de que este se tenha tornado obsoleto no contexto atual, não mais atendendo              

às demandas sociais existentes em um mundo cada vez mais globalizado.  

Nesse campo específico, Alain Supiot afirma que os ​direitos políticos representam           

a inserção da pessoa na vida social da comunidade​, a tal ponto que, citando Hannah               

Arendt e sua lição extraída da experiência do totalitarismo: "(...) 'o primeiro passo             

essencial na estrada que leva à dominação total consiste em matar no Homem a pessoa               

jurídica'." (SUPIOT, 2008, pp. x-xi) 

Cumpre enfatizar que o conjunto dos direitos políticos não pode ser reduzido ao             

direito ao voto, embora este se sobressaia muitas vezes , fundamental que parece ser             14

para acessar os demais. No caso da eleição de imigrantes em foco, por exemplo, os               

eleitos estão ampliando seus direitos políticos para além do exercício eleitoral, posto que             

tomam posse em uma instância de governo oficial do Município.  

12 Vide em ​Bibliografia​, a esse respeito, o artigo de Luanda Schramm (2014), em especial as págs. 46-51. 
13 A ​cidadania ​seria, neste contexto, a ​participação política do nacional na sociedade​.  
14 Ver, por exemplo, a esse respeito, o artigo XXI da Declaração Universal dos Direitos Humanos (1948). 
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Quando o caminho para a participação social e política está igualmente aberto a             

todas as pessoas, independentemente da sua situação migratória ou de outros fatores, e             

em todos os “campos” dos direitos humanos, sem a exclusão de direitos políticos, por              

exemplo, então podemos falar em uma sociedade que reconhece a todos e a todas              

enquanto ​sujeitos de direitos​, e não apenas como ​pessoas​ ou ​indivíduos. 

 

 

Parte 3. Do processo eleitoral dos imigrantes 

 

Histórico 

 

A participação política é atualmente uma forte revindicação dos movimentos de           

imigrantes, principalmente na América Latina, onde a transição democrática após o final            

da Guerra Fria praticamente deixou essa questão intocada. A sua organização em torno             

desse e de outros temas da mobilidade humana é, como não poderia deixar de ser, em                

grande medida, a de uma rede transnacional. 

Atualmente essa rede possui força suficiente para estar presente em organizações           

internacionais, como demonstra o Diálogo de Alto Nível da ONU sobre migrações (2013),             

bem como em blocos regionais como o Mercosul, a ALAC, entre outras. Este é o caso,                

por exemplo, da rede “Espacio Sin Fronteras” que, desde 2008, articula mais de trinta              

organizações de toda a América do Sul em torno das migrações (ESF, 2013, p. 7). 

Membro dessa rede, o Fórum Social pelos Direitos e Integração dos Migrantes no             

Brasil (FSDIBr), composto por cerca de trinta organizações que lidam com e / ou são               15

formadas por imigrantes, esteve presente ao dia da eleição dos imigrantes, na Praça das              

Artes, para lançar uma campanha cujo nome já explicita a luta: “Aqui Vivo, Aqui Voto” .  16

Foi o caso, por exemplo, da mobilização acerca do dispositivo do porte de título de               

eleitor na criação dos Conselhos Participativos (Lei nº. 15.764/2013, Art. 34). Sendo            

15 Site do FSDIBr: ​http://fsidhsmigrantes.wordpress.com/instituicoesintegrantes/​ (último acesso: 18/03/15) 
16 Notícia: “Ato Político Cultural lançará Campanha pelo Direito ao Voto dos Imigrantes no Brasil”. IN: Site                 
do FSDIBr, 26/03/2014. Disponível no link: ​http://bit.ly/1H2n1cx​ (último acesso: 18/03/15) 
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marco na história da cidade de São Paulo, esses órgãos, que já estavam previstos na Lei                

Orgânica do Município de São Paulo de 4/4/1990 (Seção VIII), não poderiam deixar de              

contemplar também os imigrantes. Sua participação nesse processo enfim tornou-se          

compromisso público do Executivo, pelo então Prefeito Fernando Haddad , que assinou           17

o Decreto nº. 54.645 a 29 de novembro 2013, o primeiro dia da I Conferência Municipal                

de Políticas para Imigrantes da cidade de São Paulo. 

Esse documento foi histórico ao permitir aos imigrantes, pela primeira vez em            

qualquer esfera e nível de governo brasileiro, votarem e serem votados para compor um              

órgão oficial de gestão. O Art. n° 12 foi mais além, permitindo de fato a indocumentados                

exercerem seu direito ao voto, bastando, para tanto, apresentar a cédula de identidade             

do país de origem no ato eleitoral.  

Ainda, em todo o texto, esse Decreto dialoga com o anterior Decreto 54.156/13,             

como para reafirmar que ambos os processos elegerão Conselheiros com iguais deveres            

e direitos nestes órgãos. O número de cadeiras a serem criadas, por exemplo, segue              

critério do Censo 2010 (art. 2º), aplicado tanto para os candidatos quanto para eleitores.              

Aos imigrantes, enfim, foi permitido autodeclarar sua residência conforme seus Anexos -            

disponíveis, grande medida, no ato da inscrição, nas Subprefeituras, e no dia da eleição. 

Dessa forma, embora a ausência de título de eleitor, elencada nas justificativas            18

do novo processo eleitoral, tenha limado deste processo os brasileiros naturalizados,           

esse texto virtualmente deixou em aberto a candidatura de todos os imigrantes residentes             

na cidade de São Paulo, sendo realmente inovador nesse sentido. 

Note-se, enfim, que, independentemente da situação migratória, foi garantida a          

isonomia, ou seja: que todos possuam iguais direitos e deveres dentro dos Conselhos.             19

Isto se deve, em parte, ao modo como foi feito o processo eleitoral para esses órgãos. 

 

17 Notícia: “Imigrantes e pessoas em situação de rua têm lugares garantidos nos Conselhos Participativos”.               
IN: ​http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/direitos_humanos/migrantes/noticias/?p=153431  
18 Cf. Preâmbulo do Dec. 54.645/2013, onde menciona o convênio com o TRE-SP na eleição anterior. 
19 Para atribuições dos Conselheiros, vide Art. 34º da Lei n. 15.764, de 27 de maio 2013, de onde o texto do                      
Art. 4º do Decreto 54.156 de agosto de 2013 e seus atos normativos relacionados: o Dec. nº 54.360/2013                  
(altera os arts. 5º e 6º e acrescenta os arts. 9º-A e 9º-B) e o Dec. nº 54.457/2013 (altera o art. 6º, §1º).  
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O processo eleitoral dos imigrantes 

A publicação do Decreto nº. 54.645/2013 provocou reações bastante divergentes          

na população paulistana. A título ilustrativo, reproduzo abaixo algumas falas interessantes           

que podem ser encontradas no Diário Oficial da Cidade de São Paulo do dia 11/12/2013: 

“Uma eleição só para imigrantes, para a cidade toda, é um desatino            
administrativo ​por parte da Prefeitura, ​da qual faço parte. Um          
representante dos imigrantes para o Conselho da Prefeitura é uma          
coisa que poderia fazer entre os imigrantes. Imagine oito milhões de           
paulistanos votando para escolher a representação dos imigrantes.        
É um excesso de democratização. Se vão usar as urnas do TRE,            
são os oito milhões. Os imigrantes não são nem cadastrados no           
TRE. Como vão votar?” (DOM, op.cit., p. 74, ​grifo meu​) 

 

Duas considerações acerca dessa fala, extraída de reunião do Conselho Municipal           

de Habitação (CMH, segundo ata do dia 03/12/13, devem ser feitas. Em primeiro lugar,              

que faltou clareza a respeito do Dec. 54.645/2013. O seu Art. 10° afirma que só serão                

eleitores os imigrantes residentes na Cidade. Assim não serão “oito milhões”, e nem os              

“paulistanos” propriamente ditos, que votarão nessas eleições. O mesmo texto, no Art. 7°,             

indica que as eleições utilizarão “cédulas de votação”, e não as urnas do TRE. 

Some-se à essa falta de clareza acerca do Decreto a coincidência de datas das              

eleições do Conselho Participativo e do CMH, ambas marcadas para ocorrerem no dia             

30 de março de 2014, e está criado o cenário ideal para a confusão que, à primeira vista,                  

soa um discurso altamente xenófobo. De fato, nas atas das reuniões seguintes, quando             

os membros do CMH parecem ter clareza a respeito da real dimensão da eleição dos               

imigrantes, esse gradativamente deixa de ser um ponto de pauta. 

Outras reações merecem destaque, então, pelos motivos contrários. Escolhi aqui          

falar de um momento registrado no Conselho Participativo da Subprefeitura de Butantã, a             

três dias da eleição dos imigrantes, e publicado no Diário Oficial do dia 30 de abril 2014: 

“(...) o Cons. Roldão Soares, apresenta o Sr. Werner Regenthal,          
presente a reunião, informando que ele será candidato pelo Butantã          
a vaga Extraordinária de Conselheiro Imigrante, eleição esta que         
acontecerá no próximo dia 30 de março e para a qual apenas            
imigrantes não naturalizados votarão. O Sr. Werner se apresenta         
brevemente falando das regras da eleição e de seu trabalho no           
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Butantã. O Sr. Lapolla acrescenta a informação que o Butantã tem           
apenas dois candidatos inscritos e a outra candidata entrou em          
contato dizendo que não concorrerá. Sendo assim, provavelmente, o         
Sr. Werner deverá participar da próxima reunião já como         
conselheiro. Os presentes saúdam a notícia ​com aplausos​.” (DOM,         
op.cit., p. 115, ​grifo meu​) 
 

Destaco esse momento pela reação positiva dos seus futuros colegas que, na            

verdade, não estão imbricados diretamente nesse processo, e assim mesmo conseguem           

se solidarizar naquele momento. Certamente, houve ainda muitas outras reações à notícia            

de que os imigrantes fariam parte desses órgãos, não cabendo, entretanto, nesse artigo. 

Retomando o processo eleitoral propriamente dito, ao Decreto 54.645/2013 foram          

somados quatro editais da Secretaria Municipal de Relações Governamentais (SMRG)          

para a sua implementação, publicados na seguinte ordem cronológica: 

 

Normativa (​Diário Oficial da    
Cidade de São Paulo​) 

Data de publicação   
(no Diário Oficial) 

Dispõe sobre: 
(regulamentação) 

Edital 003-SMRG 21 de janeiro, 2014 Inscrição dos candidatos 

Edital 005-SMRG 12 de março, 2014 Processo eleitoral 

Edital 008-SMRG 20 de março, 2014 Lista final de candidatos 

Edital 012-SMRG 2 de abril, 2014 Resultado final da eleição  

Tabela 1.​ Cronograma da eleição dos imigrantes para os Conselhos Participativos. 
  

No dia 20 de março, a dez dias da eleição, foi publicada no Diário Oficial a lista                 

final dos candidatos aos Conselhos Participativos, contendo o nome de 49 imigrantes            

que atendiam aos requisitos previstos no Decreto 54.645/2013. Note-se que não foi            

pubicada uma lista unificada de candidatos, findo o período de inscrições (27 de janeiro a               

27 de fevereiro), até o dia 20 de março - a apenas dez dias, portanto, da eleição. 

Como resultado deste processo (vide Anexo II), foram eleitos 20 representantes           

dos imigrantes em Conselhos Participativos de 19 Subprefeituras (dois representantes na           

Subprefeitura da Sé, pelo requisito populacional previsto no DM. 54.645/2013). 
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4. Considerações Finais 

 

Estamos há pouco mais de um ano da entrada dos imigrantes nos Conselhos             

Participativos da Cidade de São Paulo. Talvez, daqui a alguns mandatos, seja possível             

melhor avaliar a participação política dos próprios imigrantes nesses órgãos. Leve-se em            

conta, ainda, a burocracia de alguns governos locais, que pode dificultar o trabalho de              20

pesquisa documental. À parte isso, esse artigo espera ter evidenciado alguns pontos. 

Primeiro que, ao menos inicialmente, o processo em si encoraja o reconhecimento            

dos imigrantes enquanto sujeitos de direito, por intermédio da ampliação de seus direitos             

políticos, posto que estes possuem reflexos diretos e imediatos sobre sua vida cotidiana,             

e configura decisão consonante com os direitos humanos, formando uma coletividade           

plural, tolerante, inclusiva, que demonstre ser capaz de respeitar os direitos humanos. 

Segundo, a importância da norma. Pela Constituição de 1988, resta a questão de             

que, se o Brasil reconhece no plano internacional o princípio da unicidade dos direitos              

humanos, a separação entre direitos sociais de um lado e políticos do outro para abrigar               

uma categoria específica de pessoa (os imigrantes), ainda que sirva a fins metodológicos             

da Carta Magna, entra ainda em contradição com o próprio texto, por impedir uma              

sociedade ‘pluralista’, como diz seu Preâmbulo.  

Para acabar com essa divisão, a criação de uma nova lei de migrações tem sido               

cada vez mais vista como uma “dívida histórica” (VENTURA e REIS, Carta Capital, 2014).              

Nesse sentido, é louvável o debate de diferentes propostas de substitutivo ao Estatuto             21

do Estrangeiro (Lei n. 6.815/1980). Com isso, aumentam as esperanças dos imigrantes            22

de que mudanças substanciais ocorram na sua realidade em nosso País. 

Assim, ainda que não se saibam os efeitos a longo prazo da iniciativa paulistana,              

importa que práticas de tal sorte sejam encorajadas e incorporadas ao nosso cotidiano.  

20 A Subprefeitura da Penha, por exemplo, apenas no dia 15/01/2015, publicou atas referentes às reuniões                
do Conselho realizadas entre os dias 08/02 e 17/05 do ano anterior. (Cf.: DOM, 15/01/15, pp. 48-51). 
21 Notícia: “Avança proposta que regula direitos dos imigrantes” - Portal de Notícias do Senado - no link:                  
http://www12.senado.gov.br/jornal/edicoes/2013/10/10/avanca-proposta-que-regula-direitos-dos-imigrantes  
22 Notícia: “Imigrantes elegem os seus representantes nos Conselhos Participativos Municipais” - no link:              
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/direitos_humanos/noticias/index.php?p=168815  
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ANEXO I 

Direito ao voto de pessoas em situação migratória regular na América do Sul  23

 

 
País 

Esfera de direito ao voto  
Base Normativa 

Municipal Estadual Nacional 

ARGENTINA SIM* SIM* (​Córdoba e 
Buenos Aires​) NÃO Lei Nacional de Migrações 

n° 25.871/2004 

BOLÍVIA SIM NÃO NÃO Lei de Municipalidades 
n° 2028/1999 

BRASIL NÃO NÃO NÃO Constituição Federal de 
1988​ (Art. 14​)  24

CHILE SIM SIM SIM* Constituição Política (CP) 
do Chile, Art. 14 

COLÔMBIA SIM* NÃO NÃO CP, Art. 100; 
Lei n° 1070/2006 

EQUADOR SIM SIM SIM* Constituição Política de 
2008, Art. 63 

GUIANA ----** ----** NÃO ----** 

PARAGUAI SIM ----** NÃO Constituição Nacional, 
Art. 120 

PERU SIM ----** NÃO Lei de Eleições Municipais 
n° 26.864/1997, Art. 7 

SURINAME NÃO NÃO NÃO Constituição, Art. 57 

URUGUAI SIM SIM SIM Constituição, Art. 58 

VENEZUELA SIM* SIM* NÃO Constituição/1999, Art. 64 

*) ​Com restrições legais ao direito a ser votado(a). 
**) ​Não foram encontrados instrumentos legais que disciplinem a matéria. 
 

23 Dados extraídos do Informe da Red Espacio Sin Fronteras (ESF): “​Políticas migratórias e integración em                
América del Sur” ​(2013). Disponível em: ​http://www.cdhic.org.br/?p=1179​ (último acesso: 18/03/2015) 
24 Exceção, mencionada neste artigo, aos portugueses com reciprocidade de direitos. (CF, Art. 12, § 1º). 
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ANEXO II 

Resultado final  da eleição dos imigrantes (30 de março 2014) 25

 
Subprefeitura Candidato(a) Eleito(a) Nacionalidade Votos 

Butantã WERNER REGENTHAL Alemanha 4 

Campo Limpo ADELIO VILLALBA MARTINEZ Paraguai 3 

Casa Verde LEONARDO ZOCCA Itália 4 

Ermelino Matarazzo MONICA RODRIGUEZ ULO Bolívia 9 

Freguesia/Brasilândia GREGORY EDWIN FISCHER Estados Unidos 2 

Ipiranga OLGA LUISA LEON DE QUIROGA Chile 4 

Jabaquara SAMUEL DANY SANTOS ANEZ Bolívia 4 

Jaçanã/Tremembé JOSÉ LUIS MARTINS TEIXEIRA Portugal 5 

Lapa IVES STAZIK BERGER VIGUERAS Peru 4 

Mooca LUIZ VASQUEZ Bolívia 424 

Penha ALEJANDRO TUCO QUISPE Bolívia 79 

Pinheiros CLARA ALICIA KARDONSKY DE POLITI Argentina 10 

Pirituba/Jaraguá JUAN ELVIS MAYTA MARTINEZ Bolívia 3 

Santana RONALD SOUTO DELGADILLO Bolívia 6 

Santo Amaro VICTOR RAUL GONZALES LINARES Peru 8 

Sé 
CHEUNG KA WAI Hong Kong  270 

MASSAR SARR Senegal  172 

Vila Maria/Vl. Guilherme RUDECINDO MENDEZ MARUPA Bolívia  5 

 Vila Mariana ENRIQUE SANTOS MARTIN Espanha 15 

Vila Prudente DAM LUIS INDENE Guiné 32 

 

25 Dados sobre a nacionalidade extraídos de tabela publicada no Facebook da Coordenação de Políticas               
para Migrantes (​http://on.fb.me/1xgzaYA​) e acoplados à tabela oficial de resultados, disponível no link:             
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/direitos_humanos/noticias/index.php?p=168924​ (18/3/15) 
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de todo o pensamento liberal sobre as especificidades da política e 
do poder político.  (COSTA, 2009, P. 53). 
 
 

 Se a unidade doméstica é um dos lugares em que a dominação 

masculina se manifesta de maneira indiscutível, o princípio de perpetuação das 

relações de forças materiais e simbólicas que aí se exercem se coloca também 

por extensão fora desta unidade, em instância como a Igreja, a Escola ou o 

Estado e em suas ações propriamente políticas, declaradas ou escondidas, 

oficiais ou oficiosas. 

Sabemos que muito da realidade das mulheres que sofrem violência, 

vem da cultura machista e patriarcal, neste contexto Bourdieu (2002), explicita 

que para se compreender a dominação masculina é importante analisar as 

estruturas inscritas na objetividade e na subjetividade dos corpos. Esta 

estrutura inscreve-se nos corpos dos sujeitos dominados determinados gestos, 

posturas, disposições ou marcas da sua submissão. Os corpos podem e só 

existem no mundo social quando inseridos na cultura, deixando de ter um 

aspecto físico para assumir um significado cultural e essa divisão desigual de 

poder, que confere aos homens a posição dominante e às mulheres a posição 

subalterna, perpassa toda a estrutura social, não se restringindo, portanto, às 

questões de gênero. 

No Brasil, o primeiro momento do movimento feminista, pode ser 

caracterizado como de cunho conservador no que se refere ao questionamento 

da divisão sexual dos papéis de gênero (COSTA, 2009). 

 

Em linhas gerais, poderíamos caracterizar o movimento feminista 
brasileiro dos anos 1970 como fazendo parte de um amplo e 
heterogêneo movimento que articulava as lutas contra as formas de 
opressão das mulheres na sociedade com as lutas pela 
redemocratização. Nos movimentos se diluíam os discursos 
estratégicos, o Estado era o inimigo comum (COSTA, 2009, apud 
LOBO, 1987) 

 

As mulheres sem dúvida estavam e estão na vanguarda desses  

movimentos sociais, que reivindicam entre outros aspectos a elaboração e 

implantação de políticas públicas que impactem e mudem a realidade social e 

de violência que cotidianamente sofrem, ainda que possamos compreender  a 

complexidade dessa política social. 
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Todavia no Setor Litoral da UFPR as atividades desenvolvidas pelo 

grupo, proporcionaram visibilidade e sensibilização da questão por um viés 

social e político, uma vez que o discurso acadêmico se faz de extrema 

importância na condução e fomento dos diálogos frente a outras instituições, 

órgãos e afins que elaboram, executam e ou trabalham a temática.  

É valido ressaltar que de inicio, a primeira atividade realizada pelo 

grupo no Setor Litoral no ano de 2013, encontrou certa rejeição por parte da 

comunidade acadêmica, uma vez que os diversos cartazes expostos, no 

decorrer dos dias foram rechaçados com dizeres machistas, preconceituosos e 

de questionamento a respeito da legitimidade da atividade.  

A violência contra a mulher é um tema latente e extremamente 

necessário de ser discutido e ampliado através das mais diversas ações, nos 

mais diversos espaços e instituições, entendemos que em certa medida 

estamos fazendo uma pequena, mas profunda contribuição neste sentido. 

Dados disponíveis sobre a violência contra a mulher em Florianópolis, 

demonstram que a violência contra as mulheres tem aumentado 

assustadoramente, tornando-se agenda obrigatória das instituições 

governamentais e não governamentais, os números comprovam uma realidade 

violenta, ao qual a mulher vem sofrendo diferentes tipos de violência, dentre a 

mais comum a violência doméstica, provocadas pelas desigualdades de poder 

nas relações afetivas, políticas, sociais e econômicas. (SANTOS E LISBOA, 

2005).  

O mesmo se verifica em pesquisas semelhantes realizadas no litoral do 

Paraná. A exemplo, um estudo realizado no município de Matinhos, mais 

especificamente no Setor Litoral da UFPR, a respeito de representações a 

cerca da violência doméstica contra a mulher, constatando que em um grupo 

de 364 pessoas, 70% conhecem vítimas de violência, cerca de 10% admitiram 

já terem sido vítima de violência doméstica e quando questionados em relação 

ao enfrentamento da violência, 90% desconhecem serviços que ofertem algum 

tipo de atendimento a mulheres vítimas de violência no litoral. (COVOLAN; 

OLIVEIRA; SIGNORELLI, 2011).  
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Lei nº 11.340-2006 prevê políticas públicas integradas entre os órgãos 

responsáveis. 

Na perspectiva do projeto de extensão realizado na UFSC, de acordo 

com Santos e Lisboa (2009, p.34): 

No que tange ao Serviço Social, é importante lembrar que sendo esta 
uma profissão especialista em formular e executar políticas públicas, 
deve estar inserida nos diferentes espaços de atenção as mulheres 
vitimas de violência, colaborando para transformação desta situação, 
pois um mundo sem violência é um direito das mulheres e um mundo 
sem violência contra a mulher, é um sonho e uma realidade possível. 

 

Em nossa visão o percurso do Serviço Social esteve sempre 

condicionado pelos processos históricos, políticos e ideológicos e seu trabalho 

é direcionado a indivíduos, famílias e grupos vulneráveis socialmente; 

estigmatizados por uma série de problemas e carências. Portanto, se 

preocupar com um maior embasamento para lidar com demandas complexas 

como violência intrafamiliar física e psicológica, abandono, exclusão social, 

exploração e abuso de múltiplas formas; torna-se imprescindível para formar 

cidadãos conscientes, que possivelmente venham fazer diferença no contexto 

desses movimentos sociais.   

As lutas e as ações urgem continuar, pois como citamos acima, uma 

das atividades que ocorreram na UFPR Setor Litoral nos mostrou uma 

repercussão muito negativa e sexista, algo que nos surpreendeu, pois não 

esperávamos por isso, entretanto não desanimamos ao contrário percebemos 

a carência e a necessidade da discussão e visibilidade da proposta, pois essa 

temática ainda é tabu na sociedade e como evidenciado também é no meio 

acadêmico.  

Trabalhos como esses, realizados na UFSC e na UFPR Setor Litoral, 

nos trazem a possibilidade de dividirmos experiências de participação 

institucional para o meio acadêmico e para a sociedade. Olharmos de uma 

nova forma para o combate a violência, em especial a violência contra a 

mulher, com todos os problemas que ainda persistem, nos dá folego para 

continuarmos nos organizando para transformar a realidade social, garantindo 

assim os direitos das mulheres. 
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estão em debate. Isto permite a democratização do processo judicial e 

transforma o Poder Judiciário em um espaço de formação de consenso entre 

correntes político-ideológicas divergentes. O artigo demonstrará esta 

transformação no direito. A metodologia utilizada será a revisão bibliográfica. 

 

2. Participação e Pós Modernidade 

 

  A pós-modernidade corresponde aos tempos tormentosos da atualidade. 

É difícil a sua compreensão já que a pós modernidade é caracterizada pela 

heterogeneidade irreversível e hipercomplexidade de interesses, o que, por sua 

vez, confirma a existência de uma multiplicidade de valores concorrentes, 

denotando por um lado, a persistência temporal dos próprios paradigmas da 

modernidade e, simultaneamente, quebrar esse ciclo histórico. 

 

  Neste contexto, a solidariedade surge como um valor que busca resgatar 

a essência social da humanidade, prescrevendo a ideia de apoio mútuo e a 

assistência e, que as ações dos cidadãos sejam marcadas pelo altruísmo, 

integradas e dirigidas coletivamente ao atendimento dos interesses de todos. 

 

  Assim, os instrumentos de manifestação do poder institucional devem 

gerar mecanismos para realização de solidariedade partindo da ideia de 

colaboração, da dignidade social dos cidadãos, independentemente do seu 

estatuto pessoal, ou seja, criar uma atmosfera de relações mútuas para o 

desenvolvimento de um senso de dever, superando situações de 

hipossuficiência experimentado na sociedade, garantindo condições mínimas 

de vida digna para todos. 

 

  Verifica-se, portanto, a necessidade de abordar as reais necessidades 

da comunidade, determinando uma correspondência entre o poder e a 
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  Portanto, eles devem ser apoiados e incentivados o uso de ferramentas 

legais com a capacidade de fazer com a representação político-institucional do 

poder, responsável pelo processo contínuo de adaptação de conteúdo 

constitucional, estar preparado para absorver os impactos das mudanças em 

curso, consagrando solidariedade e especificando realidade necessário para o 

bem comum. 

 

 Para isso, temos ferramentas com a integração principiológica, 

decorrente dos mecanismos de interpretação e, a participação de agentes 

constitucionais. Em relação a primeira hipótese a integração ocorre pelo 

respeito a determinados princípios no momento da execução (interpretação) da 

norma constitucional. 

 

 São estes princípios: 

 

Princípio da Unidade da Constituição, segundo o qual as 

normas constitucionais não devem ser vistas de maneira 

isolada, mas sim interpretadas em sua globalidade;  

Princípio da concordância prática ou da harmonização, 

segundo o qual os bens jurídicos constitucionais deverão existir 

de forma harmônica, na hipótese de eventual con)ito entre eles, 

buscando assim evitar o sacrifício de um princípio em 

detrimento a outro; 

Princípio da Eficácia Integradora, segundo o qual, ao procurar 

soluções para os conflitos jurídicos, deve ser dada preferência 

àqueles que favoreçam a integração social e à unidade política; 

Princípio da Máxima Efetividade, que aduz que a norma 

constitucional deve ter a mais ampla efetividade social; 
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manifestação de outros órgãos interessados, ou seja, que sejam atingidos pela 

decisão judicial. 

  

  No entanto, a ausência de consagração institucional de Amicus Curiae, 

através da emissão de uma lei que estabelece o procedimento para a 

utilização, evita aprofundar ainda mais o uso deste instrumento permitiria que o 

Supremo Tribunal Federal, através de suas decisões para consagrar 

envolvimento direto do cidadão no campo de Justiça Constitucional, atingindo 

assim as reais necessidades daqueles que serão afetados por suas decisões, 

especialmente em casos de alta complexidade dotados antes da 

heterogeneidade social presente no cotidiano vida política do país, que não têm 

explicações adequadas para insights sobre a realidade vivida por determinados 

grupos e indivíduos. 

 

  Ressalte-se que a participação ativa dos vários intervenientes na 

resolução de questões constitucionais controversas, seja nas decisões da 

Justiça Constitucional, está em fase de desenvolvimento de reformas 

constitucionais, contribuindo para a mutação constitucional referente ao 

sentimento de solidariedade, ampliando o debate do acesso às instituições de 

poder, abrindo espaço para a expressão de diversos pontos de vista 

compatibilizando dissidências e, criando um ambiente marcado por um 

verdadeiro pluralismo político, o que acaba por legitimar democraticamente o 

Poder Judiciário. 

 

  A mutação constitucional envolvendo atores relevantes, como é o caso 

de Amicus Curiae, cria uma aproximação contínua entre a multiplicidade de 

valores e interesses que caracterizam a pós-modernidade e, 

consequentemente, um reforço das interdependências entre os diferentes 

grupos no ambiente social, abrindo um canal de comunicação de comunicação 

entre o poder e a sociedade civil a reconhecer o direito de participação política 
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GUARDAS MUNICIPAIS NA SEGURANÇA COMUNITÁRIA:  

ENTRE A LEGALIDADE E A VOCAÇÃO 

 

 

 

Resumo 

Com o objetivo de contribuir com as polêmicas discussões ora presentes na 
área de segurança pública no Brasil, sobre a possibilidade de as Guardas Civis 
Municipais acrescentarem qualidade ao quadro nacional de segurança pública, 
principalmente após a sanção de lei Federal que regulamenta e amplia suas 
competências, caracterizando-as como forças de segurança comunitária, mas que, 
em contrapartida, motivou a reação da Federação Nacional de Entidades de Oficiais 
Militares Estaduais (Feneme), que ajuizou uma Ação Direta de Inconstitucionalidade 
(ADI) objetivando anular tal lei, este artigo pretende considerar os aspectos 
intrínsecos a este polêmico tema, isto é, a legalidade questionada pela Feneme, que 
envolve a condição e poder de polícia, e a vocação que muitos atribuem às Guardas 
Municipais para o policiamento comunitário.  

Palavras-chave: Guarda Civil Municipal, legalidade, vocação, segurança 
comunitária. 
 
 

Summary 

In order to contribute to the controversial discussions on public safety in Brazil, 
about the possibility of the municipal civil guards may add quality to the national 
framework of public safety, especially after the sanction of federal law that regulates 
and enhances their skills, characterizing them as a Community security forces, but 
which, in turn, motivated  the reaction of the National Federation of State Military 
Official Entities (Feneme), which filed a Direct Action of Unconstitutionality in order to 
cancel such a law, this article aims to consider the substance of this polemical 
theme, that is, the legality questioned by feneme involving the condition and police 
power, and the vocation that many attribute to the municipal officers to community 
policing. 

Keywords: Municipal Civil Guard, legality, vocation, community safety. 
 

 

Introdução 

Para além da discussão acerca da vigilância exercida pelo Estado sobre a 

população, tendo em vista a segurança pública, é necessário olhar para as 
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Municipais que já fazem esse tipo de policiamento poderão interromper essas 

atividades, visto que não fará o menor sentido as Guardas Municipais realizarem 

uma atividade que a Justiça venha a considerar ilegal - o que representará perda 

inestimável à população, às comunidades. 

Entretanto, ponderamos neste artigo que, dentre outros problemas, a 

utilização indiscriminada das Guardas Municipais como tropas de choque a serviço 

dos poderes executivos municipais representa um perigo para as possibilidades 

comunitárias destas forças municipais e para o claro objetivo da Lei 13.022/2014, 

porque além de ser ação ilegítima, é uma absurda contradição à ideia de uma polícia 

comunitária, pois não é possível conceber que uma força que hoje está junto e a 

favor de um povo carente e excluído, amanhã estará atirando bombas de efeito 

moral e bombas de gás lacrimogêneo contra esse mesmo povo. É óbvio que a 

segunda ação inviabilizará e prejudicará fatalmente a primeira, tornando a 

perspectiva da construção de uma segurança comunitária uma utopia, nada mais. 
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RESUMO 

Este artigo tem o objetivo apresentar um estudo comparado das experiências de 

participação de duas universidades do sul do estado de Minas Gerais nas políticas 

locais de resíduos sólidos urbanos (RSU). É apresentado um panorama sobre o 

atual cenário normativo das políticas locais de RSU nos municípios objetos do 

estudo. Após, são apresentadas as experiências de participação de cada 

universidade no processo de desenvolvimento dessas políticas. O estudo mostra 

quais os impactos que essas experiências promovem na qualidade das políticas 

locais de RSU. O método da pesquisa foi qualitativo do tipo descritivo. Os 

procedimentos de coleta de dados foram o bibliográfico, documental e entrevistas 

informais. Este estudo é relevante porque as universidades possuem campo 

acadêmico propício para se experenciar a realização de estudos acerca das políticas 

de RSU, não só por proporcionar a formação de profissionais cidadãos, mas também 

por privilegiar a preservação da natureza da região na qual está inserida. 

 

Palavras-chave: Participação. Universidades. Políticas. Resíduos Sólidos Urbanos. 

 

Anais II Encontro PDPP -  Página 245



 
ESTUDO COMPARADO DAS EXPERIÊNCIAS DE PARTICIPAÇÃO DE DUAS UNIVERSIDADES NAS POLÍTICAS LOCAIS DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS 

Seminário Temático 05 – Experiências de participação institucional em perspectiva comparada 

INTRODUÇÃO 

 

Este artigo é o resultado de um estudo comparado das experiências de 

participação de duas universidades federais do sul do estado de Minas Gerais no 

processo de desenvolvimento das políticas locais de RSU e tem por objetivo 

compreender a seguinte questão: “como a universidade pode participar do processo 

de desenvolvimento das políticas municipais de RSU?”. 

Neste estudo se privilegiará apenas aquelas experiências que se relacionam 

diretamente com as políticas municipais de RSU. Portanto, não serão levadas em 

consideração as experiências de gestão de resíduos sólidos internas de cada 

instituição, que embora sejam relevantes, não faz interseções com as políticas 

municipais de RSU. 

Preliminarmente, tomou-se por hipótese que essa participação poderia se dar, 

na maioria das vezes, por meio de convênios celebrados entre as universidades e o 

poder local para a realização de estudos técnicos acerca da melhor forma de se 

conduzir a política municipal de RSU. 

O que justificou este estudo foi o fato de as universidades serem um 

importante ator social no cenário local e possuírem um campo acadêmico propício 

para a realização de pesquisas relacionadas às políticas de RSU, não só por 

proporcionar a formação de profissionais cidadãos, mas também por propiciarem um 

ambiente de debates e propostas que podem contribuir para o desenvolvimento dos 

municípios nos quais estão inseridas. 

Além disso, mesmo estando situados em diferentes esferas do aparelho 

estatal, a falta de articulação entre as universidades federais e o poder local, 

acarretaria em prejuízo para a implementação de políticas públicas que beneficiem 

ao meio ambiente de qualquer região. 

Com as complexas mudanças ocorridas em todo o mundo após o processo 

de globalização e seus aportes, a conscientização sobre a necessidade de se 

promover o desenvolvimento de forma sustentável combinado com proteção ao meio 

ambiente vem ganhando destaque em diversos setores do mercado e, 

principalmente, na agenda do poder público (COSTA, 2012). 

Para tanto, é importante a sensibilização e participação de todos (iniciativa 

privada, sociedade e governos), mas o Estado exerce papel preponderante porque é 

ele quem realiza a condução burocrática dos planos de desenvolvimento, e, 
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portanto, o poder público tem o poder-dever de promover ações voltadas para o 

desenvolvimento sustentável. 

Sobre o conceito de desenvolvimento, Pimenta (2014) articula diversas 

concepções, definindo que ele pode ser entendido como crescimento econômico, 

institucional, como um mito, como liberdade e como desenvolvimento sustentável. 

Para Camargo (2003) o desenvolvimento sustentável é classificado como um 

processo de transformação no qual a exploração dos recursos, a direção dos 

investimentos, a orientação do desenvolvimento tecnológico e a mudança 

institucional se harmonizam e reforçam o potencial presente e futuro, a fim de 

atender às necessidades e aspirações humanas. 

A partir desse conceito de desenvolvimento sustentável este trabalho buscará 

conhecer quais os impactos que as experiências de participação das universidades 

promovem na qualidade das políticas locais de RSU. 

Quanto à legislação relacionada ao desenvolvimento sustentável verifica-se 

que durante muito tempo a responsabilidade pela elaboração e fiscalização das 

políticas de relacionadas ao meio ambiente esteve centrada nos órgãos ambientais 

federais ou estaduais. 

Como exemplo, pode ser citada a Política Nacional do Meio Ambiente, Lei nº 

6.938, de 31 de agosto de 1981. Todavia, a partir da Resolução nº 237, de 19 de 

dezembro de 1997, do Conselho Nacional de Meio Ambiente (CONAMA), a 

avaliação dos impactos ambientais locais causados pelos empreendimentos 

passaram a ser de competência municipal. 

De acordo com o artigo 6º dessa resolução, o município deve assumir a tarefa 

de guiar o desenvolvimento local de modo sustentável, determinando os limites entre 

o avanço do capital e a preservação do meio ambiente. 

Após isso, consolidando a competência municipal pelas políticas públicas de 

desenvolvimento local, foi sancionada a Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, 

chamada de Estatuto da Cidade. O artigo 2º do Estatuto da Cidade dispõe que a 

política urbana tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções 

sociais da cidade e da propriedade urbana, mediante as seguintes diretrizes gerais: 

 
I – garantia do direito a cidades sustentáveis, entendido como o 
direito à terra urbana, à moradia, ao saneamento ambiental, à infra-
estrutura urbana, ao transporte e aos serviços públicos, ao trabalho e 
ao lazer, para as presentes e futuras gerações; 
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(...) 
III – cooperação entre os governos, a iniciativa privada e os demais 
setores da sociedade no processo de urbanização, em atendimento 
ao interesse social; (BRASIL, 2001). (Sem grifos no original). 

 

Nesse sentido, a cooperação entre as universidades e o poder local 

representa um avanço em prol do desenvolvimento sustentável e pode ser um fator 

determinante para o sucesso das políticas de desenvolvimento urbanas, inclusive, 

das políticas locais de RSU. 

Segundo Tommasiello e Guimarães (2013), além de serem responsáveis pela 

difusão do conhecimento científico, as universidades federais são atores sociais 

essenciais para a promoção da mudança da atual realidade socioambiental. Elas 

fazem parte do aparelho do Estado, agem como porta-voz da sociedade civil e são 

importantes difusoras do pensamento crítico humanista. 

Apesar disso, Tommasiello e Guimarães (2013) reconhecem que as 

universidades exercem um papel fundamental, mas não são o principal sujeito das 

transformações sociais e do processo de controle da degradação ambiental porque 

essa é uma tarefa que deve ser realizada em conjunto com a sociedade e com o 

poder público. 

Machado, Costa e Vilani (2012), destacam que as universidades assumem 

um papel importante no desenvolvimento de estudos, pesquisas e projetos de 

extensão nas comunidades locais colaborando com a democratização da informação 

ambiental e concorrendo para despertar o interesse da população por questões 

sociais. 

Ainda, Moraes (1997) acredita que mesmo sendo uma utopia a perseguir, as 

universidades deveriam se dedicar à construção de sociedades sustentáveis e 

democracias inclusivas. Para isso, é importante o estabelecimento de um 

relacionamento articulado e colaborativo entre os atores sociais de maior relevância 

na promoção de desenvolvimento sustentável local: o poder público e a 

universidade. 

Nesse contexto, o estudo deste tema se revela útil para a compreensão da 

função local e regional das universidades federais enquanto ator coadjuvante do 

processo de desenvolvimento sustentável e se justifica na medida em que poderá 

contribuir para que decisões sejam tomadas para a melhoria das políticas de RSU 
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nos municípios que possuem mecanismos de participação dessas universidades 

locais no processo de desenvolvimento das suas políticas de RSU. 

 
MATERIAIS E MÉTODOS 

 

Quanto à forma de abordagem do problema optou-se pela pesquisa 

qualitativa que, segundo Minayo (2010), configura-se por se estabelecer uma 

relação dinâmica entre o mundo real e o sujeito, não podendo ser traduzido em 

números. 

De acordo com a classificação utilizada por Gil (2010), neste estudo foram 

utilizados os seguintes métodos: 

a) quanto à base lógica da investigação o método indutivo, pois parte da 

observação de fatos ou fenômenos sociais específicos cujas causas se deseja 

conhecer; 

b) quanto à base técnica da investigação o método comparativo, pois 

possibilita o estudo de grandes grupamentos sociais, comparando diferentes culturas 

e sistemas políticos, e; 

c) quanto ao nível da pesquisa o método descritivo, pois visa descrever as 

características de determinado fenômeno utilizando técnicas padronizadas de coleta 

de dados. 

As técnicas empregadas para coleta de dados foram o levantamento 

bibliográfico, documental e entrevistas informais com cinco informantes-chave. De 

acordo com Gil (2010), as entrevistas informais são recomendadas nos estudos que 

visam oferecer visão aproximativa do problema pesquisado. 

A pesquisa foi realizada em duas cidades localizadas no sul do estado de 

Minas Gerais, que sediam cada uma, uma universidade pública federal. Visando 

preservar o caráter científico da pesquisa, os nomes originais dos municípios e das 

respectivas universidades foram substituídos por Beta e Gama. 

De início, foram identificadas as normas que regulamentam as políticas de 

RSU nos dois municípios objetos da comparação. O levantamento foi feito por meio 

dos websites oficiais das respectivas Câmaras Legislativas Municipais, com a busca 

pelas seguintes palavras-chave: meio ambiente, coleta, resíduo, sólido, lixo e 

reciclagem. 
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Da análise desses documentos resultou a elaboração do quadro 1 com o 

comparativo dos documentos jurídicos em vigor. 

Após a análise dos documentos jurídicos dos municípios buscou-se por 

informações divulgadas nos canais oficiais de comunicação das universidades que 

revelassem suas experiências de participação no processo de desenvolvimento das 

políticas de RSU identificadas no quadro 1. Desse levantamento resultou a 

elaboração do quadro 2 com o comparativo das experiências de participação de 

cada uma das universidades. 

A partir dos dados apurados nos quadros 1 e 2 foram realizadas entrevistas 

informais pessoalmente e por telefone com as principais pessoas envolvidas nas 

experiências de participação das universidades. 

Ao final, o estudo comparado mostra por meio da confrontação entre as ações 

das instituições de ensino em relação às leis municipais vigentes, quais foram os 

impactos que essas experiências promoveram na qualidade das políticas públicas 

locais de RSU. 

 
RESULTADOS E DISCUSSÃO 
 

No quadro 1 abaixo estão relacionadas as normas que regulamentam as 

políticas de RSU nos dois municípios objetos da comparação. 

 
Quadro 1 – Políticas de resíduos sólidos nos municípios objetos do estudo comparado. 

  Município Beta Município Gama 
Lei 3066/2014: declara de utilidade pública 
municipal a associação de catadores 
autônomos de reciclagem. 

Lei 4489/2014: estabelece procedimentos 
para o descarte e coleta de medicamentos 
vencidos no município e dá outras 
providências. 
 

Lei 3039/2014: autoriza o município a doar 
bens móveis do patrimônio municipal à 
associação dos catadores de materiais 
recicláveis – e à associação de catadores 
autônomos de reciclagem. 
 

Lei 4261/2011: autoriza a contratação no 
âmbito do município de parceria público-
privada para a execução dos serviços 
públicos de limpeza urbana e manjejo de 
resíduos sólidos e dá outras providências. 

Lei 2987/2013: revoga lei municipal nº 
2.861, de 23/09/2011, que dispõe sobre a 
substituição do uso de saco plástico de lixo 
e de sacola plástica por saco de lixo e 
sacolas ecológicas. 
 

Lei 3783/2005: declara de utilidade pública a 
associação de reciclagem sul mineira. 

Lei 2940/12: dispõe sobre medida de Lei 3702/2004: autoriza a doação à empresa 
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reaproveitamento de óleo vegetal (cozinha) 
e seus resíduos, e dá outras providências. 
 

de reciclagem, de uma área de 1.587,50m² 
e dá outras providências. 

Lei 2928/2012: dispõe sobre a 
obrigatoriedade de condomínios e os 
edifícios residenciais com mais de dez 
unidades habitacionais, a manterem em 
suas dependências recipientes destinados à 
separação de lixo orgânico e inorgânico, e 
dá outras providências. 
 

Lei 3669/2003: dispõe sobre a destinação 
dos materiais provenientes dos kits de 
coleta seletiva para a associação dos 
catadores de material reciclável e dá outras 
providências. 

Lei 2917/2012: institui o dia do reciclador e 
da reciclagem de lixo, e dá outras 
providências. 
 

Lei 2.754/1995: cria a taxa de recolhimento 
e incineração de lixo hospitalar e dá outras 
providências. 

Lei 2692/2008: declara de utilidade pública 
municipal a associação dos catadores de 
materiais recicláveis. 
 

Lei 2321/1992: autoriza adquirir terreno para 
implantação de usina de reciclagem de lixo. 

Lei 2626/2007: institui o projeto 
socioambiental de coleta seletiva de 
produtos recicláveis, sua destinação e dá 
outras providências. 
 

 

Lei 2538/2005: institui a semana da 
reciclagem do lixo no município. 
 
Lei 1672/1988: dispõe sobre 
acondicionamento, coleta e destinação final 
do lixo de risco no município. 
 
Fonte: websites oficiais das respectivas Câmaras Legislativas Municipais. 

 

Da análise das normas e documentos pesquisados, observou-se que no 

município Beta existem 10 (dez) leis municipais que regulamentam políticas em 

relação aos RSU. Desse total, 4 (quatro) leis estão relacionadas a associações 

populares promotoras da coleta e destinação final de materiais recicláveis; 3 (três) 

leis tratam especificamente de diferentes tipos de resíduos urbanos (lixo hospitalar, 

óleo de cozinha, combustíveis e sacolas plásticas) e as outras 3 (três) leis 

municipais regulamentam ações relacionadas à coleta seletiva urbana domiciliar. 

No município Gama foram identificadas 7 (sete) leis que regulamentam 

políticas públicas relacionadas aos RSU. Desse total, 2 (duas) leis abordam 

associações populares promotoras da coleta e destinação final de materiais 

recicláveis; 1 (uma) lei se refere especificamente à coleta de medicamentos 

vencidos e as 4 (quatro) leis restantes autorizam ao chefe do poder executivo em 

questão a efetuar despesas relacionadas às políticas municipais de RSU. 

Anais II Encontro PDPP -  Página 251



 
ESTUDO COMPARADO DAS EXPERIÊNCIAS DE PARTICIPAÇÃO DE DUAS UNIVERSIDADES NAS POLÍTICAS LOCAIS DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS 

Seminário Temático 05 – Experiências de participação institucional em perspectiva comparada 

Observou-se que em ambos os municípios existem diversas leis esparsas que 

tratam de políticas relacionadas aos RSU, mas em nenhuma das cidades existe a 

institucionalização de um único Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos (PMGIRS), conforme determina a Lei Federal nº 12.305, de 02 de agosto de 

2010, que instituiu a Política Nacional de Resíduos Sólidos (BRASIL, 2010). 

Essa constatação chama atenção para a necessidade de criação de políticas 

públicas municipais de RSU articuladas com as intencionalidades do governo 

federal, que, no caso dos municípios Beta e Gama, se efetivaria por meio dos seus 

PMGIRS de acordo com a normativa geral da União. 

Tendo por base esse cenário normativo dos municípios Beta e Gama, partiu-

se então para a busca de informações nos canais oficiais de comunicação das duas 

universidades acerca das suas experiências de participação nas políticas locais de 

RSU. Após a análise das informações coletadas, foi elaborado o quadro 2 abaixo, 

que enumera as experiências de participação de cada universidade nas políticas 

locais de RSU. 
 

Quadro 2 – Experiências de participação das universidades nas políticas de RSU nos 
municípios Beta e Gama. 

Universidade Beta Universidade Gama 
Data: 27/09/14: curso gratuito e aberto à 
sociedade de gestão de resíduos industriais. 
 

Data: 16/10/14: pontos de coleta de óleo de 
cozinha na universidade. 

Data: 10/06/14: a universidade, juntamente 
com a prefeitura municipal, realizaram o I 
seminário de recursos naturais, 
sustentabilidade e tecnologias ambientais. 
 

25/07/14: pontos de coleta de pilhas e 
baterias na universidade. 

Data: 10/06/14: foi assinado o convênio para 
sustentabilidade financeira da Incubadora 
Tecnológica de Cooperativas Populares, 
uma parceria entre a universidade e a 
prefeitura municipal. 
 

Data: 09/12/13: lei que regulamenta 
descarte e coleta de medicamentos 
vencidos no município. Proposta foi 
resultado de uma pesquisa coordenada pelo 
professor da universidade. 

Data: 13/06/13: a universidade, juntamente 
com a secretaria de meio ambiente da 
prefeitura municipal promoveram o VIII 
seminário de meio ambiente. 

Data: 22/12/12: foi assinado convênio de 
cooperação técnica e científica entre a 
prefeitura e a universidade, para 
desenvolvimento de um projeto de estudos e 
pesquisas na área de aproveitamento 
energético dos resíduos sólidos urbanos. O 
projeto será coordenado por professor da 
universidade Gama e contará com 
investimentos de R$ 200 mil, em dois anos 
de execução. O objetivo é identificar e 
avaliar as tecnologias voltadas ao 
aproveitamento energético dos resíduos, 
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quanto à viabilidade técnica, econômica, 
ambiental e social no município. 

Fonte: websites oficiais das respectivas universidades. 

Da análise das experiências participação da universidade Beta nas políticas 

locais de RSU do município Beta, constatou-se que elas se dão de duas maneiras, a 

saber: 

a) por meio de eventos, cursos e seminários realizados em parceria com o 

município Beta sobre temas relacionados aos RSU. A maioria desses eventos ocorre 

na semana nacional do meio ambiente que coincide com a semana municipal de 

reciclagem do lixo instituída pela Lei Municipal nº 2538/2005 e com o dia do 

reciclador e da reciclagem do lixo instituídos pela Lei Municipal nº 2917/2012; 

 

 
Figura 1 – Um dos cursos realizados em parceria com a prefeitura na universidade Beta. 
Fonte: website oficial da universidade. 

 

b) a outra experiência de participação da universidade Beta se dá por meio de 

um convênio entre a universidade e o município para o fomento das atividades da 

Incubadora Tecnológica de Cooperativas Populares (ITCP), que atualmente incuba 

as duas associações populares promotoras da coleta e destinação final de materiais 

recicláveis. Ambas as cooperativas foram declaradas de utilidade pública municipal 

pelas Leis Municipais nº 3.066/2014 e nº 2.692/2008. Além de receberem 

capacitação profissional por parte da ITCP, as duas cooperativas também foram 

beneficiadas pela Lei Municipal nº 3.039/2014, evidenciando a articulação 

institucional entre município e universidade na realização dessa política local de 

RSU. 
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Da análise das experiências de participação da universidade Gama nas 

políticas de RSU do município Gama, constatou-se que elas se dão de três 

maneiras, a saber: 

a) pela prática de disponibilizar pontos de coleta de óleo de cozinha, pilhas e 

baterias a toda a população do município Gama por meio de canos instalados nos 

arredores dos muros do campus universitário. Tal experiência apesar de não estar 

relacionada a uma política local específica atende ao princípio previsto no inciso X 

do artigo 19 da Lei Federal nº 12.305/2010, que determina que os PMGIRS tenham 

programas e ações de educação ambiental que promovam a não geração, a 

redução, a reutilização e a reciclagem de resíduos sólidos (BRASIL, 2010); 

 

 
Figura 2 – Ponto de coleta de óleo de cozinha para a população do município Gama. 
Fonte: website oficial da universidade. 
 

b) pela participação da universidade no processo decisório das políticas locais 

de RSU em decorrência de uma pesquisa acadêmica que proporcionou a 

elaboração da Lei Municipal nº 4.489/2014 que regulamenta o descarte e a coleta de 

medicamentos vencidos; e 

c) por meio de um convênio de cooperação técnica e científica entre a 

prefeitura e a universidade Gama para o desenvolvimento de estudos e pesquisas 

na área de aproveitamento energético dos RSU. 
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A maioria das pessoas envolvidas nas ações da universidade Gama afirma 

que a universidade pode participar das políticas locais de RSU “(...) celebrando 

parcerias com o município e instituindo grupos de estudos acerca do tratamento e 

destinação dos desses resíduos.” G.M. Já para as pessoas envolvidas nas ações 

identificadas na universidade Beta essa participação pode se dar das seguintes 

maneiras: 

 
“A Universidade pode participar das políticas locais de resíduos 
sólidos por meio de dois dos seus pilares, pesquisa e extensão. 
Atualmente, existe um convênio entre a universidade e a Prefeitura 
para viabilizar as atividades da Incubadora Tecnológica de 
Cooperativas Populares e assim é possível atuar junto às 
associações de catadores de materiais recicláveis e com isso 
participar de parte das discussões políticas e ações que concernem à 
questão dos resíduos sólidos. Nesse sentido, a incubadora também 
participa do Conselho da Coleta Seletiva do município que iniciou 
suas atividades no final de 2014.” (Assessoria da ITCP). 
 

Quando indagadas sobre quais parcerias foram realizadas com o poder local 

para o desenvolvimento das políticas municipais de RSU, parte dos entrevistados 

das duas universidades confundiram as práticas internas de gestão de resíduos 

sólidos do campus universitário (tais como a coleta seletiva no campus) com as 

práticas de participação institucional da universidade nas políticas locais de RSU. Já 

um entrevistado da universidade Beta disse que “já foram realizados convênios para 

desenvolver trabalhos de assessoria com as associações cooperativas que realizam 

a coleta seletiva municipal.” (Assessoria da ITCP). 

Em relação aos resultados dessas parcerias com poder local, somente um 

entrevistado soube afirmar que:  

 
“são vários, pois com essas parcerias a Universidade, por meio da 
incubadora, assessora duas associações que realizam a coleta 
seletiva. Além disso, já foi possível gerar trabalho e renda para vários 
catadores e contribuir com a destinação correta de parte dos 
resíduos sólidos do município. A incubadora também trabalha com 
tecnologias sociais que possibilitam uma construção conjunta de 
conhecimento, tanto com os gestores públicos, quanto com os 
catadores e demais envolvidos com a coleta seletiva.” (Assessoria da 
ITCP). 
 

De posse da análise de todos os dados da pesquisa, elaborou-se o quadro 3 

abaixo, traduzido em um estudo comparado preliminar sobre as experiências de 
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participação das universidades Beta e Gama nas políticas municipais de RSU e os 

impactos que essas experiências promovem na qualidade dessas políticas. 
 
Quadro 3 – Quadro comparativo dos impactos das experiências de participação das 
universidades Beta e Gama na qualidade das políticas públicas de resíduos sólidos. 

Experiências 
apuradas 

Universidade 
Beta 

Impactos Universidade 
Gama 

Impactos 

Eventos, cursos e 
seminários sobre 
resíduos sólidos 

Realiza em 
parceria com o 

município. 

Atinge a 
comunidade 
acadêmica 

e a 
sociedade.  

 

Realiza de forma 
independente. 

Atinge a 
comunidade 
acadêmica. 

Disponibilização 
de pontos de 

coleta de resíduos 
sólidos da 
população 

 

Realiza de forma 
independente. 

Atinge a 
comunidade 
acadêmica 

Realiza em 
parceria com o 
município (óleo, 
pilhas e baterias) 

 

Atinge a 
comunidade 
acadêmica e 
a sociedade. 

Convênios/estudos 
técnicos em 

resíduos sólidos 

Realiza em 
parceria com o 

município. 
(Incubadora) 

Atinge 
comunidade 
acadêmica 

e 
sociedade. 

 

Realiza em 
parceria com o 

município. (Estudo 
técnico) 

Atinge a 
comunidade 
acadêmica e 
a sociedade. 

Fonte: dados da pesquisa. 

 

Com relação às Universidades Beta e Gama, apesar das experiências 

relacionadas neste estudo, percebe-se que é possível haver um envolvimento maior 

com a população local, extrapolando os muros da instituição para que as 

experiências sejam para além da seara acadêmica, atingindo todas as camadas 

sociais da população. 

A questão do desenvolvimento sustentável é de interesse coletivo e de 

responsabilidade de todos os atores sociais, econômicos e políticos, portanto, requer 

maior atenção por parte dos municípios e das universidades, já que ambos 

representam organizações com concentrado poder decisório e influência na agenda 

das políticas públicas locais. 

 

CONCLUSÕES 
 

Este estudo comparado revela a importante função local e regional da 

universidade como porta-voz das demandas da sociedade junto ao poder público 
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local. A hipótese inicial de que a integração entre esses dois relevantes atores 

sociais se dá de forma institucional por meio de convênios para a realização de 

estudos técnicos se mostrou válida, porém, outras formas de participação das 

universidades no processo de desenvolvimento das políticas públicas locais de RSU 

também foram identificadas. 

Apesar de não haver em nenhum dos municípios analisados uma lei que 

institua o PMGIRS na forma como determina a Lei Federal nº 12.305/2010, ambas 

as universidades federais têm realizado ações articuladas com o município com 

vistas à cooperação técnica e financeira em projetos relacionados à gestão dos 

RSU; ações de educação ambiental que promovem a não geração, a redução, a 

reutilização e a reciclagem de RSU, além da assessoria às associações 

cooperativas de catadores de materiais recicláveis formadas por pessoas de baixa 

renda. 

Contudo, essa articulação entre as universidades e os municípios poderia 

ocorrer de maneira mais efetiva, por meio de grupos de estudos em conjunto com o 

município, por exemplo, para aprimorar a política local de RSU e criar estratégias 

para atender à Lei Federal nº 12.305/2010. 

Como se pôde observar pela revogação de uma lei municipal acerca das 

sacolas plásticas no município Beta, o fato de existirem várias leis publicadas 

durante mandatos de diferentes gestores públicos é um aspecto que pode prejudicar 

o processo de continuidade e aperfeiçoamento das políticas públicas como um todo, 

e, inevitavelmente, das políticas de RSU, por isso a importância dos municípios 

instituírem os seus PMGIRS, contando com a expertise acadêmica das 

universidades que possuem conhecimento e pesquisas que revelam as 

peculiaridades e necessidades dos RSU da região. 

Mesmo com a ausência desse plano (PMGIRS) nos dois municípios 

analisados, seja por meio de eventos acadêmicos e práticas institucionais de 

sustentabilidade ou por meio dos convênios para a realização de estudos técnicos 

em RSU, as universidades analisadas têm participado das políticas locais que estão 

em vigor nos municípios em que estão inseridas. 

Conforme se apurou nos quadros comparativos 2 e 3, os resultados gerados 

por essas experiências de participação das universidades no processo de 

desenvolvimento das políticas locais de RSU têm contribuído para que decisões 

sejam tomadas em prol da melhoria das políticas locais em seus diferentes estágios.  
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Dagnino (2004) pondera que a forma como a maioria das universidades se 

organizam para desenvolver o conhecimento tende a ser um obstáculo para a 

geração de pesquisas com impactos sociais. Além desses obstáculos, o processo de 

participação democrática nas políticas de RSU também impõe desafios ainda 

maiores a serem superados, tais como a ausência de um PMGIRS, conforme foi 

constatado nos municípios estudados. 

Considerando a diversidade de instituições de ensino que existem no Brasil e 

as peculiaridades das políticas adotadas por cada municipalidade, certamente há 

outras experiências que podem estar produzindo diferentes impactos sob o ponto de 

vista da perspectiva comparada, sendo que a realização de pesquisas nesses locais 

pode contribuir para a disseminação de novas formas de cooperação entre 

universidade e poder local para a boa condução da política local de RSU, resultando 

em uma perspectiva mais avançada sobre a questão do desenvolvimento 

sustentável e seus desafios. 
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sistema, em três deles encontram-se as dimensões, os indicadores e 
os descritores que abrangem cada questão, os outros dois 
apresentam orientações para o desenvolvimento do trabalho e um 
roteiro de avaliação dos alunos (PERLEBERG, E. A.; DUTRA, C. S.; 
XAVIER, M. Q, 2013, p. 05). 

 

A existência, a priori, de tais cadernos com roteiros a serem seguidos, 

anuncia mais uma vez que havia um percurso traçado externamente para a 

avaliação. Pelo descrito no artigo, ao menos na escola acompanhada, não 

ocorreu um debate verdadeiramente coletivo, cujo norte fosse a troca de 

informações, necessidades e possibilidades entre os diferentes atores. Cada 

representante respondeu as questões do caderno de perguntas sem que 

houvesse a aproximação entre os demais segmentos.  

Consideramos extremamente relevante que, a partir da exposição dos 

diversos olhares, sejam construídos os pactos de qualidade e sejam 

negociadas as ações para a melhoria institucional. Devemos lembrar que a 

Avaliação Institucional Participativa objetiva o estudo interno, por seus 

membros, da realidade educacional vivenciada pela escola/universidade. 

Contudo, como realizar tal exercício com um instrumento pronto que, por sua 

vez, pode não contemplar as especificidades de cada instituição?  

Diante do exposto, os autores mencionam que o desafio da participação, 

em especial o envolvimento dos funcionários e do corpo docente, não 

correspondeu às expectativas. A hipótese levantada no artigo diz respeito à 

proximidade da implementação da avaliação institucional com a eleição para os 

cargos de dirigentes nas Unidades Escolares, o que poderia ter inibido a 

exposição aberta das opiniões. Tal crítica vai em direção ao que Leite (2005, p. 

121) destaca: a avaliação inscreve-se, muitas vezes, em um campo de disputa 

de poderes e interesses que, infelizmente, pode comprometer a efetivação da 

AIP, em um cenário onde a democracia forte não está estabelecida.  

  Nesse sentido, para que a avaliação esteja realmente a serviço dos 

pressupostos emancipadores que inicialmente anunciamos, é necessários 

refletir e analisar as intenções e concepções de educação e sociedade que a 

fundamentam. Tais intenções e concepções podem ser identificadas no 

desenho proposto para a implementação da avaliação. As experiências acima 

apresentadas nos mostram o quão importante é a construção de uma cultura 

de avaliação participativa nas instituições e nos sistemas de ensino. Vivemos a 
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inércia de avaliar o outro, no caso o aluno. Ainda há o senso comum de que a 

avaliação está associada apenas ao apontamento de erros que, 

contraditoriamente, em muitos casos, não são considerados como motes para 

a transformação. A avaliação, em uma perspectiva emancipadora, trabalha a 

favor do diagnóstico das dificuldades, contudo, seu maior objetivo é a análise 

dos processos com vistas às melhorias reais na formação dos estudantes.  

Dessa forma, para além das fragilidades, a cultura de avaliação que 

concebemos parte do princípio de que os atores institucionais e sua 

comunidade são protagonistas em sua tarefa de analisar e identificar 

obstáculos, pactuar compromissos e responsabilidades, reivindicar o que 

entender como necessário, acompanhar e enriquecer as potencialidades numa 

busca constante de formação mútua de crianças, jovens e adultos.   

 

Potencialidades: O que as Experiências Anunciam 

Após analisar algumas fragilidades encontradas no processo de 

implementação da Avaliação Institucional, passaremos à reflexão sobre as 

potencialidades percebidas nas comunidades que vivenciaram experiências 

onde a Avaliação Institucional Participativa se fez presente.  

Leite (2005) nos traz a experiência de autoavaliação da Universidade 

Regional do Noroeste do Estado do Rio Grande do Sul, Unijuí, que, ao 

desenvolver seu próprio processo de avaliação institucional, obteve ganhos 

pedagógicos através da elaboração de planos plurianuais de desenvolvimento 

da instituição, com maior integração entre ensino-pesquisa-extensão. Avanços 

foram percebidos, ainda, na organização de demais setores operacionais da 

Universidade, como nos recursos humanos e nos setores administrativos e 

financeiros.  

Tal experiência sinaliza melhorias tanto nas questões pedagógicas do 

projeto político da instituição, como também demonstra modificações 

compreendidas por seus sujeitos em seu modus operandi, apontando, 

sobretudo, para o envolvimento dos atores na construção de um ambiente 

coletivo e de mútua aprendizagem, em especial, sobre os princípios 

democráticos que regem a AIP.  

O caminho percorrido pela Unijuí possibilitou que a avaliação integrasse 

o cotidiano da instituição, sem se tornar um projeto paralelo ou desvinculado 
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das demais atividades universitárias. Segundo a autora, tal integração foi 

possível, pois, além da livre adesão ao processo, por meio do PAIUB 14 

(Programa de Avaliação Institucional nas Universidades Brasileiras), a Unijuí 

tinha como principio elevar sua produção e seus serviços através da avaliação 

promovida por sua comunidade interna e externa.  

Após a realização de reuniões de sensibilização, a Universidade adotou, 

para a realização da avaliação, a apresentação da realidade institucional com 

seus resultados e dinâmica de trabalho analisados em assembleias 

comunitárias. Para as assembleias, além dos atores internos a instituições, 

atores externos foram convidados como, por exemplo, estudantes egressos, 

representantes do mercado de trabalho e, também, dos movimentos sociais. A 

reflexão ganhava profundidade com o olhar crítico proporcionado por 

especialistas em avaliação, convidados a auxiliar no processo. 

Na experiência da Universidade Regional do Noroeste do Estado do Rio 

Grande do Sul, observamos que, ao estabelecer a instituição como foco de 

análise, as aprendizagens obtidas, a partir do envolvimento dos sujeitos e suas 

reflexões, favoreceram o pacto de qualidade e de compromisso enquanto 

estratégia de contrarregulação, na luta pela busca de uma educação 

construída para e pelos próprios atores. Lembramos que a finalidade primeira 

de uma instituição educativa, seja escola ou universidade, deve ser a formação 

e, pelo que percebemos com o relato apresentado, a reflexão coletiva 

proporcionou avanços pedagógicos que, além de trazerem ganhos qualitativos 

na formação dos estudantes, promoveu a melhoria de questões 

organizacionais.   

Ainda quanto à contrarregulação, ela se faz enquanto potência das 

práticas de AIP por permitir que a instituição se autoavalie, independentemente 

de ações do Estado, favorecendo sua atuação com vistas a diminuir as 

barreiras burocráticas que atingem o fazer cotidiano da escola/universidade. 

 

                                                 
14

 Proposta de avaliação das universidades públicas. Com uma duração média de dois anos, o 
Programa desenvolvia-se em três fases: 1ª avaliação interna envolvendo todos os segmentos, 
2ª avaliação externa realizada por especialistas e 3ª a reavaliação a partir dos achados das 
fases anteriores. O PAIUB contava com adesão voluntária e o MEC, por sua vez, repassava os 
recursos para as universidades que, ao aderirem, recebiam aprovação do projeto apresentado. 
Em abril de 2004 o referido programa foi substituído pelo SINAES.  
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Ao defini-las [AIP], contribui-se para visualizar um processo de 
desenvolvimento que pode tornar as instituições menos burocráticas. 
Instituições realmente educativas, para realizar uma avaliação de 
suas condições e finalidades de existência, independem do Estado. 
Na AP se pode visualizar um processo de avaliação que em sua 
intencionalidade democrática atravessa colegiados e administrações 
universitárias, construindo uma espécie de currículo oculto para 
aprendizagem e produção de conhecimento social (LEITE, 2005, p. 
110).  

 

Alguns elementos essenciais para a concretização da Avaliação 

Participativa estavam presentes na experiência da Unijuí: a adesão voluntária, 

a preocupação em sensibilizar os sujeitos, e a troca aberta de ideias e opiniões 

com integrantes internos e externos. Esses mesmos elementos são 

observados no Programa de Avaliação Institucional da Universidade Federal do 

Rio Grande do Sul, UFRGS.  

Entre os anos de 1994 e 1998/1999 a UFRGS se autoavaliou com o 

objetivo de refletir o papel da universidade no século XXI. A partir, também, da 

proposta do PAIUB, a universidade adotou uma metodologia que procurou 

articular a política de trabalho da instituição, com dimensões internas e 

externas, analisando aspectos quantitativos e qualitativos da instituição. Após 

reuniões de sensibilização, os atores institucionais viram-se enquanto 

protagonistas do processo avaliativo e, coletivamente, passaram a discutir 

ações para qualificar o trabalho, além de prestar contas do serviço realizado.  

Tais reuniões eram periódicas e norteadas por princípios de 

democratização da universidade. Os diálogos exploravam as dinâmicas de 

funcionamento da instituição e todos os envolvidos discutiam e contribuíam 

com seus conhecimentos. As conclusões dos debates resultavam na 

construção de um material de uso interno, com vistas à melhoria da 

universidade.  

As melhorias sentidas na Universidade Federal do Rio Grande do Sul 

foram:  

 
reformas curriculares; melhoria de práticas e métodos de ensino; 
controle de fluxos; preocupação com cursos de especialização, 
atenção à disciplina crítica e a reprovação, retenção, diploma e 
evasão de alunos e atenção ao seu nível socioeconômico; iniciativas 
para oferecer cursos de extensão, cursos noturnos, cursos novos e 
interdisciplinares; preocupação com RHs e melhorias administrativas 
e de infraestrutura (LEITE, 2005, p. 101).  
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Os estudantes registram seu entusiasmo em participar de um coletivo e 

discutir o que é bom para todos. 

 
Todos que passaram pela CPA sabem a emoção e a garra que é ser 
um membro de um grupo que não é simplesmente um grupo qualquer 
e sim um grupo de pessoas que colocam seus pensamentos em prol 
dos seus companheiros sem pensar apenas em si mesmos [...] 
deixamos de lado toda a individualidade [...] somos todos 
incomodados que um dia mudaremos o mundo (SORDI; SOUZA, 
2012, p. 108). 

 
Os relatos dos professores trazem a dimensão da aprendizagem 

docente, em uma perspectiva de aprender a pensar a escola.  

 
[...] tivemos que conhecer e reconhecer as prioridades da escola para 
pensarmos ações que nos levassem ao objetivo principal da CPA, a 
melhoria da qualidade de ensino e tudo o que a envolve (SORDI, 
SOUZA, 2012, p. 158). 

 
 A sinalização para uma participação forte da comunidade e para o 

estabelecimento de coletivos que se esforcem para pensar a escola de dentro 

para fora, buscando o que é bom para ela parece-nos que indica a potência da 

política, embora saibamos que num processo coexistam evoluções e 

retrocessos, nas inúmeras relações de poder estabelecidas. Outro ponto 

relevante é o de que, mesmo com diferentes dificuldades contextuais, a 

manifestação dos sucessivos e diferentes governos (2002-2014), tem sido pela 

manutenção da Avaliação Institucional Participativa como política da Secretaria 

Municipal de Educação. 

 Como vimos, tanto na experiência do município de Campinas como nas 

anteriores, uma das grandes potencialidades da AIP está na reflexão do 

coletivo institucional sobre sua realidade. O exercício de investigação, e a 

posterior análise das situações vivenciadas pelos diversos sujeitos, desperta 

reflexões e favorece o pacto de ações significativas, cujo comprometimento de 

seus atores pode promover melhorias comuns que geram avanços nos 

processos formativos de estudantes e dos demais envolvidos.  

Dessa forma, ancorados nos princípios de democracia forte, com norte 

na educação como bem comum e buscando aprimorar os processos 

formativos, vemos que outra grande potencialidade das propostas de AIP está 

em ampliar a construção da cultura e da consciência política de ruptura com 

posturas individuais e de interesses particulares. Para além da instituição 
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RESUMO 

O presente trabalho teve como objetivo demonstrar os conceitos e dimensões 
de accountability para analisar o papel de diferentes atores no controle público 
sobre as ações dos Poderes Constitucionais, Organizações não 
Governamental e Terceiro Setor. Para isto, foi necessária uma revisão 
bibliográfica sobre accountability na ciência política, bem como a realização de 
um estudo empírico sobre as mais diversas dimensões do objeto de estudo. 
Para esta aproximação, o método de pesquisa aplicado neste trabalho foi um 
estudo exploratório sobre accountability. Buscou-se demonstrar o papel e 
mecanismos de accountability, os conceitos de accountability vertical, 
horizontal e social que servem como ferramentas e instrumentos de verificação 
e observação da efetiva realização do controle social. Conclui-se que 
accountability tem uma função de demonstrar a efetividade, eficiência e eficácia 
e a responsividade dos agentes públicos em suas respectivas agendas. 
 
Palavras Chave: Accountability. Accountability Horizontal. Accountability 
Vertical. Accountability Social. Controle Social. Poder Público. 
 

ABSTRACT 
 
This study aimed to demonstrate the concepts and dimensions of accountability 
to analyze the role of different actors in the public control over the actions of the 
Constitutional Powers, Non-Governmental Organizations and the Third Sector. 
For this, it was necessary a review on accountability in political science, as well 
as conducting an empirical study on the various dimensions of the object of 
study. For this approach, the research method used in this study was an 
exploratory study on accountability. We tried to demonstrate the role and 
accountability mechanisms, the concepts of vertical, horizontal and social 
accountability that serve as tools and verification instruments and observation of 
effective realization of social control. We conclude that accountability has a 
function to demonstrate the effectiveness, efficiency and effectiveness and 
responsiveness of public officials in their respective agendas. 
 
Keywords: Accountability. Horizontal Accountability. Vertical Accountability. 
Social Accountability. Social Control. Government. 
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1. INTRODUÇÃO 

A Constituição Federal de 1988, também chamada de Constituição 

Cidadã, além de definir a concepção do Estado Federativo, fez impulsionar o 

espírito democrático no Brasil. Assim se faz nas rotineiras eleições para os 

dirigentes no Poder Executivo e do Poder Legislativo; no plebiscito e no 

referendo; no acesso à Justiça entre outros. Portanto ressaltamos a 

legitimidade do sistema eleitoral brasileiro que está prevista e garantida na 

carta magna brasileira. 

Na legislação infraconstitucional3, se contempla a participação popular 

nas áreas de interesse coletivo. O exemplo do Estatuto das Cidades, no seu 

artigo 2º, II; do Estatuto do Idoso, através dos conselhos municipais da Lei 

Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, mais conhecida como a Lei de 

Responsabilidade Fiscal, que, expressamente, determina a participação da 

sociedade no processo orçamentário, compartilhando, assim, a tomada de 

decisão conjuntamente com a Administração Pública. 

A Administração Pública, por força de lei, elabora o seu orçamento. De 

um lado, consegue relacionar a sua receita, e, de outro, prever as suas 

despesas. O orçamento, portanto, espelha a organização e o planejamento das 

finanças públicas. Essa composição RECEITA/DESPESA é que se pode 

chamar de ORÇAMENTO PÚBLICO, fundamentado na Lei Federal nº 4320 de 

1964 e na Constituição Federal de 1988, em seu art. 165, inciso I, II, III, pela 

qual define como competência do Poder Executivo (da União, dos Estados, 

Distrito Federal e Municípios) a elaboração do Plano Plurianual (PPA), da Lei 

de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e da Lei Orçamentárias Anual (LOA), a 

seguir melhor explicadas.  

A peça orçamentária, previamente elaborada, é o principal instrumento 

de ação da Administração Pública (Poder Executivo), uma vez que traduz os 

planos e metas dos governantes, os segmentos que serão contemplados e as 

demandas que serão enfrentadas. 

                                                           

3
 Lei infraconstitucional: é o termo utilizado para se referir a qualquer lei que não esteja incluída na norma 

constitucional, e, de acordo com a noção de Ordenamento jurídico, esteja disposta em um nível inferior à Carta Magna 
do Estado. 
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A adequação entre as infinitas necessidades da população e seu finito 

orçamento é, sem dúvida, a maior missão do administrador público, que muitas 

vezes prefere enfrentar essa dinâmica de maneira isolada e silenciosa. 

Investido do sufrágio universal, consegue definir sozinho o destino do 

município, sem se ater aos humores da população. Alguns, ainda, conseguem 

seguir simplesmente o plano de governo debatido com a sociedade no período 

pré-eleitoral, como se estivesse cumprido um contrato social que se celebrou, 

alterando, em raros casos, a rota traçada.  

Outros governantes têm o entendimento que a ação política tem que ter 

a participação popular. É a partilha do poder. O voto não é alienação do poder 

individual, mas é o inicio da corresponsabilidade social. Juntos, povo e governo 

identificam as demandas, validam projetos e priorizam aquelas que serão 

enfrentadas pelo orçamento vindouro. 

Com certeza a prática do exercício do poder não diminui o abismo entre 

o binômio necessidade/receita. Ao convidar o povo a opinar e deliberar sobre o 

orçamento torna-o não mais um mero espectador, mas protagonista do destino 

de seu município. Manifesta, também, o exercício constante da cidadania e da 

solidariedade, o controle social da administração pública municipal, a exigência 

da qualidade do gasto público, a diferença da práxis do exercício do poder. O 

governante deixa de ser autocrata, mesmo que elevado pela democracia 

representativa. 

Acrescentamos então, o conceito de Accountability Social para englobar 

um conjunto diverso de iniciativas levadas a cabo por ONGs (Organizações 

Não Governamentais), Movimentos Sociais, Associações Civis ou as Mídias 

Organizadas, que são guiadas por uma preocupação comum em melhorar a 

transparência e a accountability da ação governamental, resgatando assim, o 

processo mais democrático com resultados mais eficiente, eficaz e efetivo. Tal 

conjunto de atores e iniciativas incluem diferentes ações destinadas a 

supervisionar o comportamento de funcionários ou agências públicas, 

denunciar e expor casos de violação da lei ou de utilização de má gestão do 

dinheiro público. Essas iniciativas também têm importante papel no que tange 

ao controle e à denúncia de casos de corrupção, por parte das autoridades, 

possibilitando exercer pressão sobre as agências de controle correspondentes 
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e que se baseia na ação de múltiplas associações de cidadãos, movimentos, 

ou mídia, objetivando expor erros e falhas do governo, trazer novas questões 

para a agenda pública ou influenciar decisões políticas a serem implementadas 

pelos órgãos públicos. Entretanto, quando especificam esse conceito, os 

autores acabam por limitá-lo em demasia, ao afirmarem que a accountability 

societal é ativada sob demanda e dirigida para questões singulares, podendo 

vigiar ações governamentais (como accountability horizontal), mas não 

necessitando de titulações constitucionais. Resta saber se aqueles 

mecanismos dotados de titulação jurídica e constitucional podem ainda ser 

considerados elementos de accountability societal, ou se essa característica os 

exclui dessa categoria, como é o caso dos conselhos de políticas públicas.. 

A noção de accountability societal incorpora novos atores, tais como 

associações, ONGs, movimentos sociais e mídia. Diferentemente das 

accountabilities horizontal e vertical (que operam basicamente por meio do 

mecanismo do voto eleitoral), os agentes da accountability societal não 

possuem, segundo essa definição, mandato para sanções legais, mas apenas 

simbólicas, ainda que algumas ações dessa forma de controle possam gerar 

sanções legais. Essa limitação da qualidade do constrangimento a ser exercido 

pelos mecanismos de accountability societal, retirando daí a capacidade de 

ação direta desses mecanismos na gestão governamental, constitui, a nosso 

ver, uma limitação para a compreensão dos conselhos, por exemplo, como 

instrumentos de uma accountability ampliada. Para que a noção de 

accountability societal possa abranger os conselhos, torna-se necessário 

reconsiderar essa definição, incorporando, nesse âmbito, mecanismos que 

apresentem uma configuração jurídico-institucional e que não sejam apenas 

mobilizadores de sanções simbólicas. 

 

3. ACCOUNTABILITY VERTICAL 

A accountability vertical pressupõe uma relação entre atores desiguais 

que se controlam. Pode ser acionada por algum tipo de ação organizada e/ou 

coletiva direcionada aos ocupantes dos cargos estatais, mais especificamente. 

Eleições, reivindicações sociais que possam ser normalmente 

preferidas, sem que se corra o risco de coerção, e cobertura regular pela mídia 
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O que se argumenta aqui é que a noção de accountability horizontal, 

embora necessária para o tema da governança democrática, é insuficiente para 

garantir a legitimidade necessária para o exercício da democracia. O conceito 

de soberania popular implícito na concepção da democracia exige uma base de 

legitimidade que vai além da existência de mecanismos de checks and 

balances entre os órgãos do governo e também dos tradicionais mecanismos 

de controle através das eleições. 

Uma concepção alternativa de accountability é fornecida a partir de 

outros recortes e configura o âmbito da accountability societal. Tais 

perspectivas partem de uma matriz teórica que privilegia a dicotomia Estado e 

Sociedade Civil, partilhando a idéia de que o controle da sociedade sobre a 

ação governamental constitui uma especificidade e merece uma distinção das 

perspectivas de accountability vertical ou horizontal, abrindo vertentes para a 

discussão da accountability societal. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 2. Modalidades de Accountabilityy 
Fonte Autoral 

 

Ao apresentarem a noção de accountability societal, Smulovitz e 

Peruzzotti (2000, p.7) a definem como um mecanismo de controle não eleitoral, 

que emprega ferramentas institucionais e não institucionais (ações legais, 

participação em instâncias de monitoramento, denúncias na mídia etc.) e que 

se baseia na ação de múltiplas associações de cidadãos, movimentos, ou 

mídia, objetivando expor erros e falhas do governo, trazer novas questões para 

a agenda pública ou influenciar decisões políticas a serem implementadas 

pelos órgãos públicos. Entretanto, quando especificam esse conceito, os 
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Y 
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autores acabam por limitá-lo em demasia, ao afirmarem que a accountability 

societal é ativada sob demanda e dirigida para questões singulares, podendo 

vigiar ações governamentais (como accountability horizontal), mas não 

necessitando de titulações constitucionais. 

Resta saber se aqueles mecanismos dotados de titulação jurídica e 

constitucional podem ainda ser considerados elementos de accountability 

societal, ou se essa característica os exclui dessa categoria, como é o caso 

dos conselhos. 

A noção de accountability societal incorpora novos atores, tais como 

associações, ONGs, movimentos sociais e mídia. Diferentemente das 

accountabilities horizontal e vertical (que operam basicamente através do 

mecanismo do voto eleitoral), os agentes da accountability societal não 

possuem, segundo esta definição, mandato para sanções legais, mas apenas 

simbólicas, ainda que algumas ações desta forma de controle possam gerar 

sanções legais. Essa limitação da qualidade do constrangimento a ser exercido 

pelos mecanismos de accountability societal, retirando daí a capacidade de 

ação direta desses mecanismos na gestão governamental, constitui, a nosso 

ver, uma limitação para a compreensão dos conselhos, por exemplo, como 

instrumentos de uma accountability ampliada. Para que a noção de 

accountability societal possa abranger os conselhos, torna-se necessário 

reconsiderar essa definição, incorporando neste âmbito mecanismos que 

apresentem uma configuração jurídico-institucional, e que não sejam apenas 

mobilizadores de sanções simbólicas. 

Uma concepção alternativa de controle público é fornecida por Nuria 

Cunill Grau (2000). A autora aponta que a influência direta da sociedade sobre 

o Estado pode-se dar através da inclusão de novos atores nas instâncias de 

decisão ou da criação de instâncias institucionalizadas de mediação Estado - 

Sociedade. 

Neste ponto, avança em relação à delimitação de accountability dos 

autores antes citados. Em contraposição ao modelo convencional de 

participação, sustentado pelo pluralismo, que enfatiza a colaboração funcional 

mais do que a influência e controle sobre o exercício da política, e além de um 
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modelo alternativo de participação cidadã8 que envolve o reconhecimento 

básico da autonomia política da esfera social em relação ao Estado, a autora 

pergunta se é possível desenhar outros recursos que possam ser usados 

diretamente pela sociedade para sancionar ou forçar a administração pública a 

reagir como resultado do exercício do controle social. Parece que a autora 

questiona que estruturas associativas da sociedade civil sejam os únicos 

agentes da prática argumentativa e autônoma, questionando a definição de 

accountability societal dos autores citados. 

A autora problematiza a ação dos mecanismos de controle 

institucionalizados, uma vez que guardam a necessidade de autonomia em 

relação às instâncias estatais, mas paradoxalmente dependem do Estado para 

se efetivar. A prática do controle institucionalizado mostra que o caráter dos 

recursos disponíveis é de importância fundamental para a accountability e 

esses recursos são, em grande parte, fornecidos pelo Estado. De acordo com o 

autor, toda vez que se pretende institucionalizar o controle público através da 

criação de órgãos especiais depende-se diretamente da eficiência do controle 

exercido pelo próprio Estado (Cunill Grau, 2000:19). A eficácia de novas 

institucionalidade, independentemente de seu poder de mobilização, depende 

das oportunidades de participação e deliberação abertas pelo Estado, da 

transparência e compromisso deste com princípios democráticos e 

participativos e com a criação de mecanismos institucionais adequados para o 

exercício da accountability, exemplifica-se com os conselhos de políticas 

públicas.  

                                                           
8
 Participação Social -  Art. 14, III - Constituição Federal de 1988.  
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CONCLUSÃO  

O presente trabalho apresenta os conceitos e dimensões de 

accountability que são utilizados como instrumentos de controle social dos 

Agentes Públicos e das Arenas Públicas. 

O controle social apresentado no dia-a-dia demonstra que todo cidadão 

é tem responsividade pelas suas escolhas e ações tomadas em relação as 

suas escolhas de representatividade e legitimidade no momento da aplicação 

do Accountability. 

 Accountability nos remete a princípios que estão previstos na Carta 

Magna em seu art. 37; Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e 

Eficiência, no entanto, não aplica - se somente a administração pública, mas 

para qualquer medida de controle social. Todavia, a literatura traz consigo as 

três modalidades de accountability vertical, horizontal e social. 

As três maneiras de accountability norteiam os princípios (eficácia, 

eficiência e efetividade) que sustentam uma boa gestão pública que tem por 

obrigação o cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) e outros 

ordenamentos jurídicos e morais que pautam a ações dos agentes públicos. 

Finalmente, conclui-se que aplicação do conceito de accountability e 

suas dimensões servem para que a democracia e o controle social aconteçam 

com transparência, com a impessoalidade do ato, com a efetividade da ação de 

qualquer tipo de resolutividade.   
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escolher oito deputados que serão seus representantes no Parlandino, Parlatino, 

Parlamento Indígena e Parlasul.  

A Colômbia realizou duas eleições (2010 e 2014). A primeira foi fortemente 

questionada devido ao alto número de votos nulos e brancos, o qual superava o 

número de votos recebidos pela lista partidária mais votada para o Parlandino, mas 

ainda assim seus resultados foram acatados. Em 2014 repetiu-se o mesmo 

fenômeno. Desta vez, o governo decidiu anular a eleição e os representantes 

colombianos no Parlandino voltaram a ser nomeados pelo Congresso colombiano13. 

Por possuir sede própria e um corpo de funcionários exclusivos, além de que 

três dos quatro países-membros possuem parlamentares diretamente eleitos e com 

mandato exclusivo, garante-se regularidade e constância das atividades do 

parlamento regional. Diversos temas têm sido debatidos dentro deste parlamento: 

econômicos, comerciais, energéticos, de segurança alimentar.  

Embora o Parlandino represente uma instituição de significado importante no 

âmbito da integração andina, está marginalizada frente ao papel dos presidentes e 

chanceleres dos países-membros no processo decisório andino. Ademais, identifica-

se uma politização relevante nos debates e deliberações dentro desse órgão.  

A última década foi marcada por uma reestruturação do processo de 

integração da CAN, tendo em vista a conjuntura de descrédito da integração e do 

surgimento de novos projetos regionais a partir de configurações de membros ou de 

ideologias diversas das contidas na CAN (UNASUL, ALBA, Aliança do Pacífico). 

Identificou-se uma polarização do posicionamento externo e regional dos Estados-

membros da CAN, que tem acirrado as dificuldades no andamento do processo de 

integração andino.  

Alguns Estados buscaram ampliar sua inserção à economia internacional, 

através de políticas de abertura comercial para bens, serviços e investimentos 

estrangeiros, como Peru e Colômbia. Em 2012, os dois países reafirmaram sua 

posição em prol da expansão de acordos de liberalização comercial ao aderirem à 

Aliança do Pacífico, formado por esses países somados Chile e México. Já outros 

Estados da região (incluindo Bolívia e Equador), associaram-se à Aliança 

                                            
13 

Idem. 
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dissolução pelo Congresso Colombiano e continua com sua agenda institucional, 

mantendo suas atividades regularmente e selecionando um novo quadro diretivo.  

 

 

 

PARLAMENTO DO MERCOSUL - PARLASUL 

 

O Mercosul possui desde o início uma instância de representação 

parlamentar, mas foi a partir do Protocolo de Ouro Preto (1994), que a Comissão 

Parlamentar Conjunta (CPC) passou a fazer parte formal do organograma 

institucional do Mercosul, com a finalidade de agilizar a incorporação das normas 

regionais nos regulamentos nacionais de cada país.  

A CPC não conseguiu ter um papel importante nas negociações da 

integração, na incorporação das normas e nem para trazer os debates sobre o 

Mercosul para dentro dos Congressos nacionais16.  Ainda assim, desenvolveu-se 

em seu interior uma discussão sobre a necessidade de aumentar as suas 

capacidades, o que na visão de seus integrantes passava pela institucionalização 

de um parlamento. Essas discussões sobre a criação do parlamento ganharam 

impulso a partir de 2003, quando os governos eleitos na Argentina e 

Brasil17assumiram como uma de suas metas, a ampliação do Mercosul e 

impulsionar a participação ativa da sociedade civil18. O Parlasul foi criado pelo 

Protocolo Constitutivo do Parlamento do Mercosul aprovado pelo CMC em 

dezembro de 2005. Em linhas gerais, este documento define como funções básicas 

dessa nova instituição: fortalecer a cooperação entre os parlamentos 

nacionais;agilizar a incorporação das normas do Mercosul nos ordenamentos 

jurídicos de cada país;contribuir para a representação dos interesses dos 

                                            

16. MARIANO, Karina Lilia Pasquariello. Integração regional do Cone Sul: os partidos políticos 

e as centrais sindicais do Brasil. Tese (Doutorado em Ciências Sociais). Campinas: Instituto de Filosofia e 

Ciências Humanas, Universidade de Campinas, 2001.  MARIANO, Karina Lilia Pasquariello. 

Parlamento do Mercosul: mudança ou continuidade?. Relatório de pesquisa financiada pelo CNPq. Araraquara: 

Faculdade de Ciências e Letras - UNESP, 2011. 

17. Néstor Kirchner e LuizInácio Lula da Silva, respectivamente 

18.  CONSENSO DE BUENOS AIRES. Assinado entre Brasil e Argentina em 16 de out. 2003. 

Disponível: http://www2.mre.gov.br/dai/b_argt_385_5167.htm. Acessado em 20 de maio de 2014. 
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cidadãos;fortalecer o compromisso democrático do Mercosul. 

A primeira sessão do Parlasul foi em 7 de maio de 2007, quando os 

representantes parlamentares dos quatro países tomaram posse, elegeram a sua 

Mesa Diretora, definiram o regulamento provisório deste órgão, que substituiu a 

CPC, incorporando suas atribuições e ampliando-as, apesar de manter seu caráter 

consultivo.O mandato parlamentar no Parlamento do Mercosul é de 4 anos, com 

possibilidade de reeleição, e, quando o parlamentar é diretamente eleito, seu 

mandato é incompatível com o desempenho de mandato simultâneo em cargo 

legislativo ou executivo nos Estados Partes, assim como, com o desempenho de 

cargos nos demais órgãos do Mercosul.  

As reuniões ordinárias do Parlasul acontecem uma vez por mês, tendo sua 

pauta de discussão encaminhada pelo GMC (Grupo Mercado Comum, órgão 

executivo do Mercosul) e pelas questões trazidas pelos parlamentares, que 

normalmente referem-se a questões de interesse meramente nacional, mas que 

buscam no âmbito regional apoio político para seus pleitos. A ação parlamentar 

gerou pouco (ou quase nenhum) impacto real na integração até o momento, embora 

haja consenso nos discursos sobre a necessidade do Parlasul sanar o déficit 

democrático presente no Mercosul. 

O Protocolo Constitutivo também previa a realização de eleições diretas para 

os parlamentares que representarão a população no âmbito do Mercosul. Até o 

momento apenas o Paraguai cumpriu com o previsto,tendo eleito diretamente seus 

representantes em duas ocasiões (2008 e 2013). Argentina realizará as eleições por 

primeira vez no segundo semestre de 2015. No Brasil as negociações para 

regulamentar essas eleições estão paradas no Congresso Nacional e no Uruguai 

pouco avançaram. 

Para a garantia de uma representação mais equilibrada entre os povos do 

Mercosul, foi aprovada pelo Parlasul em 2010 os termos da distribuição das vagas 

do Parlamento para cada Estado-membro, seguindo o princípio de representação 

atenuada.19 

 

                                            
19 

Maria Claudia Drummond. Representación Ciudadana en el Parlamento del Mercosur: la 

construcción del acuerdo político. Puente @ Europa, ano XII, dezembro, 2009. 
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Tabela 1: Incorporação da representação cidadã no Parlasul 
Estados-
membros 

População 
(aproximada 
em milhões) 

Primeira etapa 
(2006-2010) 

Segunda etapa I 
(2011-2014) 

Segunda etapa II 
(realização de eleições 

diretas e adesão da 
Venezuela) 

Uruguai 3,3 18 18 18 

Paraguai 6,4 18 18 18 

Venezuela 27,6 - - 31 

Argentina 41,7 18 26 43 

Brasil 203,4 18 37 74 

Total 282,4 72 99 184 

Fonte: Luciano (2012)
20

. 

 

O envolvimento dos Parlamentares é dificultado por vários aspectos. Em 

primeiro lugar está a própria ausência de uma tradição de intervenção parlamentar 

na formulação da política externa dos países-membros do Mercosul, função esta 

normalmente concentrada nos Poderes Executivos. Outro aspecto a ser 

considerado refere-se justamente à dificuldade de articulação partidária ou baixo 

grau de identidade política, excetuando-se representantes de centro-esquerda que 

apresentam certo vínculo pela identificação ideológica21.  

No entanto, um ponto central para entender a atuação e o papel dos 

parlamentares no Mercosul está vinculado à própria lógica institucional e decisória 

desse processo. Desde o seu início, a criação de um Parlamento ou qualquer outro 

tipo de instância com caráter supranacional encontrou forte resistência dos 

governos. A estrutura decisória do Mercosul apoia-se sobre a negociação 

intergovernamental, sem a criação de órgãos supranacionais ou com maior 

autonomia decisória.  

Entramos aqui num ponto central da estratégia dos governos para o 

Mercosul: as justificativas em defesa do intergovernamentalismo (compartilhadas 

em boa medida pelos representantes brasileiros e argentinos), apontam para os 

riscos resultantes de uma estrutura supranacional, devido à sua autonomia em 

                                            

20 LUCIANO, Bruno T. A Inclusão da Representatividade Direta no Parlamento do Mercosul. 

Boletim de Economia e Política Internacional, Ed.11, Brasília, 2012. 

21MALAMUD, Andrés. DRI, Clarissa. Spillover Effects and Supranational Parliaments: The 

Case of Mercosur. Paper presented at IPSA-ECPR Joint Conference, São Paulo, 16-19 Feb, 2011. 

 

Anais II Encontro PDPP -  Página 322





http://repositorio.ul.pt/bitstream/10451/15499/1




http://www.parlatino.org/images/stories/inicio/celac/propuesta-aprobada-2-7-11.pdf


 

17 | P á g i n a  
 

Quadro 1. Comparação entre os Parlamentos Regionais 

 
Parlamento do 

Mercosul 
(PARLASUL) 

Parlamento Andino 
(PARLANDINO) 

Parlamento 
Latino-americano 

(PARLATINO) 

Estados-membros 5 4 23 

Vínculo formal com um 
projeto de integração 

Sim 
(Mercosul) 

Sim 
(Comunidade Andina) 

Não 

Competências 
legislativas 

Consultivo Consultivo Consultivo 

Parlamentares 
diretamente eleitos 

Paraguai 
Bolívia, Equador e 

Peru 
Venezuela e Bolívia 

Representação 
Parlamentar 

Proporcionalidade 
atenuada 

Igualitária 
(5 por país) 

Igualitária 
(12 por país) 

Grupos Políticos 
Formalizados 

Sim Não Não 

Sistema de decisão Diferentes maiorias Maioria simples Maioria simples 

Comissões 
Parlamentares 

Permanentes Permanentes Permanentes 

Atos Parlamentares 

Pareceres, Projetos de 
normas, Anteprojetos 

de normas, 
Declarações, 

Recomendações, 
Relatórios e 
Disposições 

Recomendações 

Acordos, 
Recomendações, 

Resoluções, Moções, 
Projetos e 

Declarações 

Fonte: Elaboração dos autores, baseado em Malamud; Sousa, 2005. 

 

A partir das informações contidas no quadro, concluímos que existe uma 

correlação entre o grau de desenvolvimento institucional do parlamento regional e a 

complexidade do processo de integração do qual este faz parte. Neste sentido, o 

Parlasul é o caso que apresenta maior complexidade institucional. Apesar de que as 

eleições diretas para escolha de seus membros somente ocorreram no Paraguai, 

este parlamento apresenta inserção de critério de proporcionalidade das bancadas 

nacionais e possibilidade de formalização de grupos políticos transnacionais. No 

âmbito deliberativo, os diferentes sistemas de maioria utilizados pelo Parlasul 

relacionam-se com a diversidade de tipologias legislativas desse órgão. Os atos 

parlamentares que mais impactam no processo decisório (direcionados ao CMC ou 

aos parlamentos nacionais), como reforma do regimento interno, pareceres, projetos 
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sentido de consolidar a representação democrática no interior destes blocos. Em um 

primeiro momento, supunha-se que a institucionalização de Parlamentos com 

eleições diretas contribuiria tanto para a arregimentação institucional da integração 

regional entre as populações abarcadas por estes projetos, bem como fomentaria a 

democratização desses processos. Entretanto, no caso da América Latina, a 

inclusão desta dimensão parlamentar não produziu mudanças substanciais na 

tomada de decisão destes blocos, cujo controle e decisões parecerem se limitar 

exclusivamente às instâncias intergovernamentais e presidenciais, com baixo grau 

de transparência e accountability.  
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En la actualidad la REAF ha incorporado nuevos problemas y desafíos, apuntando a 

que los mismos pasen a integrar la agenda de políticas a nivel regional y las 

correspondientes agendas de gobierno de cada país del bloque. La REAF 

MERCOSUR constituye así un ámbito privilegiado de diálogo político institucional 

multiactoral y de asesoramiento especializado en políticas públicas diferenciadas 

para la agricultura familiar y campesina en la Región y ha comenzado a ser 

consultado y requerido por otros procesos de integración en curso en América Latina 

y el Caribe -e incluso fuera de nuestro continente. No obstante, el principal logro del 

trabajo de la REAF es haber conseguido el reconocimiento político de parte de 

gobiernos, productores organizados y de un número significativo de actores sociales 

en cada uno de los países que la integran, quedando legitimada como ámbito para el 

intercambio y coordinación de experiencias e instrumentos de política pública. 
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Resumo 

Este estudo buscou compreender a aplicaçªo da democ racia participativa como 
instrumento de ordenamento do território urbano na perspectiva comparada, Brasil 
e Portugal. Objetivou-se analisar as prÆticas locais dos processos de participaçªo 
popular � presença e conteœdo � no tratamento do or denamento do território 
urbano, especialmente na elaboraçªo, alteraçªo e re visªo dos Planos-diretores 
municipais, nestes países. A metodologia de abordagem qualitativa aplicada ao 
estudo consistiu, numa etapa desenvolvida no Brasil, por meio de pesquisa-
participante, na observaçªo e participaçªo em discu ssıes pœblicas municipais; e 
noutra etapa desenvolvida em Portugal, traduzida em pesquisa exploratória e 
bibliogrÆfica. Buscou-se compreender os formatos participativos nestes países, no 
contexto sistŒmico em que se inserem � escala urbana � no viØs do exercício da 
democracia participativa como instrumento de ordenamento do território urbano. 
Concluiu-se que os formatos participativos aplicados em ambos os países merecem 
reflexªo quanto à sua qualidade e eficÆcia. Constataram-se prÆticas de consultas 
pœblicas pelos municípios com carÆter meramente homologatório, sem 
oportunidade de opiniıes, com reduzida presença de atores, ausŒncia de 
divulgaçªo e incongruŒncia e falta de estruturaçªo do conteœdo; aliada a esse 
conjunto a existŒncia do monopólio da legislaçªo ur banística que, regra geral, Ø 
inflexível e atemporal. Esses fatores descaracterizam e comprometem a aplicaçªo 
da democracia participativa como instrumento moderno de ordenamento do 
território urbano. 

Palavras-chave: Democracia participativa; Gestªo ur bana; Plano-diretor.  
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Introduçªo 

Neste estudo, buscou-se compreender a democracia participativa como 

instrumento de ordenamento do território urbano na perspectiva comparada, Brasil e 

Portugal. Objetivou-se analisar as prÆticas locais dos processos de participaçªo popular 

� presença e conteœdo � no tratamento do ordenament o do território urbano, 

especialmente na elaboraçªo, alteraçªo e revisªo do s Planos-diretores municipais, 

nestes países.  

A metodologia de abordagem qualitativa aplicada ao estudo para atingir o 

objetivo proposto, consistiu, numa etapa desenvolvida no Brasil, por meio de pesquisa-

participante na observaçªo e participaçªo em discus sıes pœblicas municipais; e noutra 

etapa desenvolvida em Portugal, traduzida em pesquisa exploratória e bibliogrÆfica. 

Buscou-se compreender os formatos participativos nestes países, no contexto sistŒmico 

em que se inserem � escala urbana � no viØs do exer cício da democracia participativa 

como instrumento de ordenamento do território urban o. Ambas as etapas foram 

precedidas pela revisªo de literatura, pelo exame d a legislaçªo sobre o tema e pela 

anÆlise documental dos processos participativos municipais.  

A partir da observaçªo e participaçªo em discussıes  pœblicas, e com a finalidade 

de compreender a democracia participativa, buscou-se analisar os formatos 

participativos para avaliar a qualidade � presença e conteœdo (percepçıes, 

necessidades e resultados) � e a eficÆcia da participaçªo popular, como instrumento de 

ordenamento do território urbano.  

O estudo foi realizado com um recorte local (urbano) com o fito de entender as 

consultas pœblicas, especialmente às voltadas aos processos de elaboraçªo e 

modificaçªo dos Planos-diretores municipais, pois e sse instrumento jurídico-urbanístico 

influencia diretamente no ordenamento do território  urbano, tanto no Brasil como em 

Portugal. 

Nesse contexto, analisou-se, por meio do estudo, a conceituaçªo da participaçªo 

popular com um olhar institucional àquela estabelec ida pelas normativas e estruturada 

pelo poder local, na qual deveriam constar mecanismos que possibilitassem à 

sociedade civil estar próxima das decisıes pœblicas . Com esse enfoque neste trabalho, 
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foi possível provocar uma reflexªo crítico-dialØtica acerca da atual prÆtica disseminada 

pelos municípios, para emanar decisıes pœblicas � t Øcnicas e políticas � 

fundamentadas nas consultas participadas.  

Dividiu-se o trabalho em trŒs tópicos: o primeiro, a partir de uma revisªo de 

literatura atualizada, fundamentou-se nos conceitos de participaçªo popular discutidos 

no estudo. Com uma resenha acerca da democracia participativa, seus espaços e 

arranjos institucionais, tentou-se compreender a democratizaçªo horizontal, 

comunitÆria, com conhecimento local, identidade e espaço de cidadania. Nesse sentido, 

abordou-se a amplitude do processo participativo, suas orientaçıes e contexto histórico. 

Nos tópicos segundo e terceiro, analisou-se a parti cipaçªo popular e a legislaçªo 

urbanística vigente, brasileira e portuguesa. Para tanto, houve a necessidade de 

entender a inserçªo desses países no contexto histó rico, cunhado pela democracia 

participativa. Aproveitou-se, nessa linha de discussªo, a experiŒncia empírica do autor, 

no contexto brasileiro, enquanto ativista nas ConferŒncias das Cidades (em escala 

municipal, estadual e nacional); no Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano e 

Habitaçªo; e como consultor e observador na elabora çªo de Planos urbanos (Plano-

diretor de Palmas; Plano de Regularizaçªo FundiÆria SustentÆvel de Palmas; Plano de 

Habitaçªo de Interesse Social do Tocantins e Planos  EstratØgicos de Governo para a 

prefeitura de Palmas e Governo do Estado). Esses fatores possibilitaram lapidar o 

debate acerca de um �urbanismo democrÆtico�, com o olhar e o enfoque na 

neutralizaçªo da tendŒncia de alargamento dos interesses privados na ocupaçªo da 

cidade. 

E, à guisa de conclusªo, tentou-se concentrar os po ntos nefrÆlgicos detectados 

pelo estudo, relativos às consultas participadas. P or meio de questionamento aos 

modelos tradicionais de participaçªo pœblica, buscou-se instigar um debate crítico 

acerca do paradoxo constatado de que, mesmo havendo consenso sobre o 

entendimento da cidade como fenômeno coletivo e da imprescindibilidade da 

participaçªo popular para compreensªo de sua divers idade e do reconhecimento do 

cidadªo interventivo, prevalece uma visªo tØcnica e  política, estruturada numa 

participaçªo seletiva (baseada na desqualificaçªo c idadª), e por outros mecanismos 
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que distanciam a populaçªo e comprometem a eficÆcia do processo democrÆtico 

participado. 

Concluiu-se que os formatos participativos aplicados em ambos os países 

merecem reflexªo quanto à sua qualidade e eficÆcia. Constataram-se prÆticas de 

consultas pœblicas pelos municípios, com carÆter meramente homologatório, sem 

oportunidade de opiniıes, com reduzida presença de atores, ausŒncia de divulgaçªo e 

a incongruŒncia e falta de estruturaçªo do conteœdo; aliado a esse conjunto, a 

existŒncia do monopólio da legislaçªo urbanística q ue, regra geral, Ø inflexível e 

atemporal. Esses fatores descaracterizam e comprometem a aplicaçªo da democracia 

participativa como instrumento moderno de ordenamento do território urbano.   

1. Espaços e arranjos institucionais na participaçª o popular 

A participaçªo popular se constitui na redistribuiç ªo de poder e deve permitir aos 

cidadªos excluídos dos processos políticos e econôm icos de serem ativamente 

incluídos, no futuro, na promoçªo de reformas socia is significativas que lhes permitam 

compartilhar dos benefícios da sociedade envolvente (ARNSTEIN, 1969, p. 216). Dessa 

maneira, a participaçªo popular depende efetivament e do estabelecimento institucional, 

pelo governo, de mecanismos que possibilitem à soci edade civil estar continuamente 

próxima das decisıes pœblicas. 

Pontua-se, porØm, que a participaçªo popular nªo po de ser confundida com a 

democracia representativa, a qual Ø exercida, em escala municipal, pelo legislativo 

municipal nos processos deliberativos das Câmaras d e Vereadores. PorØm, esses 

institutos (democracia participativa e representativa) dependem da �coexistŒncia e 

complementariedade� (SANTOS e AVRITZER, 2002, p. 75). No sistema constitucional 

brasileiro e portuguŒs, o modelo de democracia representativa instituído convive com 

princípios e institutos da participaçªo cidadª em p rocessos decisórios governamentais.  

Santos (1998, p. 153) deixou claro que a democracia participativa e a 

representativa sªo interdependentes, mas ratificou a coexistŒncia e 

complementariedade, consagrando que a democracia participativa, por meio de seus 

complexos processos políticos, tem o papel de criar instâncias para a delegaçªo da 

representativa. 
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Neste estudo, ao se tentar compreender a democratizaçªo horizontal, 

comunitÆria, com conhecimento local, identidade e espaço de cidadania, buscou-se 

fundamentar em Lyra (2000, p. 17), que vinculou a eficÆcia social da democracia 

participativa à participaçªo popular efetiva. Assim , ela somente acontece a partir da 

apresentaçªo de propostas, da realizaçªo de debates  e das possíveis deliberaçıes. 

Portanto, pode-se relacionar a democracia participativa à participaçªo ampliada de 

atores sociais em diversos tipos de tomada de decisıes, nªo só às mudanças de curso, 

mas tambØm às de reformulaçıes, ou mesmo à criaçªo de cursos alternativos. 

Nessa linha de pensamento, Ø possível deduzir que a democracia participativa se 

organiza a partir de espaços deliberativos, como co nselhos, audiŒncias e consultas 

pœblicas, orçamento participativo, entre outros, e Ø vista como ingrediente indispensÆvel 

para a transformaçªo social. Weffort (1992, p. 85) defendeu a inter-relaçªo da 

efetivaçªo da cidadania a uma sociedade justa e igu alitÆria, a ser concretizada pela 

estratØgia cidadª e efetivada na luta pela consolidaçªo da democracia participativa.   

Conforme ficou demonstrado por este trabalho, os espaços deliberativos se 

revelam como fortes estruturas competitivas, regra geral, controladas por grupos ou 

mercado. VÆrios sªo os fatores que fortalecem essa conclusªo, a começar pelo 

desequilíbrio (estrutura de poder desigual); pela inexperiŒncia e desinformaçªo da 

populaçªo, bem como a contaminaçªo pela política de  conformaçªo e o clientelismo; a 

baixa qualificaçªo na conduçªo dos trabalhos; o gra u reduzido de efetividade dos 

resultados; as mudanças constantes nas regras do jo go; os caminhos de negociaçªo 

precÆrios que sªo manipulados e tensionados, entre outros fatores. 

Em decorrŒncia desses problemas enumerados, verifica-se o fortalecimento da 

imagem existente da falta de efetividade na prÆtica da democracia participativa. 

Evidente, entretanto, a existŒncia de um grau de complexidade para obtençªo de 

sucesso nessa prÆtica, que perpassa pela distância entre o ponto de partida (proposta) 

e o consenso (resultado), adicionando ao contexto o melindre da própria anÆlise da 

racionalidade que envolve o objeto de deliberaçªo, considerando-se, ainda, que as 

sociedades envolvidas tŒm como traço característico a diferença. 
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No modelo participativo, nªo se pode admitir qualqu er forma de exclusªo, porØm 

essa concepçªo de democracia requer atores preparad os da sociedade civil os quais 

tenham senso de responsabilidade e, acima de tudo, o arranjo deliberativo ocorra num 

espaço isento e exista equidade de condiçıes. Entre  os debates teóricos se encontra 

Habermas (2003, p. 142), que sugere, a partir do modelo racional de discurso pœblico, 

que �(...) Sªo vÆlidas as normas de açªo às quais t odos os possíveis atingidos 

poderiam dar o seu assentimento, na qualidade de participantes de discursos 

racionais�.  

Destaca-se, porØm, que essa experiŒncia de democracia, com a origem no 

sØculo XVII, na luta da burguesia contra as forças do Absolutismo MonÆrquico para o 

estabelecimento de arranjos que lhe garantiria o domínio sobre o poder legislativo, 

ocupado a partir de sistemas eleitorais restritos, foi importante para que pensadores 

refletissem sobre um modelo mais abrangente e inclusivo de democracia.   

Observa-se que o processo participativo tem a abrangŒncia de �deliberaçªo 

pœblica ampliada� na relaçªo com os atores sociais e precisa �do adensamento da 

participaçªo� (SANTOS; AVRITZER, 2002, p. 77), para  que sejam manifestadas as 

influŒncias políticas e sociais, caracterizando, assim, a �pluralizaçªo cultural, racial e 

distributiva da democracia� (idem, p. 78) nos diversos tipos de tomada de decisıes. Os 

autores afirmam que esse processo requer prestaçªo de contas (mostrar o resultado) e 

que a falta dessa prestaçªo de contas (da realizaçª o do que foi deliberado) Ø apontada 

como motivo de absenteísmo; nesses casos (quando nª o hÆ prestaçªo de contas), o 

processo participativo assume o papel de mera atividade propositiva e autorizativa. 

Nessa linha de conduçªo temÆtica, Aragªo (2013, p. 33) afirmou que �(...) se 

pretendemos espaços de debates œteis, nªo podemos defender o diÆlogo pelo diÆlogo. 

O facto de os cidadªos se fazerem ouvir nªo basta�,  ratificou que hÆ necessidade de 

alargar a visªo acerca do processo participativo e disse que ao se tornarem espaços 

para diÆlogos inconsequentes em nada resultam �porque nªo hÆ garantia de que as 

preocupaçıes expressas sejam levadas a sØrio, de qu e os pedidos formulados sejam 

atendidos, de que as queixas apresentadas sejam investigadas, de que as sugestıes 

sejam seguidas.� (idem, p. 31). 
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Portanto, pode-se finalizar esta revisªo com a afir maçªo de que a democracia 

participativa deve ter como meio os arranjos institucionais criados pelo governo, porØm 

depende da participaçªo ampla das camadas sociais d ecorrente do fortalecimento da 

cultura política e cívica de interesse ao coletivo, e estar sedimentada sobre uma 

principal orientaçªo política, o social redistribut ivismo. 

2. Os processos participativos a partir de uma anÆlise na perspectiva brasileira 

Pode-se referenciar mais concretamente o fortalecimento da experiŒncia 

brasileira em participaçªo popular a partir da Cons tituiçªo Federal (BRASIL, 1988). A 

Carta Magna, ao constituir o Estado DemocrÆtico de Direito, fundamentou-o na 

cidadania e no pluralismo político para garantir a democracia participativa e direta. E, 

para possibilitar essa experiŒncia, o legislador criou um conjunto de arranjos 

institucionais, entre eles o Orçamento Participativ o, a ConferŒncia da Cidade, alØm de 

vÆrios planos urbanos com a obrigatoriedade da participaçªo popular. 

A legislaçªo constitucional brasileira abordou a pa rticipaçªo popular direta em 

vÆrios setores. PorØm, neste estudo, tratar-se-Æ pontualmente à relativa ao Capítulo de 

Política Urbana, Arts. 182 e 183, regulamentado pela Lei n” 10.257, de 10 de julho de 

2001, conhecida como Estatuto da Cidade. Esta Lei que objetivou ordenar o pleno 

desenvolvimento das funçıes sociais da cidade e da propriedade urbana estabeleceu 

em suas diretrizes gerais a gestªo democrÆtica, com a participaçªo popular na 

formulaçªo, execuçªo e acompanhamento de planos, pr ogramas e projetos de 

desenvolvimento urbano. 

A referida Lei foi considerada internacionalmente avançada ao estabelecer os 

instrumentos de gestªo e vinculÆ-los, quando demandam dispŒndio de recursos 

pœblicos, ao controle social. TambØm condicionou expressamente o processo de 

elaboraçªo, alteraçªo, implementaçªo e fiscalizaçªo  dos Planos-diretores municipais à 

promoçªo de audiŒncias pœblicas e a debates com a participaçªo da populaçªo, dos 

vÆrios seguimentos da sociedade. 
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Embora se tenha como marco institucional da democracia participativa brasileira 

a Constituiçªo Federal de 1988, o quadro legal se c omplementaria, em referŒncia ao 

Capítulo da Política Urbana, somente no ano de 2001, com a aprovaçªo do Estatuto da 

Cidade. Nesse quadro evolutivo, a experiŒncia brasileira foi tomando corpo com a 

criaçªo do MinistØrio das Cidades e pela instituiçª o das ConferŒncias das Cidades, em 

2003. Essas iniciativas foram ao encontro dos anseios populares e balizaram a criaçªo 

de espaços de discussıes suficientes à deliberaçªo de ideias, �espaços� estes que 

sintetizariam os valores inspiradores da democracia participativa. 

Nota-se, destarte, a incipiŒncia e a latŒncia desse processo participativo no 

Brasil, embora haja intensidade de açıes e grande i nteresse por resultados positivos. 

Existem ainda poucos e pontuais indicativos de sucesso nas atividades participativas, 

um exemplo referencial foi o Orçamento Participativ o de Porto Alegre, no estado do Rio 

Grande do Sul.  

Pode-se entªo deduzir estar-se ainda nos primeiros passos do caminho à 

democracia participativa; afinal, buscar o consenso por meio da racionalidade, nessa 

atividade em que se apresentam mœltiplos interesses, requer o desenvolvimento de 

habilidades cognitivas do homem, inclusive quanto à  responsabilidade pelo futuro de 

suas escolhas. 

Cabe salientar que a implantaçªo da democracia nece ssita de regras definidas 

pelos próprios participantes, o equilíbrio na distr ibuiçªo de bens pœblicos, a 

compatibilizaçªo entre o processo de participaçªo-d eliberaçªo e a possibilidade de 

negociar com o poder pœblico as prioridades na execuçªo das deliberaçıes (SANTOS; 

AVRITZER, 2002, p. 66). Esse arranjo institucional provocaria o empoderamento da 

populaçªo e permitiria açıes propositivas de legiti maçªo dos interesses coletivos. A 

partir desses pressupostos, haveria o fortalecimento do Poder local para o respeito do 

compromisso político pelas deliberaçıes coletivas t omadas, e a populaçªo para cobrar 

a prestaçªo de contas, por meio do efetivo controle  social.  
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O estudo instigou a uma sØria reflexªo acerca da democracia participativa, �nªo 

haverÆ, por detrÆs deste jogo de aparŒncia participativa, a manutençªo de lógicas 

tradicionais de burocracias e clientelismos, e um certo retorno, e reforço do poder do 

Estado, agora ainda mais ampliado por novas aliança s�. (GUERRA, 2006, p. 19). 

Verificam-se claramente distorçıes ocorridas nos pr ocessos participativos no 

Brasil, constatadas nas atividades das ConferŒncias das Cidades, dos Conselhos de 

desenvolvimento urbano, na elaboraçªo e revisªo de Planos-diretores municipais e de 

outros Planos-urbanos, pois elas tŒm reproduzido o mØtodo de comunicaçªo de 

conteœdos, respaldados, regra geral, pelos �documentos base�, que enunciam e 

direcionam o resultado. Nªo obstante se encontrarem  no País legislaçıes locais que 

desrespeitaram os planos existentes, outras tantas demandas judiciais em curso 

tentando fazer valer os planos participados, mudados pela Prefeitura de acordo com 

interesses econômicos ou políticos, encontram-se pl anos que nªo sªo implantados ou 

simplesmente estªo engavetados. 

Observou-se, no conjunto de anÆlises acerca dos problemas urbanos nas 

cidades brasileiras, nªo haver preocupaçªo de se ga rantir a efetiva participaçªo 

popular, tampouco de se assegurar o respeito às leg islaçıes e às normas do direito 

urbanístico, mesmo partindo-se do pressuposto de serem elitistas, inflexíveis e 

atemporais. Portanto, afirmamos que nªo sªo assegur adas as condiçıes essenciais 

para garantir a qualidade e eficÆcia da participaçªo popular, influenciando, assim, no 

direito à cidade. 

É comum a tentativa de o Poder local atribuir a heg emonia tecnocrÆtica aos 

planos, com fundamentos na complexidade do planejamento e na baixa capacidade 

intelectual de os cidadªos analisarem os estudos tØcnicos, tendo esses fundamentos 

como principais fatores que dificultam a atividade participativa. Verifica-se, porØm, em 

relaçªo a esses fundamentos tecnicistas, que, segun do Braga (1995, p. 18), �tais 

estudos tØcnicos, muitas vezes pouco tŒm de tØcnicos, e, via de regra, pouco 

influenciam no Plano, que geralmente jÆ estªo decididos antes de começar a ser 

elaborado.�.  
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Segundo Braga (1995), o esmero tØcnico do planejamento nªo Ø tudo, hÆ de se 

buscar equilíbrio em considerar aspectos como a viabilidade política (planejar Ø fazer 

política) e a implementaçªo. Quanto à capacidade in telectual dos cidadªos, a prÆtica 

desmistifica e mostra haver distorçıes e exageros n o tratamento da incapacidade 

intelectual dos cidadªos comuns e salienta que �Os gestores deveriam antecipar o 

conteœdo das discussıes pœblicas e anteceder as informaçıes que permitiria às 

pessoas comuns decidirem, sem conhecimento tØcnico profundo e proficiente.� (idem, 

p.18). 

Por fim, coloca-se em evidŒncia o Decreto n” 8.243, de 2014, legislaçªo polŒmica 

em debate no Congresso Nacional Brasileiro. Esse Decreto, em seu corpo, apenas 

regulamenta a participaçªo popular, e surgiu como i nstrumento normativo que consolida 

uma democracia, para alØm da �representaçªo�. O int eressante nesse debate nacional 

Ø o claro desconhecimento, dos parlamentares federais, de espaços democrÆticos jÆ 

existentes, que estªo especificados na legislaçªo e m discussªo, como as conferŒncias 

e as audiŒncias pœblicas. Isso confirma o demonstrado neste estudo, ou seja, que 

esses espaços sªo mal divulgados e nªo estªo sendo aproveitados para uma 

verdadeira participaçªo do cidadªo. 

3. Os mecanismos da participaçªo popular em Portuga l 

Em anÆlise ao envolvimento comunitÆrio na Uniªo Europeia, o relatório 

Participation, Leaderships na Urban Sustainability (2004), produzido pelo Centro de 

Investigaçªo de Cidades da Universidade de Bristol,  constatou que o envolvimento 

comunitÆrio Ø fator relevante nas definiçıes de políticas de ordenamento do território 

urbano. Para a elaboraçªo do relatório foi analisad o, dadas as condiçıes adequadas, 

em que grau a interaçªo entre o governo local e a c omunidade (na razªo da 

complementariedade) poderia contribuir para a superaçªo dos fracassos das políticas 

pœblicas, tendo como resultado uma melhor governança urbana. Identificaram-se vÆrias 

razıes positivas que legitimam essa interaçªo, entr e elas: i) possibilitaria ao governo 

local identificar as exigŒncias da populaçªo � inte resses locais � em real time, assim 

poderia discutir os problemas surgidos rapidamente � agilidade �, bem como antecipar 

situaçıes de desconforto futuras; ii) contribuiria para o aprimoramento das decisıes nos 
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diferentes estÆgios políticos, acerca de políticas e programas a serem implementados; 

iii) criaria uma via de mªo dupla por assegurar a l egitimidade e autoridade para as 

decisıes governamentais e possibilitar o conhecimen to pœblico dessas tomadas de 

posiçıes; e iv) garantiria a canalizaçªo de recurso s para assegurar a concretizaçªo dos 

objetivos políticos. O esquema da (Figura 1) demonstrou a complementariedade 

necessÆria para o estabelecimento do sistema governo e comunidade, pontuando-se as 

zonas de oposiçıes que permeiam o fenômeno, do conf lito ao consenso, da 

solidariedade à agregaçªo, que, segundo (Melucci, 1 996, p.26), provocam a 

manutençªo ou o rompimento dos limites do sistema. 

 

Figura 1: Sistema de governo e comunidade (adaptado) 
Fonte: Participation, Leaderships na Urban Sustainability (2004, p.30) 

Em anÆlise aos instrumentos legais portugueses, percebe-se que a Constituiçªo 

da Republica garante, nos direitos fundamentais, o aprofundamento da democracia 

participativa, bem como outras leis e normas reafirmam essa pretensªo da Carta 

Magna. O legislador pretendeu orientar a participaç ªo popular na articulaçªo e na 

compatibilizaçªo do ordenamento do território com a s demais políticas pœblicas. 

Portanto, açıes voltadas ao ordenamento do territór io deveriam preceder da 

participaçªo informada, ativa e responsÆvel dos cidadªos e das instituiçıes, com a 

finalidade de reforçar a qualidade e eficiŒncia da gestªo, sejam elas voltadas para 

elaboraçªo ou revisªo de planos: nacional, setoriai s ou locais. 
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Em relaçªo à democracia participativa, Lourenço (19 97) aponta as contradiçıes 

da participaçªo pœblica nas decisıes autÆrquicas, cunhada pela pouca importância 

dada e pela fundamentaçªo consubstanciada em intere sses particulares. Ademais, 

outros elementos reforçam o desinteresse da populaç ªo, como as debilidades tØcnicas 

das autarquias; a distância existente entre as prio ridades tØcnicas e os anseios 

populares; o reforço do uso da linguagem exageradam ente tØcnica; e a ausŒncia da 

disponibilizaçªo de informaçıes necessÆrias às deli beraçıes, tudo isso provoca o 

distanciamento da populaçªo e justifica o nível red uzido de participaçªo. 

O desinteresse da populaçªo afeta tambØm a compleme ntariedade necessÆria à 

democracia participativa. Pois estudos (Cabral, 2008; Mattoso, 2008) constataram que 

embora Portugal desempenhe um papel intenso de regulaçªo social apresenta lacuna 

na relaçªo democrÆtica representativa, mostrando haver claro distanciamento entre os 

representantes e os representados.  

Examinamos neste estudo, documentos produzidos em consultas pœblicas, 

realizamos consultas na internet e verbais aos tØcnicos de autarquias de vÆrios 

Conselhos, alØm da participaçªo in loco na consulta pœblica da Revisªo do Plano-

Diretor do Conselho de Loures e o de Odivelas, para possibilitar uma anÆlise crítica 

acerca da qualidade e eficÆcia da participaçªo popular em Portugal, fatores que 

resultaram na observância de pontos que permitiram apontar problemas metodológicos 

nesta atividade. 

Entre os problemas encontrados, destaca-se o fato de as consultas pœblicas nªo 

serem precedidas das informaçıes e dos esclarecimen tos necessÆrios, pois surgem 

num momento em que o processo decisório estÆ finalizando, e os seus objetivos 

restringem-se ao de apresentaçªo do trabalho tØcnic o relativo a um Plano, e ao da 

justificaçªo das opçıes tomadas.  

Constata-se que, nas consultas pœblicas, paradoxalmente a fase de efetiva 

consulta jÆ estÆ superada, vale a participaçªo disponibilizada pela internet, no sítio das 

Câmaras dos Conselhos (municipais), a qual nªo espe cifica a forma de avaliaçªo das 

contribuiçıes. Assim, mesmo sem os esclarecimentos sobre as intervençıes, que se 

resume em quantitativo � nœmero de participaçıes �,  encerra-se abruptamente o 
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processo. Nªo hÆ, durante a consulta pœblica, efetivamente consulta ou solicitaçªo de 

opiniıes dos participantes, que pudessem influencia r na decisªo, pois, jÆ estÆ pronta e 

serÆ mantida, apenas durante o evento serÆ comunicada ao pœblico participante. 

Nesse contexto, ao invØs de as consultas pœblicas se estabelecerem como locais 

de moderaçªo, estas se transformam em verdadeiros e spaços de disputas, pois a 

confrontaçªo sœbita desprovida do aparato informativo gera situaçıes de conflitos (o 

conflito e a negociaçªo estªo no centro de uma part e significativa das interaçıes sociais 

e sªo a base dos mecanismos geradores de mudanças).  A reaçªo pœblica se torna 

mais agressiva e acusatória por nªo lhe ter sido da da a oportunidade de se envolver 

nas opçıes feitas. Portanto, essa participaçªo popu lar que tem se reduzido à consulta 

dos conteœdos dos planos, na sua fase final e sem a necessÆria informaçªo que 

permita o envolvimento ativo dos cidadªos, esvazia- se e se torna objeto de críticas 

contundente. 

Destacam-se alguns pontos essenciais para aprofundar esse debate, pois se 

nota haver necessidade de se estabelecerem em Portugal mecanismos apropriados 

para uma participaçªo eficaz. Embora a legislaçªo p ortuguesa preveja mecanismos de 

participaçªo pœblica, esse processo tem passado ao lado e à margem da populaçªo, 

ora por desconhecimento, ora pelo dØficit de cidadania.  

Nota-se o caso de Barcelos, regiªo do Minho, onde a  Câmara Municipal, ao 

apontar como encerrado o processo de recepçªo e ide ntificaçªo das sugestıes 

apresentadas, constatou que das mais de quatro mil e quinhentas intervençıes pela 

internet, quase em sua totalidade, se traduziam a pedidos individuais, desde se poder 

construir no seu terreno atØ pedidos de regularizaçªo fundiÆria. Para alØm, verifica-se a 

ausŒncia de notificaçıes feitas por movimentos associativos, ambientalistas, 

representantes e lideranças. Prevaleceram, entªo, a s intervençıes de moradores 

individualmente, quando seria oportuna uma participaçªo mais alargada. Portanto, em 

razªo do entendimento da falta de relevância destas  intervençıes individualizadas, elas 

terminam sendo descartadas, fazendo valer somente os trabalhos tØcnicos, que sªo 

levados às consultas pœblicas.   
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Essa constataçªo reforça a ineficÆcia do processo p articipativo, haja vista, como 

dito alhures, este ser o œnico momento � pela internet � em que a populaçªo pode se 

manifestar. Verifica-se, nesse contexto, nªo haver efetivamente uma tentativa do 

resgate desse prejuízo pela Câmara Municipal na con sulta pœblica, evidenciando o 

conceito de que a administraçªo pœblica Ø fechada e prepotente, levando-se assim à 

conclusªo pela populaçªo em geral de que a particip açªo popular seja perda de tempo. 

Outro aspecto constatado Ø que o período de participaçªo popular preventiva 

decorre em espaço de tempo reduzido e nªo Ø amplame nte divulgado, a exemplo do 

Plano de Pormenor da Baixa Bombalina, em Lisboa, decorrido entre 5 e 26 de maio de 

2008, e o aviso ter sido publicado no DiÆrio da Repœblica, 2“ sØrie, n” 82, somente em 

28 de abril, apenas uma semana antes do início do processo.  

Em estudo realizado (Delgado, 2013, p. 74), concluiu-se que a �cidade Ø um 

fenômeno coletivo� e a �participaçªo pœblica� deve ser �assumida como a ferramenta 

para compreender essa diversidade.� PorØm, �a participaçªo só existe se for fomentada 

e credibilizada.�. Isso nªo acontece, pode-se const atar que �os fóruns competentes nªo 

incentivam ou fomentam a participaçªo.�.  

Ao se debater essa temÆtica, verifica-se a necessidade de tratamentos mœltiplos 

acerca dos atores envolvidos. Os cidadªos assumem o  desinteresse e o comodismo, 

justificados nas decisıes pœblicas prontas e anunciadas, portanto hÆ presunçªo de que 

suas opiniıes nªo sªo respeitadas; os tØcnicos e po líticos �defendem que os cidadªos 

tŒm falta de cultura cívica e formaçªo específica, perspectivando a cultura acadŒmica e 

tØcnica como referente universal.� (p.75). Portanto, a situaçªo mostra claramente a 

necessidade do estabelecimento de um �processo dinâ mico e de diÆlogo contínuo� e o 

claro entendimento de respeitar as diversas fontes do conhecimento, alØm do 

acadŒmico. Nesse viØs, Guerra (2006, p. 159) pontua: 

Infelizmente, o planeamento em Portugal tem ainda cariz tØcnico, com pouca 
presença dos cidadªos que estªo afastados dos centr os de decisªo, num 
processo onde se diluem as decisıes e a personaliza çªo das relaçıes de 
proximidade, afastadas em nome de um colectivo tØcnico ou político impessoal 
que nªo serve de interlocutor.  
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A falta de informaçıes, a reduçªo da intervençªo po pular somente à internet, o 

carÆter do simples anœncio do conteœdo dos planos nas consultas pœblicas, tendem a 

viciar o mØtodo participativo aplicado pelo Poder Pœblico. Esse cenÆrio compromete a 

realizaçªo dessas consultas pœblicas por, nesse tipo de participaçªo, se sobressair o 

fenômeno NIMBY (acrônimo de not in my back yard), em virtude de estar ausente a 

abordagem integrada necessÆria à perspectiva holística que permita a compreensªo de 

um sistema complexo. Desse modo, cada ator expressa as suas preocupaçıes 

centradas nos seus problemas específicos, sem se preocupar (a maior parte das vezes) 

com as consequŒncias noutras Æreas. 

Assim, esse mØtodo deveria integrar um processo mais amplo de participaçªo 

pœblica, em que, partindo da participaçªo isolada, houvesse a possibilidade de os 

agentes ouvirem em conjunto as opiniıes uns dos out ros e, por meio do diÆlogo, 

delinearem objetivos, estratØgias e açıes comuns. 

Consideraçıes finais na Perspectiva comparada da pa rticipaçªo popular, Brasil e 
Portugal 

Ao se analisar a legislaçªo vigente brasileira e po rtuguesa, que tratam de 

participaçªo popular, encontramos semelhanças, a pa rtir da Constituiçªo Nacional, 

conforme ficou demonstrado na (Figura 2).  

Constatou-se que na Legislaçªo Federal brasileira a  participaçªo Ø fundada no 

Estatuto da Cidade, enquanto na portuguesa no Regulamento Jurídico do Ordenamento 

do Território. Quanto ao Plano Diretor Municipal, o bservou-se tambØm, semelhanças 

operacionais na sua elaboraçªo/revisªo, apenas se d iferem na forma da efetiva 

participaçªo popular, no Brasil o debate Ø feito in tegralmente nas audiŒncias pœblicas, 

enquanto em Portugal Ø oportunizado a populaçªo int ervir pela Web.  

Se por um lado no Brasil o debate Ø transferido para as audiŒncias pœblicas, as 

informaçıes relevantes nªo sªo antecipadas aos part icipantes e a metodologia 

aplicada, na maioria destes eventos, Ø confusa.   
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Legenda:          Brasil        Portugal  

Figura 2: Sistema da legislaçªo brasileira e portug uesa  
Fonte: (2015, elaborado pelo autor) 

Assim, observam-se semelhanças na aplicaçªo dos mØt odos tradicionais de 

participaçªo pœblica entre Brasil e Portugal. A sociedade civil nªo estÆ sendo chamada 

a participar efetivamente para construçªo dos plano s urbanos, mas sim a assistir à 

comunicaçªo das propostas, em formato quase definit ivo. Destarte, a responsabilizaçªo 

dos atores pœblicos e agentes privados serÆ difícil quando estes nªo participarem na 

definiçªo do papel que lhes Ø atribuído, ficando, p or isso, a eficÆcia do processo 

participativo comprometida. Nªo havendo diÆlogo entre os atores e a coerŒncia entre as 

diferentes dimensıes do processo de construçªo de c idades democrÆticas, equitativas 

e justas, dificilmente serÆ assegurado o Direito à Cidade, expressªo cunhada por Henri 

Lefevre. 

Portanto, estes países, de modo a aplicar os princípios de boa governança, e na 

prossecuçªo do desenvolvimento sustentÆvel, deveriam privilegiar uma abordagem 

sinergØtica e dinâmica para consolidar suas decisıe s pœblicas - dada a complexidade 

de construçªo das cidades. Bem como, abarcar a mult idimensionalidade desse 

processo por meio de uma visªo transdisciplinar, ba seada no diÆlogo, pois somente do 
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confronto de ideias (interesses) podem emergir consensos que permitam a definiçªo de 

objetivos, estratØgias e açıes que viabilizem cidad es sustentÆveis. 

Pode-se entªo concluir que, embora as leis brasilei ras e portuguesas 

determinem a participaçªo popular para elaborar e r evisar os Planos-diretores 

municipais, a sua aplicaçªo deixa lacunas no que ta nge à eficÆcia dessa participaçªo. 

O governo local amolda as suas deliberaçıes segundo  os interesses econômicos e 

políticos, colocando em xeque a participaçªo popula r e desrespeitando essa conquista 

consagrada. Nesse viØs hÆ, portanto, no Brasil, um desprezo à �nova ordem jurídico-

urbanística brasileira� (FERNANDES, 2006, p. 11), e os gestores tŒm tentado 

desconstruir a história dos movimentos pela Reforma  Urbana, que conquistou o direito 

à participaçªo popular. 

Portanto, tanto em Portugal como no Brasil, mesmo havendo regulamentaçªo, 

nªo hÆ efetividade na participaçªo popular, que que da, ora por ingerŒncia, ora por 

desprezo, à capacidade de discernimento da populaçª o, ou mesmo pelos gestores de 

entregarem os Planos prontos, para serem referendados pela populaçªo.      

Contudo, �a luta pelo direito à cidade merece ser r ealizada. Deve ser 

considerada inalienÆvel.� (HARVEY, 2013, p. 34). Claro, pois, que esse direito se 

concretiza com a solidificaçªo da democracia partic ipativa na articulaçªo feita com o 

objetivo de ligar os elementos: Governo e Comunidade, porØm com um conteœdo de 

representaçªo e os diferentes planos de interpretaç ªo, em espaços de mœltiplas 

significaçıes e complexos, na �dimensªo sintagmÆtic a da cidade� (LEFEBVRE, 2001, p. 

70). 

Assim, os formatos participativos aplicados em ambos os países merecem 

reflexªo, quanto à sua qualidade e eficÆcia. Constatou-se no estudo prÆticas de 

consultas pœblicas pelos municípios, com carÆter meramente homologatório, sem 

oportunidade de opiniıes, com reduzida presença de atores, ausŒncia de divulgaçªo e 

incongruŒncia e falta de estruturaçªo do conteœdo; aliada a esse conjunto a existŒncia 

do monopólio da legislaçªo urbanística que, regra g eral, Ø inflexível e atemporal. Esses 

fatores descaracterizam e comprometem a aplicaçªo d a democracia participativa como 

instrumento moderno de ordenamento do território ur bano. 
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